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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T A S  
 

 

SESSÕES PLENÁRIAS 
 

ATA DA 007ª SESSÃO ESPECIAL DA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024 

EM RECONHECIMENTO AOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELOS  

GRUPOS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) – Boa noite a todos, que Deus os abençoe. Invocando a 

proteção de Deus, declaro aberta a presente sessão especial. 

Convido para compor a Mesa as seguintes autoridades: 

Excelentíssimo senhor Prefeito do município de Florianópolis, Topazio Silveira Neto; 

Excelentíssimo senhor Prefeito do município de São José, Orvino Coelho de Ávila; 

Excelentíssimo senhor Prefeito do município de Palhoça, Eduardo Freccia; 

Senhor Líder da Igreja Universal do Reino de Deus no Estado de Santa Catarina, Bispo Jean Paulo. 

Excelentíssimas autoridades, senhoras e senhores, a presente sessão especial foi proposta por este 

deputado, e aprovada por unanimidade pelos demais parlamentares, em reconhecimento aos trabalhos desenvolvidos 

pelo Grupo da Igreja Universal do Reino de Deus. 
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Neste momento, teremos a interpretação do Hino Nacional, composição de Francisco Manuel da Silva e 

Osório Duque-Estrada, pela Banda de Música do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, sob a regência do 

maestro do Batalhão do Corpo de Bombeiros, soldado Gustavo Maciel. 

(Procede-se à interpretação do hino.) 

Queremos registar a presença do excelentíssimo senhor Deputado Julio Garcia, meu irmão, meu amigo. Quando 

assumi o meu primeiro mandato em 2018, votei para a Presidência da Casa e o meu primeiro voto, nesta Casa, minha primeira 

experiência, foi votar no Deputado Julio Garcia para Presidente. E olha! Um grande Presidente! Muito obrigado pela sua 

presença. É sempre parceiro, conselheiro, o homem em quem eu me espelho, que nos dá bons conselhos. Registro também 

a presença do senhor Comandante da Capelania Militar Cristo Rei, Capelão Major da Polícia Militar Alex Thomaz, neste ato 

representando o Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, Coronel PM Aurélio José Pelozato da 

Rosa; também a Capitã do Corpo de Bombeiros, Natália Cauduro da Silva, neste ato representando o excelentíssimo senhor 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, Coronel BM Fabiano Bastos das Neves; a 

senhora Secretária de Turismo, Cultura e Esporte do município de Florianópolis, Zena Becker; o senhor Vereador do município 

de Florianópolis, Claudinei Marques; a Vereadora do município de Tubarão, Luciane Tokarski; o senhor Vereador do município 

de Itapema, também um guerreiro, um parceiro, Eurico Marcos Osmari; Vereador do município de Itapema, acompanhando 

o Osmari, Sidnei Florêncio; Vereador do município de Balneário Camboriú, Omar Tomalih; senhor diretor administrativo da 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan, que é também um parceiro, agradeço a ele; o Natan Monteiro, 

neste ato representando o senhor presidente da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento, Edson Moritz; e o senhor 

Superintendente Federal da Pesca e Aquicultura de Santa Catarina, Delcy Norberto Batista. Agradeço todas as autoridades 

presentes, todo o público que vem prestigiar esse evento maravilhoso. [Transcrição: Northon] 

Em seguida, teremos a apresentação de um vídeo institucional, mostrando o trabalho que os Grupos da Igreja 

Universal do Reino de Deus vêm realizando no estado de Santa Catarina. 

(Procede-se à apresentação do vídeo.) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) - Lembrando que temos pessoas assistindo aqui no hall, Plenarinho 

e no Auditório Antonieta de Barros, a Casa está cheia. Parabéns a todos que deixaram o seu lar, o seu trabalho para vir nesta 

sessão especial. 

Quero registrar a presença do senhor Secretário de Segurança e Ordem Pública do município de Florianópolis, meu 

amigo Coronel Carlos Alberto de Araújo Gomes, muito obrigado, sempre prestigiando os nossos eventos. 

Neste momento, convido para fazer uso da palavra o excelentíssimo senhor Prefeito do município de Florianópolis, 

Topazio Silveira Neto. 

O SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS (Topazio Silveira Neto) - Boa noite a todos! Quero 

cumprimentar o Bispo Jean Paulo, Líder da Igreja Universal aqui no Estado; cumprimentar o Bispo Sergio Motta, amigo, 

Deputado, muito nos orgulha; cumprimentar meu amigo Prefeito Orvino; meu amigo Prefeito Freccia; cumprimentar os meus 

Secretários da Prefeitura que estão aqui, dona Zena, Coronel Araújo; meu Vereador de Florianópolis, Claudinei; nosso 

Deputado Julio Garcia; os demais Vereadores que estão aqui prestigiando. Uma saudação especial aos pastores e pastoras 

aqui presentes, aos coordenadores de grupos que estão presentes na Assembleia, neste Plenário, no Auditório Antonieta de 

Barros, e que também nos assistem pela internet, muito provavelmente pela TV Assembleia Legislativa. Cumprimentar as 

demais autoridades já citadas pelo cerimonial. 

Bispo Motta, quando o senhor nos mostrava o vídeo, Bispo Jean Paulo, no momento eu fazia uma relação com o 

trabalho de prefeito. E o trabalho de prefeito, como muitos aqui sabem, é um trabalho de zeladoria. Algumas pessoas tentam 

glamorizar o trabalho do prefeito, mas o prefeito é um grande zelador da cidade, ele não é só um zelador das coisas físicas, 

das ruas, das calçadas, dos edifícios, nós zelamos também pelas pessoas. E como zelador dessa cidade que sou há dois 

anos, tenho visto, nesse tempo, como as pessoas precisam de ajuda. Como as famílias vão se desestruturando, como a 

relação de emprego vai mudando, como as pessoas vão perdendo a esperança no dia a dia, e a Prefeitura faz um trabalho, 

através de todas as suas estruturas, para que essas pessoas possam ter esperança e voltar a acreditar que as coisas podem 

melhorar. Mas eu não preciso dizer para vocês que não conseguimos fazer isso sozinhos. Por mais que a Prefeitura invista, 

por mais que a Prefeitura coloque energia, nós, da Prefeitura de Florianópolis, declaramos que sozinhos não conseguimos. 

E quando eu vejo grupos e mais grupos de voluntários que trabalham anonimamente, dia após dia, final de semana após final 
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de semana, para ajudar a Prefeitura a resgatar essas pessoas, seja na educação, seja no trabalho psicológico, seja para 

aquelas pessoas que estão dependentes de álcool e drogas que nós temos que resgatar, seja com as crianças, com os 

adultos, com as pessoas mais velhas. 

Eu faço uso dessa tribuna, Bispo Jean Paulo, para agradecer. Agradecer de coração, em meu nome, em nome do 

meu secretariado, em nome da população de Florianópolis, agradeço ao trabalho que as igrejas vêm fazendo há muitos anos. 

Mas em especial ao trabalho de qualidade e dedicação que a Igreja Universal faz no nosso Estado, e falando por mim, em 

especial aqui em Florianópolis. Muito obrigado pelo trabalho que vocês fazem. Desejo a todos uma boa sessão de justa 

homenagem, que será feita por esta Casa, para que os grupos se fortaleçam cada vez mais e possam trazer novos membros 

e ampliar esse trabalho que já é valoroso, reconhecido, e sem dúvida no futuro fará a diferença na vida das pessoas dessa 

cidade. Muito obrigado e bom evento a todos. [Transcrição: Milyane] 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) -Obrigado Prefeito Topazio! Queremos chamar também para compor 

a Mesa das autoridades a excelentíssima senhora Deputada Federal Daniela Reinehr. 

Convidamos para fazer o uso da palavra o Prefeito Orvino, do município de São José. 

O SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ (Orvino Coelho De Ávila) – Boa-noite a todos. Gostaria de 

cumprimentar o Deputado Sergio Motta, Bispo Sergio Motta, proponente que preside esta sessão especial na noite de hoje. 

Cumprimento o Bispo Jean Paulo, estendo os cumprimentos aos demais bispos e pastores da Universal, juntamente com 

todos os componentes dos grupos, um grande trabalho que a Universal faz pelo estado de Santa Catarina e pelos municípios. 

Cumprimentar a Deputada Federal Daniela Reinehr e dizer que não é por acaso que estamos aqui, na Assembleia Legislativa, 

na noite de hoje. Gostaria de expressar a nossa gratidão, a nossa solidariedade e dizer o nosso muito obrigado a essa igreja 

que presta bons e relevantes serviços a diversas cidades, e a minha não é diferente. 

Nós viemos de uma safra, começamos com a pandemia, que ninguém sabia o que iria acontecer, o que esperávamos 

pela frente. Achávamos que era passageiro, achávamos que logo terminaria e confesso a vocês, tanto eu quanto os meus 

colegas, tivemos alguns momentos que estávamos meio perdidos. E onde fomos buscar forças? A porta aberta que tínhamos 

era das igrejas, em especial as igrejas evangélicas. Nunca recuaram, nunca correram do problema, não entendiam aquilo como 

um problema. Continuaram a desenvolver o seu trabalho com mais afinco, uma missão, inclusive, arriscando as suas vidas 

com as portas abertas para receber e dar um apoio espiritual e material àquelas pessoas que tanto precisam. 

Os voluntariados fazem esse trabalho sem buscar reconhecimento de maneira nenhuma, mas são muito 

importantes para quem tem a incumbência de estar à frente de grandes municípios, como é o caso do Prefeito Topazio, 

Prefeito Freccia. E, aqui na região, ter uma mão amiga, ter esse voluntariado para nos ajudar é realmente necessário. 

Ninguém faz nada sozinho, o Prefeito Topázio colocou aqui com muita sabedoria que nós, prefeitos, somos um “síndico da 

cidade”. E é isso mesmo, contamos com ajuda, o trabalho e a compreensão de abnegados que fazem o seu trabalho nas 

igrejas, mas visando as pessoas. E são essas as pessoas que nós, prefeitos, temos que atender e dar a nossa parcela de 

contribuição. Sozinhos não conseguimos, então o meu muito obrigado aos bispos, pastores da Universal, aos grupos de 

voluntariados, contem conosco. Contem com a Prefeitura de São José, porque se cada um fizer um pouquinho fica menos 

difícil, porque fácil realmente não é. Boa noite, boa sessão e merecido reconhecimento. Parabéns, Bispo Sergio Motta. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) - Queremos registrar também a presença do senhor Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina, um irmão que Deus me deu aqui neste Parlamento, eterno Deputado 

Kennedy Nunes, neste ato representando o excelentíssimo senhor Governador de Santa Catarina, Jorginho Mello, que está 

em agenda em Joinville, e meu irmão está aqui para representá-lo. É um homem de Deus, um guerreiro. Juntos, aqui, 

guerreamos os nossos princípios. 

Eu quero, neste momento, convidar para fazer uso da palavra o Prefeito Eduardo Freccia, da nossa cidade 

de Palhoça. 

O SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA (Eduardo Freccia) - Uma boa-noite a todos. Quero começar 

cumprimentando o Deputado Sergio Motta, que preside esta importante sessão, em seu nome também cumprimentar o Bispo 

Jean Paulo, todos os pastores, bispos, obreiros, todas as pessoas que fazem a Universal, que são a Universal. 
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Agradecer e cumprimentar o nosso amigo Kennedy Nunes, que é um parceiro e está presidindo o Detran, e nesta 

noite também está representando o Governador; a nossa Deputada Federal Daniela Reinehr, uma boa-noite; ao nosso 

Deputado Julio Garcia, a todos que estão presentes. 

Esta é uma noite muito importante, uma noite de confirmações, de grande relevância que a Igreja Universal tem 

com o povo catarinense, com o povo das nossas cidades e, muitas vezes, - repetindo aquilo que o Prefeito Topázio e o 

Prefeito Orvino comentaram - sendo uma porta aberta para a população. É muito mais fácil no momento de dor, no momento 

de necessidade, no momento de dificuldade, encontrar a porta da igreja aberta do que a própria porta da Prefeitura, e esse 

trabalho é muito relevante. 

Quando falamos em trabalho, lembramos da questão que a palavra convence, mas o exemplo é que arrasta. O 

exemplo que é dado por aqueles que fazem a Universal, assim como em Palhoça, São José, Florianópolis e todas as cidades 

catarinenses, nós vimos o quanto é importante ter esse apoio. O município, a Prefeitura não consegue dar conta de todas as 

demandas. E quando nós temos o apoio, quando nós temos a boa palavra, a boa ação, as pessoas que são retiradas das 

ruas, que são retiradas das drogas, da vida do crime, tudo isso são almas que são salvas. E se uma só for salva já vale a 

pena, imagina quantas e quantas estão sendo salvas todos os dias por esse trabalho. 

Então, agradecemos e parabenizamos a todos que se colocam também à disposição, lá na Prefeitura, para poder 

permitir que as igrejas façam sempre o seu melhor e o seu valoroso trabalho. Contem conosco, estamos sempre à disposição. 

Boa noite e uma boa sessão a todos. 

(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) – O Prefeito Eduardo Freccia também é um parceiro, amigo do povo 

de Deus. Muito obrigado sempre pelo seu carinho, quando precisamos está sempre de portas abertas. 

Neste momento, quero convidar para fazer uso da palavra a excelentíssima senhora Deputada Federal Daniela Reinehr. 

A SRA. DEPUTADA FEDERAL DANIELA REINEHR – Boa-noite, senhoras e senhores, irmãos e irmãs aqui 

presentes. Quero cumprimentar de uma maneira muito especial o Deputado Estadual Sergio Motta, um querido amigo que não 

mede esforços para representar as nossas igrejas aqui na Assembleia Legislativa ao longo de muitos anos. Muito obrigada 

pelo convite, é uma honra estar aqui com vocês esta noite. Quero cumprimentar também o Bispo Jean Paulo, parabenizá-lo 

pelo trabalho; cumprimentar o Prefeito Orvino, Prefeito Freccia e o Prefeito Topázio; também quero cumprimentar o sempre 

deputado e agora Presidente do Detran, Kennedy Nunes; cumprimentar o Natan, que também está cuidando da nossa Casan; 

e a todos os senhores, Deputado Júlio Garcia, todos os irmãos aqui presentes. [Transcrição: Yasmim] 

Ao longo dos anos, percebemos que, especialmente nos momentos de dificuldades, o voluntariado tem um papel 

extremamente importante e relevante na nossa sociedade, e as igrejas não são diferentes. Ao longo dos anos de vida pública, 

tenho percorrido muitas igrejas e sempre falo que a minha igreja é a mãe de todas as outras, pois sou Evangélica Luterana, 

fundada por Martinho Lutero e que, de certa forma, é a mãe de todas as outras, pois todas as igrejas evangélicas acabaram 

descendendo dessa e, ao longo desses anos de vida pública, eu frequento muitas igrejas e me surpreende e encanta o 

trabalho social que todas fazem. Acho que é a verdadeira expressão da palavra que Jesus Cristo nos ensinou, ajudar o 

próximo voluntariamente, sem esperar nada em troca, simplesmente porque é o correto a se fazer, é o bem a se fazer. E sem 

falar de toda emoção que sentimos em cada culto, especialmente pelas canções, o ex-Deputado Kennedy é um exemplo 

disso também, saímos das igrejas melhores do que entramos. 

Ao longo da minha vida pública, que não é muito extensa, tive várias provações, onde com certeza a minha fé foi 

testada e a resistência esteve justamente aí, em não perder a fé em Deus, em Jesus Cristo, nosso Salvador, não perder a fé 

na justiça e não perder a fé nos homens, mas às vezes a justiça é falha, nos desagrada, e a nossa fé em Deus permanece e 

é o que nos sustenta. Estar aqui com vocês hoje, testemunhando tudo isso, é realmente um momento de muito orgulho, só 

tenho a agradecer a todos por estarem aqui e parabenizá-los pelo trabalho que fazem. Que sejamos todos instrumentos do 

que Jesus Cristo nos ensinou pela sua graça. Muito obrigada. Parabéns a todos vocês. 

(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) – Obrigado, Deputada Daniela Reinehr. 

Convido o mestre de cerimônias para proceder à nominata dos homenageados desta noite. 
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O SR. MESTRE DE CERIMÔNIAS (Henrique Búrigo) - Senhoras e senhores, boa-noite. 

Neste momento, o Poder Legislativo Catarinense presta homenagem a grupos e projetos da Igreja Universal do 

Reino de Deus no Estado de Santa Catarina, por importante auxílio social e espiritual prestado a toda população. 

Para fazer a entrega das homenagens, convidamos o proponente desta sessão, Deputado Estadual Sergio Motta, 

acompanhado também dos Prefeitos Orvino, do município de São José, e Eduardo Freccia, do município de Palhoça. 

Para receber a primeira homenagem, em nome do Grupo Força Jovem Universal, convidamos o coordenador, 

Pastor Michel Laurindo. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

O Poder Legislativo Catarinense concede homenagem nesta noite à Escola Bíblica Infantil, neste ato, representada 

pela coordenadora, Ana Carine Domingos Duran Figueiró. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem a União Nacional das Igrejas e Pastores Evangélicos – Unigrejas, neste ato, representada 

pelo coordenador, Pastor Joaci Cidade Alves. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

A Assembleia Legislativa também concede homenagem ao Grupo Arimatéia, neste ato representado pelo 

coordenador, Pastor Francivaldo Bezerra Gomes. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem neste momento o Grupo Calebe, neste ato, representado pelo coordenador, Pastor Nereu 

Pedro de Amorim. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Antes de procedermos com as homenagens seguintes, queríamos convidar para também participar das entregas 

das homenagens o Vereador Claudinei Marques. 

Para receber a homenagem, em nome do Grupo Evangelização, convidamos o coordenador, Pastor Daniel Gonçalves. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem neste momento o Grupo Obreiros Universal, neste ato, representado pelo coordenador, 

Bispo Nivaldo dos Santos Santiago. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

O Poder Legislativo Catarinense concede homenagem ao Grupo Resgate, neste ato, representado pelo 

coordenador, Pastor Wilson Ricardo Andrade Pereira. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Para receber a homenagem, em nome do Grupo Universal nas Forças Policiais, nós convidamos o coordenador, 

Pastor Alfredo Meireles. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem o Grupo Universal nos Presídios, neste ato, representado pelo coordenador, Pastor Eder 

Augusto da Silva. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem o Grupo Universal Socioeducativo, neste ato, representado pelo coordenador, Pastor Elias 

Santana dos Reis. 
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(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Convidamos para receber a homenagem, em nome do Grupo Depressão Tem Cura, o coordenador do grupo, Pastor 

Adriano Nicacio de Souza. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem neste momento o Grupo Força Teen Universal, neste ato, representado pelo coordenador 

Pastor Julio Simaringa de Oliveira. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Para receber a homenagem, em nome do Grupo da Saúde, convidamos o coordenador, Pastor Roberto Dias Barreto. 

[Transcrição: Jênifer] 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

A Assembleia Legislativa ainda concede homenagem, em sessão especial, ao Projeto Arcanjos, neste ato, 

representado pela coordenadora, obreira Marina Tatiane Ferreira Pereira. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Convidamos para receber a homenagem, em nome do Projeto Assistentes, a coordenadora, obreira Alice 

Mariano Rodrigues. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem neste momento o Projeto Atalaia, neste ato, representado pela coordenadora, obreira 

Juliana de Menezes Rodrigues Silva. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Convidamos para receber a homenagem, em nome do Projeto Cultura, o coordenador do projeto, obreiro Felipe 

Gabriel Alves. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Recebe a homenagem neste momento o Projeto Esportes, neste ato, representado pelo coordenador, obreiro 

Adriano Raulino. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

O Poder Legislativo Catarinense também presta homenagem ao Projeto Help, neste ato, representado pelo 

coordenador, obreiro Josué Oliveira de Jesus. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Para receber a homenagem, em nome do Projeto Mídia da Igreja Universal do Reino de Deus, nós convidamos o 

coordenador, obreiro Emanuel Hermes dos Santos. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Convidamos para receber a homenagem o Projeto Uniforça, neste ato, representado pelo coordenador, obreiro 

Jonas Maciel Rasveiller. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

O Poder Legislativo Catarinense ainda presta homenagem ao Projeto Universitários, neste ato, representado pela 

coordenadora, obreira Pamela Susani Andrade Ferreira. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 
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Para receber a homenagem, em nome do Grupo Força Jovem Universal, nós convidamos o Pastor Michel Laurindo. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Pelos serviços prestados junto ao Grupo Obreiros Universal e por sua notável trajetória de 23 anos como futebolista 

brasileiro, nós convidamos para receber a homenagem o senhor Edno Roberto Cunha. 

(Procede-se à entrega da homenagem.) 

(Palmas) 

Agradecemos a todas as autoridades pela entrega das homenagens, os senhores podem, por favor, retornar aos 

seus assentos para que possamos dar seguimento a esta sessão especial. 

Lembramos ainda que este evento é transmitido ao vivo pela TVAL e, também, pelo canal da Assembleia Legislativa 

no YouTube, onde ficará disponível para visualização. Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) - Graças a Deus! Nesse momento convido para fazer uso da palavra 

o Líder estadual da Igreja Universal do Reino de Deus em Santa Catarina, o senhor Bispo Jean Paulo. 

O SR. BISPO JEAN PAULO – Boa-noite a todos! Gostaria de agradecer pela presença da nossa Deputada Federal 

Daniela Reinehr, muito obrigado pelo prestígio de estar aqui presente nesta noite; agradecer a presença do senhor Kennedy, 

sempre Deputado Kennedy Nunes, representando o nosso Governador Jorginho Mello, muito obrigado pela presença; 

agradecer a presença do Prefeito Orvino Coelho de Ávila, nosso parceiro da Cidade de São José; agradecer a presença do 

excelentíssimo Prefeito do município de Palhoça, Eduardo Freccia, muito obrigado; e agradecer também por esta homenagem 

que foi e tem sido sempre encabeçada pelo nosso Deputado Estadual Sergio Motta, muito obrigado, senhor deputado, pela 

oportunidade estar aqui nesta Casa. 

Senhoras e senhores, o trabalho que a Igreja Universal do Reino de Deus realiza não é nada mais, nada menos, do 

que cumprir o mandamento do Senhor Jesus. É com imensa satisfação que nos reunimos hoje para receber esta honra em nome 

de todos os voluntários de grupos de evangelização e ações sociais da Igreja Universal do Reino de Deus em Santa Catarina. 

Gostaria de citar aqui algumas atividades realizadas, no ano de 2023, por estes voluntários. A Força Jovem 

Universal realizou diversos eventos, onde mais de 18.700 jovens foram alcançados e beneficiados em todo o Estado. Gostaria 

também de fazer uma observação que todos os que estão presentes, hoje, formam apenas uma pequena parcela dos 

voluntários que vão de norte a sul e de leste ao oeste deste Estado, são mais de seis mil voluntários em todas as regiões de 

Santa Catarina. 

Dentre os projetos e eventos realizados pela Força Jovem Universal, mais conhecida como FJU, eu gostaria de 

destacar aqui o Projeto Help, que visa alcançar e auxiliar jovens que enfrentam vulnerabilidade emocional devido a problemas 

familiares, bullying escolar e situações similares no ambiente de trabalho. 

O Projeto Cultura, que realiza oficinas que são destinadas à educação e o desenvolvimento intelectual dos jovens. 

O Projeto Esporte, onde realizamos mais de mil eventos, em todo o Estado, nos quais mais de 17.500 jovens 

participaram de diversas modalidades esportivas. [Transcrição: Taquígrafa Ana Maria] 

O Grupo EVG tem desempenhado um papel fundamental no trabalho de evangelização e de obras sociais 

realizadas pela Igreja Universal do Reino de Deus. No ano de 2023, distribuímos mais de 11 mil cestas básicas para famílias 

carentes em várias cidades do nosso Estado, incluindo diversos bairros da capital. Esse esforço resultou em mais de 160 

toneladas de alimentos doados somente no ano de 2023. 

Além disso, ao longo do ano passado, o Grupo EVG organizou 6.588 eventos e ações sociais diversas em todo o 

território catarinense, alcançando mais de 180 mil pessoas. Quando nas recentes enchentes que afetaram Rio do Sul e 

cidades da região, a população local foi assistida pelo trabalho do Grupo EVG. Foram mais de seis mil pessoas beneficiadas 

por meio de doações de cestas básicas, água potável e itens de vestuário. Ao todo foram doadas aproximadamente 22 

toneladas de alimentos e fardos de água aos moradores afetados nas enchentes que aconteceram no final do ano passado. 

A FTU, Força Teen Universal, se dedica a fortalecer o trabalho e aproximação dos adolescentes com seus pais e 

vice-versa. Esse trabalho de apoio aos jovens, por meio de diversas atividades culturais, esportivas e encontros de familiares, 
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visa fortalecer o vínculo familiar, pois é muito importante, todos nós sabemos disso. No ano de 2023, foram reunidos mais de 

mil crianças e adolescentes nesses diversos trabalhos, realizados pela igreja. Os encontros familiares têm como principal 

objetivo promover atividades que incentivem a interação entre familiares, ao mesmo tempo em que se realiza um trabalho de 

conscientização sobre a importância do fortalecimento de laços entre pais e filhos. Além disso, os voluntários do Grupo Força 

Teen realizam mais de 100 palestras Stop Bullying em diversas escolas, visando conscientizar sobre os danos causados pelo 

bullying e compartilhar estratégias para combatê-lo. 

O Grupo Resgate tem o principal objetivo de alcançar pessoas que, ao longo da sua jornada de fé, sentiram-se 

demasiadamente fracas, desanimadas e acabaram desistindo do caminho da fé no Senhor Jesus. Por diversos motivos, se 

afastaram da fé cristã, mas através do trabalho realizado pelo Grupo Resgate, muitas pessoas são resgatadas e retomadas ao 

convívio da fé. Por meio do projeto A Caravana do Resgate mais de mil pessoas, no ano de 2023, foram acolhidas e resgatadas. 

O Grupo Batismo faz um trabalho incessante, de ajudar os novos convertidos, aqueles que encontram apoio através 

de seus voluntários. Estes recém-convertidos ao Senhor Jesus recebem o auxílio inicial da fé para que possam seguir a sua 

caminhada e jornada, seguindo os passos do Senhor Jesus. Temos um curso que se dedica a ajudar as pessoas no início e 

princípio da sua fé e da sua caminhada. 

O Grupo UFP - Universal nas Forças Policiais, durante o ano de 2023, dedicou-se a oferecer assistência social, 

espiritual e valorização humana, alcançando 6.468 autoridades das forças de segurança em toda Santa Catarina, incluindo 

oficiais e praças. No evento Homenagem Valorativa, realizado em agosto de 2023, tivemos o prazer de receber cerca de 

1.500 membros das forças de segurança e seus respectivos familiares. Ao longo do ano, os voluntários do Grupo UFP 

estiveram em 53 unidades, oferecendo assistência espiritual e participando de eventos como formaturas, solenidades 

comemorativas e trocas de comando em diversas instituições de segurança em todo o Estado. 

O Grupo UNP vem trabalhando com a missão de levar o Evangelho do Senhor Jesus aos detentos em diversos 

presídios do Estado. Atualmente estamos trabalhando em 32 presídios em toda Santa Catarina, realizando um trabalho 

espiritual e social junto aos detentos de ambos os sexos. Os resultados são bem positivos, foram 712 detentos batizados no 

ano de 2023. Detentos beneficiados através do trabalho social e espiritual somaram-se 1.100, visitas realizadas totalizaram 

1.225, mais de 300 cestas básicas distribuídas aos familiares carentes e 2.143 exemplares de livros doados nos presídios, 

com conteúdo cristão. 

O Grupo Socioeducativo trabalha junto aos adolescentes e tem como principal objetivo o trabalho junto ao Case, Casep, 

Cif, Casa de Acolhimento às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e Casa de Acolhimento às Crianças e Adolescentes. Em 

2023, mais de 10.800 pessoas, incluindo familiares, receberam apoio espiritual e social por parte dos voluntários. Eles levaram 

palavras de fé, conforto e esperança às crianças, adolescentes e às mulheres em situação de vulnerabilidade. 

O Grupo Depressão Tem Cura tem como objetivo principal prestar apoio emocional e espiritual às pessoas que 

sofrem de depressão ou têm familiares afetados por essa doença que, infelizmente, vem impactando milhões de brasileiros. 

Já são mais 12 milhões de brasileiros diagnosticados com algum tipo de doença relacionada à depressão. Seguindo o 

cronograma nacional, realizamos 150 ações em todo o Estado, onde tivemos a alegria de alcançar cerca de 30 mil pessoas. 

Durante essas ações, encontramos indivíduos lidando com depressão, ansiedade, síndrome do pânico e outros transtornos 

emocionais. Trabalhamos com a literatura que promove o bem-estar emocional por meio da fé inteligente, além de material 

impresso contendo testemunhos de pessoas que superaram a depressão. Atualmente, contamos com 390 voluntários, em 

Santa Catarina, dedicados a esse trabalho incansável, visando ajudar pessoas a encontrarem forças para lutar e, acima de 

tudo, pela fé superarem a depressão. 

O Grupo Terapia do Amor faz um trabalho voluntário a fim de ajudar casais e solteiros para desenvolver 

relacionamentos saudáveis, onde tanto casais possam desfrutar de uma vida plena a dois, quanto solteiros possam se 

preparar para um relacionamento feliz e duradouro. Em 2023, mais de 15 mil pessoas foram alcançadas através de ações 

temáticas realizadas em diversos locais, incluindo praças e parques públicos. Além disso, disponibilizamos literatura para 

casais, solteiros interessados em aprender mais sobre o amor inteligente. Títulos como Namoro Blindado e Casamento 

Blindado são doados, juntamente com folhetos, banners e informativos que conscientizam os casais sobre o valor do 

casamento e como evitar o divórcio. E, para os solteiros, sobre a importância de estarem preparados para um relacionamento. 

Esse trabalho do Grupo Terapia do Amor foca principalmente a vida a dois. Os números de divórcios não têm 

diminuído, a cada ano aumenta o número de casais que se divorciam e acabam perdendo a fé na instituição mais importante 
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que o ser humano tem - que é a família. A Igreja Universal do Reino de Deus trabalha para ir à contramão. No ano passado, 

na nossa celebração anual de casamentos, tivemos mais de 18 mil casais celebrando seu primeiro ou segundo casamento e 

neste ano, no dia 30 de maio, no Estado de Santa Catarina, teremos mais de 300 casamentos, no ano passado tivemos 229 

casamentos. Nós trabalhamos para a família, que é a principal instituição e base de toda sociedade. Se a família for afetada, 

certamente a nossa sociedade também será. Por isso, realizamos este trabalho incansável através da Terapia do Amor. 

[Transcrição: Mirela] 

Foi também mencionado o trabalho Arimatéia, que é um trabalho de cidadania. Nós, da Igreja Universal do Reino 

de Deus, temos um lema muito importante: “cristãos conscientes são cristãos inteligentes”. Nós não podemos levantar as 

nossas mãos em adoração e louvor dentro de nossas igrejas e enterrarmos a nossa cabeça como um avestruz quando o 

assunto é política, sociedade, cidadania, todos nós devemos valorizar a importância da política, porque a política começa 

dentro de casa. Nós sabemos que dentro da família trabalhamos com a política. Quem é pai, quem é mãe, aqui, faz política 

todo o dia dentro de casa, por que o que é a política? A política é a arte de você comunicar, se você tem filhos pequenos, 

você sabe, você quer que eles parem, tenham tempo para estudar, para fazer os deveres de casa e não fiquem só na 

televisão, no videogame, e você vai então negociando, você tem uma hora para você participar daquilo que você gosta de 

fazer, seja jogar videogame, seja a televisão, mas chega a tal hora você tem que estudar, você tem que fazer o seu dever de 

casa. Qual é o nome disso? Política. Você está negociando com os seus filhos. 

Então, a política cresce dentro da sociedade. Infelizmente, ao longo das décadas em nosso país, sofremos com a ideia 

de que a política é algo ruim e que política e religião não se misturam. Se você ler a Bíblia, do livro de Gênesis ao Apocalipse, vai 

encontrar a política. E o próprio Deus, criador dos céus e da Terra, trabalha com política, em toda a escritura sagrada encontramos 

a condição “se isso, então aquilo”, o nome disso é política. Portanto, nós trabalhamos com esse lema, “cristão consciente é um 

cidadão inteligente”. Por isso, nós temos que trabalhar para que todo o povo cristão entenda o lugar, a importância e o valor de 

sermos pessoas politizadas, de entendermos como os poderes trabalham, tanto Poder Legislativo, como nesta Casa, o Poder 

Executivo, quanto o trabalho de um Município, de um Estado e de um País. Sem a política não há uma sociedade justa, e todos 

nós temos que entender isso.O trabalho do Grupo Arimatéia é levar a consciência da cidadania ao cristão. 

Também foi mencionado aqui o trabalho do Unigrejas, e o trabalho do Grupo Unigrejas é um trabalho de fazer, 

andarmos juntos com todos aqueles que pensam como nós pensamos. A Igreja Universal do Reino de Deus vem trabalhando 

em conjunto com várias outras denominações, que queiram também compartilhar ideias, para caminharmos juntos e 

alcançarmos o objetivo comum. Sabemos que juntos somos mais fortes. Alexandre, O Grande, tinha um lema: “dividir para 

conquistar”. E nós sabemos que a força evangélica do Brasil só tem a ganhar se trabalharmos unidos, quanto mais unidos, 

mais fortes seremos e mais objetivos poderemos alcançar. E esse é o trabalho do Unigrejas. 

O Grupo Calebe realiza mensalmente eventos que trazem temas interessantes para o público da melhor idade. Em 

2023, abordamos uma variedade de temas, incluindo: nutrição, educação financeira, literatura, cine universal. E campanhas 

importantes como Outubro Rosa e Novembro Azul, que reuniram mais de dois mil participantes em todo o Estado. Além disso, 

o Grupo Calebe promove evangelização entre os membros da terceira idade, projeto ler e escrever, incentivando a 

alfabetização e continuidade da educação, atividades físicas para promover a saúde e o bem-estar, artesanato como uma 

forma de expressão criativa e terapêutica, visitas em casas de repouso, levando companhia e carinho aos residentes. 

E, finalmente, o trabalho do Grupo Saúde, a saúde é uma área crucial que não podemos negligenciar. Por isso, 

voluntários do Grupo Saúde realizam um trabalho de apoio a pacientes e familiares dos hospitais em Santa Catarina. Em 

2023, foram realizadas 8.256 visitas, das quais 2.760 foram feitas diariamente nos leitos dos pacientes, esse trabalho 

alcançou mais de 22.500 pessoas, entre pacientes e familiares, abrangendo visitas em hospitais, clínicas, postos de saúde e 

residências. Além disso, foram realizadas várias palestras sobre temas relacionados à saúde da mulher, do homem e de 

diferentes fases da vida. 
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Ao longo de 2023, mais de 1.100 profissionais da saúde participaram destas palestras. Portanto, senhoras e 

senhores, como podem ver a Igreja Universal do Reino de Deus, por meio de seus voluntários, continua empenhada em 

cumprir o primeiro e maior mandamento dado pelo nosso Senhor Deus, “amarás, pois, ao Senhor teu Deus de todo o teu 

coração, e de toda a tua alma, e de todo o teu entendimento, e de todas as tuas forças”. E o segundo maior mandamento é 

esse, “amarás o teu próximo como a ti mesmo”. Deus abençoe a todos os voluntários de Grupos da Igreja Universal do Reino 

de Deus. Muito obrigado. 

(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) - Obrigado Bispo Jean, que Deus o abençoe e continue abençoando 

nessa liderança sobre todos nós no estado de Santa Catarina. 

Quero registrar a presença do senhor Vereador do município de Palhoça, Alex Mota, e registrar também a presença 

da senhora Vera Pinheiro, da Assistência Social de São José. 

(Palmas) 

A seguir, convido para fazer uso da palavra o Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina, 

senhor e sempre Deputado Kennedy Nunes, meu amigo, neste ato, representando o excelentíssimo senhor Governador de 

Santa Catarina, Jorginho Mello. 

(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE DO DETRAN (Kennedy Nunes) – Boa-noite amados, que a paz esteja com todos. 

Eu quero aqui, em nome do Governador Jorginho Mello, que me trancou hoje o dia inteiro e na última hora me 

liberou para vir aqui. E vim aqui com o Carvalho, que veio dirigindo e disse que o anjo não passa de 80 km/h. Eles chegarão 

daqui a pouco, eu tive que vir um pouco mais rápido para chegar e fazer esta agenda com muito carinho, representando o 

nosso Governador Jorginho Mello nesse momento tão especial. [Transcrição: Guilherme] 

Quero dizer, como eu estava ouvindo o relatório do Bispo, que o trabalho que as igrejas evangélicas fazem, nesse 

ato a Igreja Universal do Reino de Deus, Deputada Daniela, porque quando a pessoa encontra Cristo, aquilo que ela fazia de 

errado não faz mais. E isso dá, meu querido coronel, lá na Segurança, a diferença. “Porque o cara enche a cara e vai encher 

o saco dos policiais. O cara enche a cara e vai dar problema lá no hospital.” Então, nós que temos Jesus no coração, além de 

ter a certeza do céu, fazemos um bem danado para a administração pública, evitando muitos problemas em todas as áreas. 

O grande erro da Constituição de 1988 foi proibir que o governo seja parceiro financeiro das instituições, das igrejas. 

Sabe por que, deputado? Porque o que falta para o Prefeito Orvino, para todos os prefeitos, todos, é uma coisa chamada 

mão de obra. Não basta só construir um belo hospital, não basta só fazer uma bela construção, é preciso a mão de obra. E o 

que as prefeituras e os governos não têm, as igrejas têm de sobra, que são vocês, os voluntários para fazer alguma coisa. 

Onde o braço do governo não alcança, a mão da igreja está presente. Em todos os sentidos, de todas as áreas que foram 

relatadas aqui. 

Então, como representante do senhor Governador do Estado, eu quero dizer muito obrigado a todos os voluntários 

que fazem alguma coisa. A minha gratidão, em nome dele, à Igreja Universal do Reino de Deus, que tem uma atuação 

fidedigna na ajuda ao próximo, nesta construção. O meu agradecimento, Deputado Sergio Motta, com essa tão responsável 

visão que vossa excelência tem aqui dentro do Parlamento. 

E quero para encerrar, óbvio que vocês estão loucos para fazer alguma coisa, que tal a gente cantar? 

(Os presentes acompanham o cântico do hino.) 

(Palmas) 

Deus seja glorificado! 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Sergio Motta) - Obrigado, meu irmão em Cristo, Deputado Kennedy Nunes. 

Também agradeço a todos pela presença, isso é a Igreja Universal do Reino de Deus. Eu trago aqui uma palavra, 

Mateus 25:35, para mostrar o que é a Igreja Universal: “Pois eu tive fome e vocês me deram de comer; tive sede, e vocês me 

deram de beber; fui estrangeiro, e vocês me acolheram; necessitei de roupas, e vocês me vestiram; estive enfermo, e vocês 

cuidaram de mim; estive preso, e vocês me visitaram”. Essa é a Igreja Universal do Reino de Deus, que desde os 14 anos eu 

tenho orgulho de pertencer. Muito obrigado a todos vocês que estão presentes nesse dia memorável que vai ficar na história 



28/05/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.575 12 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

do Parlamento. Viva Jesus! Obrigado meu Líder, Bispo Jean Paulo. Como já disse, Deus continue abençoando o senhor rica 

e poderosamente. Que a Igreja Universal do Reino de Deus e o Evangelho de Cristo cresçam cada dia mais neste mundo tão 

conturbado, neste mundo que tanto necessita do Evangelho. Viva Jesus! 

(Palmas) 

A Presidência agradece a presença das autoridades e de todos que nos honraram com o seu comparecimento 

nesta noite. 

Antes de encerrar, convoco sessão ordinária, conforme Calendário Especial, para amanhã às 10h. Após ouvirmos 

a interpretação do Hino de Santa Catarina, composição de José Brazilício de Souza e Horácio Nunes Pires, pela Banda de 

Música do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, sob a regência do maestro Gustavo Maciel, Soldado do Corpo de 

Bombeiros, estará encerrada a presente sessão. Deus abençoe a todos. 

(Procede-se à interpretação do hino.) 

Está encerrada a sessão. [Transcrição: Sara] 

Revisão: Yasmim/Sara 

    

ATA DA 045ª SESSÃO ORDINÁRIA 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2024 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Às 14h, achavam–se presentes os seguintes srs. deputados: Altair Silva - Ana Campagnolo – André de Oliveira - Camilo 

Martins - Delegado Egidio - Emerson Stein - Fabiano da Luz - Fernando Krelling - Ivan Naatz - Jair Miotto - Jessé Lopes - 

José Milton Scheffer - Lucas Neves - Lunelli - Marcius Machado - Marcos da Rosa - Marcos Vieira – Mário Motta – Maurício 

Eskudlark - Mauro de Nadal – Napoleão Bernardes - Neodi Saretta – Nilso Berlanda - Padre Pedro Baldissera - Paulinha - 

Pepê Collaço – Rodrigo Minotto - Sérgio Guimarães - Sergio Motta – Soratto - Volnei Weber. 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal 

Deputado Padre Pedro Baldissera 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a leitura 

das atas das sessões anteriores para aprovação e a distribuição do expediente aos senhores deputados. 

********** 
Breves Comunicações 

DEPUTADA PAULINHA (Oradora) – Comunica que na última quarta-feira, integrando as forças do Município de 

Bombinhas, esteve na cidade de Eldorado do Sul, após ouvir apelo emocionado do prefeito, onde a cidade de 40 mil 

habitantes, dos quais 35 mil foram afetados pela tragédia climática. 

Relata que a cidade de Bombinhas escolheu por um modelo de cooperação que vai além da ajuda humanitária. 

Informa que foi enviado, mediante aprovação da Câmara de Vereadores, equipes técnicas, máquinas e equipamentos, com 

o propósito de adotar a cidade atingida. 

Destaca que existe uma legião de voluntários catarinenses engajados na assistência humanitária, auxiliando as cidades 

gaúchas, o que nos enche de orgulho. Considera a necessidade de estabelecer uma comunicação organizada entre as pessoas, 

pois tem certeza de que essa rede de voluntariado poderia ser multiplicada, chegando mais rápido a àqueles que precisam. 

Esclarece as necessidades e a forma de como devem ser feitas as doações para o Rio Grande do Sul. Aponta a 

preparação de uma minuta de um projeto de lei “Adote uma Cidade” e defende que essa matéria deve ser subscrita pelos 40 

parlamentares conectados com a Defesa Civil Estadual. 

Faz uma homenagem para as pessoas que conheceu em Eldorado do Sul, pela força e determinação. Apela ao 

Parlamento para que aumentem as doações, pois existem meios e condições para que isso aconteça. [Taquigrafia: Jênifer] 

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES (Orador) – Parabeniza a Deputada Paulinha pelo pronunciamento. 

Informa que ao longo dos últimos dias a população catarinense tem vivenciado a dor e demonstrado solidariedade ao 

Estado do Rio Grande do Sul. 
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Convida todos os deputados e servidores para nesta semana, no hall da Casa Legislativa, comemorar o “Dia 

Nacional da Educação Legislativa”, com uma mostra que demonstra o quanto a Escola do Legislativo tem atuado nas últimas 

duas décadas, com divulgação, formação e estímulo. Enaltece o movimento da Escola do Legislativo, sendo que já são 429 

escolas no País e parabeniza todos os profissionais envolvidos. 

Sustenta a educação legislativa como uma revolução silenciosa a favor do Brasil. No âmbito da Escola do 

Legislativo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina existem seis núcleos que atuam promovendo a política 

pública de conscientização. Fala sobre os principais projetos desempenhados pela Escola do Legislativo que percorrem Santa 

Catarina e outros estados, fazendo se manter viva a memória da política catarinense. [Taquigrafia: Jênifer] 

DEPUTADO JESSÉ LOPES (Orador) – Tece críticas à Defensoria Pública de Santa Catarina e apresenta imagens 

no telão do plenário do time que representa a instituição com pautas ideológicas, bem como faz denúncias sobre o órgão com 

pautas de esquerda. 

Apresenta um vídeo de ouvidora pública que afirma que é possível trabalhar e amamentar uma criança, ao falar e 

relembrar, que na ocasião, as servidoras estavam pleiteando a possibilidade enquanto no período da amamentação poder 

trabalhar remoto, dando o exemplo de que até as presidiárias com filhos de 12 anos poderiam cumprir a pena em casa, mas 

a elas não foi concedido o direito, segundo a fala da ouvidora. 

Lembra que a Defensoria Pública já encaminhou para esta Casa três projetos de lei. Discorre sobre cada um, 

comentando que solicita a criação de 30 cargos de defensor e de 30 comissionados. Mostra-se totalmente contrário aos 

projetos apresentados. Recorda que no ano de 2021 foi rejeitado um outro projeto enviado pela instituição, o que deu início 

a uma perseguição contra a oposição. Fala que votará contra a qualquer projeto que venha nesse sentido do referido órgão 

e que, enquanto houver retaliação aos servidores, será um grande defensor destes que estão sendo perseguidos. 

[Taquigrafia: Guilherme] 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO (Oradora) – Ao se pronunciar a respeito do projeto de lei, de sua autoria, que 

proíbe a presença de crianças e de adolescentes nas paradas promovidas pelo Movimento LGTBQI+, exibe imagens para 

dizer que o objetivo do projeto é proteger as crianças de presenciarem episódios que desvirtuam da boa base educacional. 

Também, comenta a questão da multa em caso de descumprimento da lei, uma vez que tais eventos são realizados com 

recursos públicos. [Taquígrafa: Sílvia] 

DEPUTADO MÁRIO MOTTA (Orador) – Registra que na presente data, ocorreu a segunda reunião da comissão 

dos Direitos do Consumidor e do Contribuinte e de Legislação Participativa, citando que já ocorreu a primeira reunião da 

referida comissão, como prevê o Regimento Interno da Casa, que teve como objetivo esclarecer o que seria debatido na 

referida comissão de Legislação Participava. Informa que na presente data foi apresentado o primeiro projeto que é fruto da 

iniciativa da instituição que representa o segmento da sociedade, que seria uma Sugestão Legislativa (SL), e que pode se 

transformar em um projeto de lei, após a aprovação, e ser encaminhado para as demais comissões da Alesc, depois ir à 

Plenário para votação e ser transformado em lei estadual. Destaca que apenas pessoas jurídicas podem apresentar 

sugestões, lembrando que haverá a participação de gestores do Procon Estadual nas próximas reuniões da referida comissão, 

colocando-a à disposição dos colegas deputados, bem como solicita o apoio de todos, para representar a sociedade 

catarinense em mais uma ação do Parlamento de Santa Catarina. [Taquígrafa: Ana Maria] 

********** 
Partidos Políticos 

Partido: PL 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO (Orador) – Comenta que catástrofes climáticas acontecem com frequência em 

Santa Catarina. Acrescenta que o Estado possui um bom plano, composto por um conjunto de obras, para mitigação dos 

problemas causados pelas catástrofes naturais, custando aproximadamente R$5 bilhões para executar de forma plena. 

Comenta que os técnicos especializados indicam que se as obras fossem implementadas, grande parte dos problemas seriam 

resolvidos. Entende que as obras não são realizadas porque a União supre a capacidade de investimento dos estados da 

Região Sul do País com altos impostos federais. Exibe imagens no telão com dados que fundamentam seu argumento. Deixa 

claro que não é contra Santa Catarina contribuir com a União e ajudar outros estados, mas entende que deveria haver um 

limite. Destaca que a União deve muito dinheiro para Santa Catarina e os parlamentares e catarinenses devem se unir para 

rever o Pacto Federativo. 
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Sugere que o atual Governo Federal use como referência o Governo anterior para destinar os recursos para as 

vítimas de enchente no Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

Deputado André de Oliveira (Aparteante) – Corrobora a fala do deputado a respeito da revisão do Pacto Federativo. 

Deputado Lunelli (Aparteante) – Parabeniza o deputado pelas colocações e pelos dados apresentados. 

Deputado Emerson Stein (Aparteante) – Concorda com o discurso do deputado a respeito da revisão no repasse 

da União para Santa Catarina. [Taquigrafia: Northon] 

Partido: MDB 

DEPUTADO LUNELLI (Orador) – Destaca acerca da tragédia que abala o Estado do Rio Grande do Sul e solicita 

ao poder público agilidade e eficiência para um atendimento rápido e desburocratizado aos municípios afetados. Salienta a 

importância da prevenção e o respeito ao meio ambiente. [Taquigrafia: Mirela] 

Partido: PDT 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Orador) – Refuta acerca das suspensões de Defensorias Públicas em algumas 

cidades do Estado. Critica o pouco acesso dos mais pobres e vulneráveis à Justiça. Solicita ao Presidente, Deputado Mauro 

de Nadal, que coloque em pauta para votação a Mensagem de Veto n. 023/23 aposto ao Projeto de Lei Complementar 

n. 027/2022, que traz as reivindicações dos defensores. [Taquigrafia: Mirela] 

Partido: União Brasil 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES – Fala da maior tragédia climática da história do Rio Grande do Sul e talvez do 

País. Relata que ficou lá quase cinco dias e a sua equipe aproximadamente dez dias, trabalhando como voluntários, entrando 

na água para resgatar pessoas e animais, entregando alimentos e ajudando nos abrigos. Registra que, graças à união de 

Santa Catarina e da Grande Florianópolis, foram arrecadados R$150 mil de doações através de Pix, conduzindo-se ao Estado 

gaúcho com 12 veículos, fazendo a distribuição das doações em diversas cidades, entregando de mão em mão, conversando 

com as pessoas para saber das suas necessidades. 

Menciona que a dor das pessoas o impressionou, que é preciso muito equilíbrio emocional e psicológico para estar 

lá presenciando tal situação, pois o que é mostrado nas redes sociais e televisão é muito diferente da realidade. Afirma que 

em 20 anos na profissão de jornalista nunca viu nada igual, as pessoas nas suas casas inundadas pedindo alimento, pois 

não podiam sair devido aos roubos, com seus animais famintos. Diz que ficou impressionado com as pessoas que perderam 

tudo e mesmo assim estavam dispostas a ajudar com o pouco que restou. 

Informa que a campanha continua e cita que foram enviados para a sua casa 274 colchões, 380 travesseiros, 700 

mantas, e faz um agradecimento especial ao Deputado Berlanda que, além das doações que fez aos gaúchos, nos vendeu 

mercadorias a preço de custo e sem frete. Agradece também aos deputados que doaram sem alarde, mas tem certeza de 

que todos contribuíram. 

Enquanto presidente da comissão de Proteção e Defesa Civil, conclama a todos para pensar em algo que ajude a 

reconstruir o Rio Grande do Sul, pois as cheias atingiram 90% do Estado e, na presente data, as águas ainda não baixaram. 

Lamenta a impossibilidade de atender cada caso que se apresenta, pois hoje é o Rio Grande do Sul e amanhã pode ser aqui. 

Desta forma, demonstra sua gratidão pela corrente de solidariedade que se formou de todos, ressaltando que Santa Catarina 

mais uma vez esteve presente para ajudar em momentos de calamidade, e agradece ao Governador Jorginho Mello que agiu 

rapidamente, disponibilizando as forças de segurança. 

Deputado Carlos Humberto (Aparteante) – Parabeniza o trabalho do deputado, representando o espírito do Estado 

catarinense, que foi o primeiro governo a enviar ajuda, através da Defesa Civil e Corpo de Bombeiros, além dos milhares de 

voluntários civis que para lá se dirigiram para socorrer o povo atingido pelas enchentes. Demonstra certeza de que Santa 

Catarina continuará solidária àqueles de mais necessitam. 

Deputado Mário Motta (Aparteante) – Lembra que trabalharam juntos na grande enchente de Santa Catarina 

em 1983, e afirma que sentiu-se representando pelo deputado lá no Rio Grande do Sul. Parabeniza pelo trabalho de 

todos que colaboraram. 
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Deputado Lunelli (Aparteante) – Parabeniza pela ação, dizendo que desde o primeiro dia disponibilizou seu 

helicóptero, que também levou medicamentos, e na empresa recolheu duas carretas de mantimentos que foram encaminhados. 

Deputado Emerson Stein (Aparteante) – Parabeniza o deputado e a sua equipe, e todos os deputados que 

mandaram ajuda ao Rio Grande do Sul. Igualmente parabeniza todos os catarinenses, bem como o Asas Solidárias, que 

levaram mais de 150 toneladas de alimentos. Registra que a sua equipe também mandou um caminhão com donativos. 

[Taquígrafa: Sara] 

Partido: Novo 

DEPUTADO ANDRÉ DE OLIVEIRA (Orador) –Parabeniza o Deputado Sérgio Guimarães pelo seu trabalho 

fantástico no Rio Grande do Sul dando um show de solidariedade. Agradece as pessoas da sua região e as instituições que 

se envolveram na ajuda humanitária, destacando inclusive que muitas igrejas católicas confeccionaram vários cobertores que 

foram encaminhados aos desabrigados. 

Informa que proposição de sua autoria foi aprovada na comissão de Educação e Cultura, e que protocolou 

requerimento para que no dia 23 de maio, às 19h, ocorra audiência pública para ser debatido o Plano Nacional de Educação. 

Menciona preocupação com as crianças, salientando que o Estado catarinense deveria proibir as mesmas de participarem 

de eventos como paradas gays e outros, porque ocorrem fatos absurdos. Cita que na última Conferência Nacional de 

Educação, discutiu-se as Diretrizes e as Políticas Públicas para o Plano Nacional de Educação. Acredita que a família e os 

seus direitos cristãos devem ser respeitados. Convida os colegas deputados a participarem do debate. Menciona que é 

preciso construir uma educação séria, sadia, de pátria educadora. [Taquígrafa: Ana Maria] 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – Não havendo mais oradores inscritos no horário 

reservado aos Partidos Políticos, suspende a sessão para que o superintendente da Fundação Cultural de Lages, Gilberto 

Ronconi, faça uso da tribuna para divulgação da 34ª Festa Nacional do Pinhão. 

Está suspensa a sessão. 

(Pausa) [Taquígrafa: Ana Maria] 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Reabre a sessão e passa à Ordem do Dia. Solicita aos srs. 

deputados que façam seus registros de presenças para verificação de quórum, mínimo, para votação das matérias pautadas 

para a presente data. 

********** 
Ordem do Dia 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo quórum qualificado, dá início à pauta da Ordem do Dia. 

Esta Presidência comunica que a comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer contrário ao Projeto de 

Lei n. 0360/2023. 

Discussão e votação em turno único da Mensagem de Veto n. 1424/2022, que dispõe sobre o veto parcial ao Projeto 

de Lei n° 314/2022, que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2023". 

Conta com parecer da comissão de Constituição e Justiça pela manutenção parcial do veto. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Carlos Humberto. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” mantêm o veto e os que votarem "não" derrubam-no. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO ANDRÉ DE OLIVEIRA sim 

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO sim 

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO  
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DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ  

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA abstenção 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO  

DEPUTADO MASSOCCO  

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA sim 

DEPUTADO OSCAR GUTZ  

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA não 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO  

DEPUTADO SARGENTO LIMA  

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES  

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO SORATTO sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI  

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

  Está encerrada a votação. 

Votaram 22 srs. deputados. 

Temos 20 votos “sim”, um voto “não” e uma abstenção. 

Está mantido o veto. 

Discussão e votação em turno único da Mensagem de Veto n. 0055/2023, que dispõe sobre o veto total ao Projeto 

de Lei n° 214/2022, que "Altera o art. 11 da Lei n° 13.136, de 2004, para possibilitar o parcelamento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e doação de quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) em até 48 vezes". 

Conta com parecer da comissão de Constituição e Justiça pela manutenção do veto em Plenário. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria o sr. Deputado Carlos Humberto. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” mantêm o veto e os que votarem "não" derrubam-no. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 
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DEPUTADO ALTAIR SILVA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO ANDRÉ DE OLIVEIRA sim 

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO sim 

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO  

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO  

DEPUTADO MASSOCCO  

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA sim 

DEPUTADO OSCAR GUTZ  

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA  

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES  

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO SORATTO sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI  

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

  Está encerrada a votação. 

Votaram 26 srs. deputados. 

Temos 26 votos “sim”, nenhum voto “não” e nenhuma abstenção. 

Está mantido o veto. 
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Discussão e votação em turno único da Mensagem de Veto n. 0084/2023, que dispõe sobre o veto total ao Projeto 

de Lei n° 052/2022, que "Dispõe sobre o pagamento da tarifa de pedágio por Pix - pagamento instantâneo autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, no Estado de Santa Catarina e adota outras providências". 

Conta com parecer da comissão de Constituição e Justiça pela manutenção do veto em Plenário. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. deputados: Carlos Humberto e André de Oliveira. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” mantêm o veto e os que votarem "não" derrubam-no. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO ANDRÉ DE OLIVEIRA não 

DEPUTADO CAMILO MARTINS sim 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO sim 

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO  

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO  

DEPUTADO MASSOCCO  

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ  

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 
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DEPUTADO SARGENTO LIMA  

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES  

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO SORATTO sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI  

DEPUTADO VOLNEI WEBER abstenção 

  Está encerrada a votação. 

Votaram 25 srs. deputados. 

Temos 23 votos “sim”, um voto “não” e uma abstenção. 

Está mantido o veto. 

Discussão e votação em turno único da Mensagem de Veto n. 0153/2023, que dispõe sobre o veto parcial ao 

Projeto de Lei n° 0118/2023, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e estabelece 

outras providências". 

Conta com parecer da comissão de Constituição e Justiça pela rejeição do veto em Plenário. 

Em discussão. 

Discutiu e orientou voto da presente matéria o sr. Deputado Carlos Humberto. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” mantêm o veto e os que votarem "não" derrubam-no. 

(Procede-se à votação nominal por processo eletrônico.) 

DEPUTADO ALTAIR SILVA sim 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO  

DEPUTADO ANDRÉ DE OLIVEIRA sim 

DEPUTADO CAMILO MARTINS não 

DEPUTADO CARLOS HUMBERTO sim 

DEPUTADO DELEGADO EGIDIO sim 

DEPUTADO DR. VICENTE CAROPRESO  

DEPUTADO EMERSON STEIN sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ não 

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ sim 

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES  

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER  

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO LUCAS NEVES sim 

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI  

DEPUTADO LUNELLI sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA  

DEPUTADO MÁRIO MOTTA sim 

DEPUTADO MARQUITO  

DEPUTADO MASSOCCO  

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL  

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES sim 
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DEPUTADO NEODI SARETTA não 

DEPUTADO NILSO BERLANDA  

DEPUTADO OSCAR GUTZ  

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA não 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO PEPÊ COLLAÇO sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO  

DEPUTADO SARGENTO LIMA  

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES  

DEPUTADO SERGIO MOTTA sim 

DEPUTADO SORATTO sim 

DEPUTADO TIAGO ZILLI  

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

  Está encerrada a votação. 

Votaram 23 srs. deputados. 

Temos 19 votos “sim”, quatro votos “não” e nenhuma abstenção. 

Está mantido o veto. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0239/2021, de autoria do Deputado Mauro de Nadal, que 

altera o art. 51-A da Lei n° 14.675, de 2009, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente e estabelece outras providências. 

Ao presente projeto foi apresentada emenda modificativa. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

Discutiu a presente matéria o sr. Deputado Altair Silva. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0070/2022, de autoria do Deputado Marcius Machado, 

que dispõe sobre o uso dos pátios internos da Polícia Militar Rodoviária de Santa Catarina como pontos de parada para 

descanso aos motoristas profissionais das categorias de transporte rodoviário de cargas. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; de Segurança Pública; e de Transportes, 

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. Deputados: Marcius Machado, Soratto e Fernando Krelling. 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Neste momento, o sr. Presidente, Deputado Mauro de Nadal, informa que o Projeto de Lei n. 0443/2023, de autoria 

do Deputado Lucas Neves, foi retirado de pauta a pedido do autor. 

Discussão e votação em turno único do Projeto de Lei n. 0486/2023, de autoria do Deputado Sergio Motta, que 

declara de utilidade pública o Instituto Levi Social do Município de Florianópolis e altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 

2021, que "Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina" para fazer constar nele o nome de tal entidade. 

Conta com parecer favorável das comissões de Constituição e Justiça; e dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

(Pausa) 

Em votação. 
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Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0094/2024, de autoria da Deputada Luciane Carminatti, solicitando ao Secretário de 

Estado da Casa Civil Informações acerca da execução da Lei Paulo Gustavo. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0095/2024, de autoria da Deputada Luciane Carminatti, solicitando ao Secretário de Casa 

Civil informações acerca dos editais previstos na Lei Orçamentária Anual de 2024. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovado. 

Moção n. 0099/2024, de autoria do Deputado Maurício Peixer, manifestando apoio ao Conselho Federal de 

Medicina, em razão da ofensiva intentada a partir da publicação da Resolução CFM n° . 2.378/2024, que regulamenta o ato 

médico de assistolia fetal. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

Moção n. 0100/2024, de autoria do Deputado Emerson Stein, manifestando apelo ao Diretor-Geral da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres para a viabilização da passagem de veículos pesados, que transportem doações ao 

Estado do Rio grande do Sul, nas balanças de controle de cargas. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. 

Aprovada. 

A Presidência comunica, que serão enviadas aos destinatários, conforme determina o art. 206 do Regimento 

Interno, as Indicações números: 0358/2024 e 0359/2024, de autoria do Deputado Carlos Humberto; 0360/2024 e 0361/2024, 

de autoria do Deputado Marcius Machado. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Taquígrafa: Sílvia] 

********** 
Explicação Pessoal 

DEPUTADO IVAN NAATZ (Orador) – Fala que o momento é de agradecer ao Governador Jorgino Mello pelo tempo 

de espera de 40 anos para a realização do sistema de prevenção a cheias e enchentes no vale do Itajaí. Lembra que no 

último sábado, o Governador foi até Rio do Sul para assinar a ordem de serviço para dar início ao sistema de dragagem do 

rio Itajaí-Açu e seus afluentes e recuperar boa parte do sistema de fluxo de água da região. Estima-se que a obra terá o custo 

de R$5 bilhões e que o seu cronograma vai até o ano de 2033. Discorre sobre a importância da Defesa Civil e suas ações 

para prevenção, lembrando que o Governo está dando um passo importante em relação às cheias e alagamentos das cidades. 

Apresenta um vídeo em plenário da assinatura da ordem de serviço da dragagem do rio, e fala que o sonho antigo se torna 

realidade com a chegada dos equipamentos na região. 
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Deputado Rodrigo Minotto (Aparteante) – Diz que a motivação e a força de vontade é louvável e espera que com a 

chegada das máquinas, a região seja beneficiada com a prevenção de cheias. [Taquigrafia: Guilherme] 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA(Orador) – Reporta-se à questão das chuvas que assolam o Estado do 

Rio Grande do Sul há duas semanas, causando sérios prejuízos à população gaúcha. Já foram registradas mais de 140 

mortes, vários deslizamentos de terras, cidades arrasadas. Diz que tudo isso mostra os efeitos das mudanças climáticas no 

Brasil e no mundo, demonstrando sua preocupação com a destruição material e de vidas humanas. 

Fala das ações do Governo Federal voltadas para atender o Estado vizinho, discorrendo sobre o empenho de todos 

os poderes em ajudar e considera como a maior operação humanitária existente no Brasil. [Taquígrafa: Sílvia] 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Não havendo mais oradores inscritos, encerra a sessão, 

convocando outra, ordinária, para o dia subsequente, às 10h, conforme calendário especial. 

Está encerrada a sessão. 

(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Silvia] 

 
 

COMISSÕES PERMANENTES 
 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, REFERENTE À 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

Às onze horas do dia dezesseis de abril de dois mil e vinte quatro, em cumprimento aos artigos 133 e 136 do regimento 

interno, sob a Presidência do Senhor Deputado Marcos Vieira, e Vice Presidente Deputado Lucas Neves, reuniram-se os 

Deputados membros da Comissão de Finanças e Tributação: Antídio Lunelli, Fernando Krelling, Ivan Naatz, Jair Miotto, Jessé 

Lopes, Luciane Carminatti e Mário Motta. Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente iniciou a reunião, submetendo à 

apreciação, a Ata da 7ª reunião ordinária da Comissão de Finanças e Tributação, Ata 2ª reunião conjunta da Comissão de 

Justiça, da Comissão de Finanças e Tributação e da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, que em 

votações foram aprovadas por unanimidade. Em seguida, o Deputado Marcos Vieira iniciou os trabalhos da relatoria, 

começando pela MPV/0260/2023, de autoria do Governador do Estado, que institui o Programa Emergencial de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Catarinenses (PRONAMPE EMERGENCIAL SC) e estabelece outras 

providências, seu parecer foi favorável a Medida com emendas, posta em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. 

O Deputado Marcos Vieira relatou a MPV/0261/2024, de autoria do Governador do Estado, que altera o art. 90 da Lei 

Complementar n° 774, de 2021, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Penal do Estado de Santa Catarina e estabelece 

outras providências, e o art. 67 da Lei Complementar n° 777, de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimentos 

do cargo de Agente de Segurança Socioeducativo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Administração Prisional 

e Socioeducativa (SAP), e estabelece outras providências, seu parecer foi favorável a Medida com emendas, posto em 

discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Neste momento o Deputado Marcos Vieira passa a Presidência dos 

trabalhos para o Deputado Lucas Neves. O Deputado Jair Miotto relatou o PL./0266/2022, de autoria do Deputado Pepê 

Collaço, que dispõe sobre o incentivo à realização de sessão de cinema adaptada a crianças e adolescentes com Transtorno 

do Espectroautista (TEA) e suas famílias, seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão e votação foi aprovado 

por unanimidade. O Deputado Antídio Lunelli relatou o PLC./0039/2023, de autoria do Deputado Delegado Egidio, que altera 

a Lei Complementar n. 495, de 26 de janeiro de 2010 que "Institui as Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do 

Itajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de 

Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado" para que a Região Metropolitana Vale do Itajaí seja denominada Região 

Metropolitana do Vale Europeu, seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão foi aprovado por unanimidade com 

abstenção da Deputada Luciane Carminatti. O Deputado Mario Motta relatou o PL./0026/2023, de autoria do Deputado Ivan 

Naatz, que altera a Lei n° 13.993, de 2007, que Dispõe sobre a Consolidação das Divisas Intermunicipais do Estado de Santa 

Catarina e adota outras providências correlatas, para retificar as divisas intermunicipais entre os Municípios de Imbituba e 

Laguna, seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. A Deputada 

Luciane Carminatti relatou o PL./0345/2022, de autoria do Deputado Nilso Berlanda, que dispõe sobre a comunicação acerca 

https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/zw7lW
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/z16Gr
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/zwdaK
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da inclusão do consumidor em cadastros, banco de dados, fichas ou registros de proteção ao crédito no Estado de Santa 

Catarina e estabelece outras providência, seu parecer foi ao projeto com emendas, posto em discussão e votação, foi 

aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente agradeceu a presença dos senhores Deputados 

e encerrou a presente reunião. 

Sala das Comissões 16 de abril de 2024. 

Marcos Vieira 

Deputado Estadual 

Processo SEI 24.0.000015407-1 
    

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, REFERENTE À 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

Às onze horas do dia vinte e quatro de abril de dois mil e vinte quatro, em cumprimento aos artigos 133 e 136 do regimento 

interno, sob a Presidência do Senhor Deputado Marcos Vieira, e Vice Presidente Deputado Lucas Neves, reuniram-se os 

Deputados membros da Comissão de Finanças e Tributação: Antídio Lunelli, Fernando Krelling, Ivan Naatz, Jair Miotto, Jessé 

Lopes, Luciane Carminatti e Mário Motta. Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente iniciou a reunião, submetendo à 

apreciação, a Ata da 7ª reunião ordinária da Comissão de Finanças e Tributação, Ata 1ª reunião extraordinária da Comissão 

de Finanças e Tributação, que em votação foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente passou a palavra aos 

Deputados para relatarem as matérias em pauta: o Deputado Ivan Naatz relatou o PL./0216/2022, de autoria do Deputado 

Nilso Berlanda, que altera o art. 8° da Lei n° 7.543, de 1988, que "Institui o imposto sobre a propriedade de veículos 

automotores e dá outras providências", com o fim de isentar os veículos de propriedade dos Centros de Formação de 

Condutores (CFCs) do pagamento do imposto, seu parecer foi favorável ao diligenciamento do projeto ao autor, para que 

instrua os autos com a documentação requerida, consoante preceitua Lei de Responsabilidade Fiscal, posto em discussão e 

votação, foi aprovado por unanimidade. O Deputado Ivan Naatz relatou o PL./0183/2023, de autoria do Deputado Oscar Gutz, 

que institui o programa "Vida em Movimento" com o fim de realizar a coleta itinerante de sangue no Estado de Santa Catarina 

e dá outras providências, seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. 

O Deputado Ivan Naatz devolveu sem manifestação seu pedido de vista ao PL./0221/2023, de autoria do Deputado Delegado 

Egidio, que dispõe sobre a proibição da comercialização de medicamentos denominados "anticio" para as espécies que 

especifica, posto em discussão e votação o parecer do relator Deputado Mário Motta, este restou aprovado por unanimidade. 

O Deputado Antídio Lunelli relatou o PL./0232/2023, de autoria do Deputado Napoleão Bernardes, que altera a Lei n° 10.297, 

de 1996 (ICMS), para retirar as micros cervejarias Catarinense do regime de substituição tributária, no caso que especifica, 

seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão foi cedido vista em gabinete para o Deputado Ivan Naatz. O Deputado 

Antídio Lunelli relatou a MPV/0262/2024, de autoria do Governador do Estado, que altera o art. 7° da Lei n° 17.762, de 2019, 

que dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas hipóteses que especifica e estabelece 

outras providências, seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. O 

Deputado Jessé Lopes apresentou voto vista ao PL./0153/2023, de autoria do Deputado Marquito, que dispõe sobre a Política 

de Gestão dos Resíduos Sólidos Orgânicos, incentiva à compostagem no Estado de Santa Catarina e dá outras providências, 

tem prevalência a relatora do projeto, que consultada abriu mão de seu relatório permitindo que o voto vista prosperasse, 

sendo submetido a discutido e aprovação o diligenciamento do projeto à FIESC, à FECOMERCIO, à FCDL, à FAESC, à 

FACISC, ao SINDICARNE, à ABRASEL e à SEF, restando aprovado por unanimidade. A Deputada Luciane Carminatti relatou 

o PL./0414/2021, de autoria da Deputada Paulinha, que disciplina o fornecimento de medicamentos a base de canabidiol 

(CBD) pela Secretaria de Estado da Saúde, tem prevalência a relatora do projeto, Deputada Luciane Carminatti, que 

consultada abriu mão de seu relatório em favor do Voto vista apresentado pelo Deputado Jessé Lopes, que após discussão 

e votação, foi aprovado por unanimidade. O Deputado Lucas Neves relatou o PL./0201/2023, de autoria do Deputado 

Napoleão Bernardes, que altera a Lei n° 10.297, de 1996, para atualizar o benefício aplicado na aquisição de veículo pela 

pessoa com deficiência, seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. 

O Deputado Lucas Neves relatou o PL./0066/2024, de autoria do Deputado Mauro De Nadal, que dispõe sobre a 

estadualização de trecho da Rodovia que liga os municípios de Abdon Batista à Campos Novos, seu parecer foi favorável ao 

https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/zewQ5
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/Nr9Z3
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/5q2R3
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/5d869
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/NYEx7
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/zJM6x
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/5bmbK
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/Ny08L
https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/z8g6P
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projeto, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. O Deputado Fernando Krelling relatou o PL./0294/2023, 

de autoria do Deputado José Milton Scheffer, que acrescenta parágrafos ao art. 124 -G na lei 14.675, de 13 de abril de 2009, 

seu parecer foi favorável ao projeto, posto em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 

tratar, o senhor Presidente agradeceu a presença dos senhores Deputados e encerrou a presente reunião. 

Sala das Comissões 24 de abril de 2024. 

Deputado Marcos Vieira 

Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 

Processo SEI 24.0.000017530-3 
 

A T O S  D A  P R E S I D Ê N C I A  
 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA DL 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 018-DL, de 2024 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, ALTERA 

o Ato da Presidência n° 004-DL, de 20 de fevereiro de 2024. 

Substitui o Deputado Soratto, na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, pelo Deputado Sargento Lima. 

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Deputado Volnei Weber 

Deputado Marcos Vieira 

Deputado Sargento Lima 

Deputado Carlos Humberto 

Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

Deputado Jair Miotto 

Deputado Pepê Collaço 

Deputado Sergio Motta 

Deputado Fabiano da Luz 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 27 de maio de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 

    

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 019-DL, de 2024 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, ALTERA 

o Ato da Presidência n° 005-DL, de 20 de fevereiro de 2024. 

Substitui o Deputado Soratto, nas Comissões de Pesca e Aquicultura, e Segurança Pública, pelo Deputado Sargento Lima; o 

Deputado Maurício Peixer, na Comissão de Prevenção e Combate às Drogas, pelo Deputado Sargento Lima e nas Comissões 

de Saúde, Trabalho, Administração e Serviço Público, pelo Deputado Soratto. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Deputado Camilo Martins 

Deputado Fabiano da Luz 

Deputado Napoleão Bernardes 

Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

Deputada Ana Campagnolo 

Deputado Marcius Machado 

Deputado Volnei Weber 

Deputado Tiago Zili 

Deputado Pepê Collaço 

https://portalelegis.alesc.sc.gov.br/proposicoes/z8DMQ
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Deputado Lucas Neves  

Deputada Luciane Carminatti 

Deputado Mário Motta 

Deputado Jair Miotto 

Deputado Ivan Naatz 

Deputado Jessé Lopes 

Deputado Lunelli 

Deputado Marcos Vieira 

Deputado Fernando Krelling 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Deputado Lucas Neves 

Deputada Luciane Carminatti 

Deputado Mário Motta 

Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

Deputado Ivan Naatz 

Deputado Soratto 

Deputado Volnei Weber 

Deputado Lunelli 

Deputado José Milton Scheffer 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Deputado Matheus Cadorin 

Deputada Luciane Carminatti 

Deputado Napoleão Bernardes 

Deputado Jessé Lopes  

Deputado Sargento Lima 

Deputado Tiago Zilli 

Deputado Pepê Collaço 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Deputado Camilo Martins 

Deputado Neodi Saretta 

Deputado Napoleão Bernardes 

Deputado Massocco 

Deputado Oscar Gutz 

Deputado Volnei Weber 

Deputado Altair Silva 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E FAMÍLIA 

Deputado Matheus Cadorin 

Deputado Fabiano da Luz 

Deputado Sergio Motta 

Deputado Jessé Lopes 

Deputado Oscar Gutz 

Deputado Dr. Vicente Caropreso  

Deputado Marquito 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

Deputado Camilo Martins 

Deputado Fabiano da Luz 
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Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

Deputado Massocco 

Deputado Oscar Gutz 

Deputado Lunelli 

Deputado Altair Silva 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Deputado Matheus Cadorin 

Deputada Luciane Carminatti 

Deputado Mário Motta 

Deputada Ana Campagnolo  

Deputado Ivan Naatz 

Deputado Fernando Krelling 

Deputado Marquito 

COMISSÃO DE SAÚDE 

Deputado Lucas Neves 

Deputado Neodi Saretta 

Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

Deputado Soratto 

Deputado Massocco 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 

Deputado José Milton Scheffer 

COMISSÃO DE ECONOMIA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Deputado Matheus Cadorin 

Deputado Fabiano da Luz 

Deputado Jair Miotto 

Deputado Nilso Berlanda 

Deputado Carlos Humberto 

Deputado Marcos Vieira  

Deputado Pepê Collaço 

COMISSÃO DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL, DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS E DO MERCOSUL 

Deputado Matheus Cadorin 

Deputado Neodi Saretta 

Deputado Mário Motta 

Deputado Carlos Humberto 

Deputada Ana Campagnolo 

Deputado Fernando Krelling 

Deputado Fabiano da Luz 

COMISSÃO DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

Deputado Lucas Neves 

Deputado Fabiano da Luz 

Deputado Julio Garcia 

Deputado Carlos Humberto 

Deputado Ivan Naatz  

Deputado Lunelli  

Deputado Marquito 

COMISSÃO DE PESCA E AQUICULTURA 

Deputado Camilo Martins  

Deputado Neodi Saretta 
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Deputado Julio Garcia 

Deputado Sargento Lima 

Deputada Ana Campagnolo  

Deputado Emerson Stein 

Deputado José Milton Scheffer 

COMISSÃO DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE E DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Deputado Sergio Motta 

Deputada Luciane Carminatti 

Deputado Mário Motta 

Deputado Marcius Machado 

Deputado Oscar Gutz 

Deputado Tiago Zilli 

Deputado Marquito 

COMISSÃO DE DEFESA CIVIL E DESASTRES NATURAIS 

Deputado Lucas Neves 

Deputado Fabiano da Luz 

Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

Deputado Soratto 

Deputado Oscar Gutz 

Deputado Emerson Stein 

Deputado Altair Silva 

COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Deputado Camilo Martins 

Deputada Luciane Carminatti 

Deputado Julio Garcia 

Deputado Oscar Gutz 

Deputado Nilso Berlanda 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 

Deputado José Milton Scheffer 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Deputado Sergio Motta 

Deputado Neodi Saretta 

Deputado Jair Miotto 

Deputado Nilso Berlanda 

Deputada Ana Campagnolo 

Deputado Emerson Stein 

Deputado Pepê Collaço 

COMISSÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DROGAS 

Deputado Lucas Neves 

Deputada Luciane Carminatti 

Deputado Jair Miotto 

Deputado Marcius Machado  

Deputado Sargento Lima 

Deputado Fernando Krelling 

Deputado Marquito 

COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Deputado Sergio Motta 

Deputado Neodi Saretta 
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Deputado Mário Motta 

Deputado Nilso Berlanda 

Deputado Soratto 

Deputado Emerson Stein 

Deputado Altair Silva 

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

Deputado Matheus Cadorin 

Deputado Neodi Saretta 

Deputado Napoleão Bernardes  

Deputado Nilso Berlanda 

Deputado Ivan Naatz 

Deputado Tiago Zilli  

Deputado Marquito 

COMISSÃO DE ESPORTES E LAZER 

Deputado Camilo Martins 

Deputado Fernando Krelling 

Deputado Marcius Machado 

Deputado Carlos Humberto 

Deputado Fabiano da Luz 

Deputado Pepê Collaço 

Deputado Mário Motta 

COMISSÃO DE PROTEÇÃO, DEFESA E BEM-ESTAR ANIMAL 

Deputado Lucas Neves 

Deputado Fernando Krelling 

Deputado Marcius Machado 

Deputado Massocco 

Deputado Marquito 

Deputado Jair Miotto 

Deputado Fabiano da Luz 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 27 de maio de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 

OFÍCIO INTERNO N° 1273238/2024/LID-PL Florianópolis, 22 de maio de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Deputado MAURO DE NADAL 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

Assunto: Indicação/ Substituição em Comissões Permanentes 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Comunico, por meio deste, a alteração na composição das Comissões Permanentes referentes às vagas do Partido Liberal: 

• Comissão de Pesca e Aquicultura: na vaga ocupada pelo Deputado Soratto, indico para ocupá-la o Deputado 

Sargento Lima. 

• Comissão de Segurança Pública: na vaga ocupada pelo Deputado Soratto, indico para ocupá-la o Deputado 

Sargento Lima. 

• Comissão de Ética e Decoro Parlamentar: na vaga ocupada pelo Deputado Soratto, indico para ocupá-la o 

Deputado Sargento Lima. 

• Comissão de Prevenção e Combate às Drogas: na vaga ocupada pelo Deputado Maurício Peixer, indico para 

ocupá-la o Deputado Sargento Lima. 

• Comissão de Saúde: na vaga ocupada pelo Deputado Maurício Peixer, indico para ocupá-la o Deputado Soratto. 
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• Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público: na vaga ocupada pelo Deputado Maurício Peixer, indico 

para ocupá-la o Deputado Soratto. 

Estou à disposição para esclarecimentos adicionais e renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Marcius Machado 

Deputado Estadual e Líder do Partido Liberal na Alesc 

Lido no Expediente 

Sessão de 23/05/24 

Processo SEI 24.0.000019397-2 
 

C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

ATOS DA MESA 
 

ATO DA MESA N° 257, de 28 de maio de 2024 

Regulamenta, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, a Lei 

n° 14.133, de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA DE SANTA CATARINA, no 

exercício de suas atribuições, com amparo no parágrafo único do art. 63 do Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI 23.0.000040342-3, e 

CONSIDERANDO a deliberação da Mesa na Reunião realizada em 7 de fevereiro de 2024, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Abrangência 

Art. 1° Este Regulamento dispõe sobre as licitações e contratos no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc), realizados com fundamento na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 – Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. 

Parágrafo único. Este Regulamento integra-se aos termos da Lei n° 14.133, de 2021, que é 

o seu fundamento de validade. 

Seção II 

Governança 

Art. 2° São princípios de governança no que toca às licitações e contratos: 

I – os processos devem ser estruturados em acordo com a função social da Alesc e com as 

melhores práticas de governança, assegurando-se, entre outras medidas, que as decisões a eles pertinentes sejam 

transparentes e rastreáveis; e os procedimentos, racionalizados e não redundantes, sem sobreposição de documentos, 

informações e instâncias decisórias; 

II – os processos devem ser conduzidos com agilidade, objetivando obter o melhor resultado 

técnico e econômico, em consonância com as recomendações e orientações dos órgãos de controle; 

III – o melhor resultado técnico e econômico depende da capacidade da Alesc atrair bons 

fornecedores e parceiros e promover ambiente íntegro, estável, em que haja segurança jurídica, pontualidade de pagamentos, 

celeridade na tomada de decisões e análise proba e imparcial de demandas; 

IV – a preferência por procedimentos simples e adoção de formalidades estritamente necessárias 

para o melhor resultado técnico e econômico, saneando defeitos ou falhas que não lhe comprometam, em obediência à 

verdade material e à competitividade; 
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V – o aproveitamento da economia de escala e adoção de medidas para a centralização de processos; e 

VI – os pilares da sustentabilidade ambiental, econômica e social. 

Art. 3° Nas licitações e contratos deve ser adotado modelo de governança colaborativa, de forma 

a aproveitar a sinergia e experiência de cada setor da Casa, podendo-se solicitar informações e apoio entre os setores, a 

qualquer momento, a fim de abreviar procedimentos e entraves burocráticos. 

§ 1° As contribuições, pareceres e manifestações dos setores e órgãos internos devem ser 

identificadas e/ou assinadas e devidamente contextualizadas, sempre que o caso exigir, devendo ser anexadas ao respectivo 

processo administrativo a que estão vinculados, de modo que sejam rastreáveis. 

§ 2° A responsabilidade pela governança das contratações é da alta administração da Alesc, que, 

no que se refere às licitações públicas e contratos administrativos, é representada pelas autoridades referidas neste 

Regulamento como competentes, em acordo com o disposto no Ato da Mesa n° 195, de 16 de junho de 2020 e Ato de Mesa 

n°. 149, de 30 de abril de 2020, ou por outro ato ou medida equivalente que venha a lhe substituir. 

Art. 4° As licitações e procedimentos de contratação direta devem ter o seguinte fluxo 

procedimental básico: 

I – abertura de processo administrativo pelo setor solicitante por meio da formalização do 

Documento de Oficialização da Demanda (DOD); 

II – sendo o caso (contratação de bens ou serviços superiores ao valor estabelecido no artigo 75, 

I e II da Lei n°. 14.133/2021), deverá ser elaborado o Estudo Técnico Preliminar (ETP), pela Equipe de Planejamento, que 

deverá ser formada por membros da Comissão de Planejamento, do setor solicitante e dos setores técnicos pertinentes, 

devendo após conclusão ser submetido para autorização do Diretor ao qual o setor demandante esteja subordinado 

III – sendo aprovada a demanda retornará a Equipe de Planejamento para a elaboração do Termo 

de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB) correspondentes, que após sua conclusão, deverá ser submetido para autorização 

prévia do Diretor ao qual o setor demanda esteja subordinado; 

IV – em sendo aprovado, deverá ser encaminhado para análise da Diretoria Administrativa da Casa; 

V – elaboração de orçamento pela Coordenadoria de Recursos Materiais (CRM); 

VI – previsão de recursos orçamentários pela Coordenadoria de Execução Orçamentária; 

VII – autorização prévia pela Diretoria-Geral da Casa, ou Diretoria de Comunicação Social, 

conforme o caso; 

VIII – elaboração do edital pela Coordenadoria de Licitação e Contratos, quando for o caso de licitação 

ou chamamento público, com todos os documentos anexos, inclusive minuta de contrato, acompanhado de lista de verificação e 

da motivação circunstanciada das condições do edital, conforme exigência do inciso IX do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

IX – análise de legalidade pela Procuradoria da Alesc; 

X – aprovação do processo e assinatura do edital, quando for o caso de licitação ou de 

chamamento publico, pela autoridade competente; 

XI – publicação do edital, em caso de licitação pública ou chamamento público; 

XII – condução do processo de licitação, chamamento público ou seleção do futuro contratado em 

processo de contratação direta, via dispensa eletrônica, por agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação; 

XIII – adjudicação e homologação pela autoridade competente; 

XIV – assinatura do contrato ou instrumento equivalente pela autoridade competente; 

XV – gestão e fiscalização do contrato pelo gestor do contrato e agentes de fiscalização; 

XVI – análise de legalidade pela Procuradoria de atos de disposição contratual, como alteração, 

rescisão ou de extinção contratual e aplicação de sanção; e 

XVII – aprovação e assinatura pela autoridade competente de atos de disposição contratual, 

rescisão ou de extinção contratual e aplicação de sanção. 

§ 1° A Comissão de Planejamento e a Coordenadoria de Licitações e Contratos devem atuar com 

o suporte direto do setor solicitante, que lhe deve subsidiar com todas as informações, elementos e justificativas técnicas que 

forem consideradas convenientes, produzindo notas técnicas, pareceres técnicos e outros documentos solicitados. 



28/05/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.575 31 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

§ 2° Nos casos de contratações diretas, Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, que 

não ultrapassem os valores previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, devidamente atualizados, fica a 

Administração autorizada a adotar procedimento simplificado, com a tramitação de rito sumário a seguir disposta: 

I – abertura de processo administrativo pelo setor solicitante, por meio do DOD ou TR, conforme o caso; 

II – remessa à Diretoria Administrativa, que procederá a revisão dos documentos acostados; 

III – remessa ao CRM, para realização do orçamento ou pesquisa de mercado e/ou 

justificativa de preço, conforme o caso; 

IV – encaminhamento à Coordenadoria de Execução Orçamentária (CEO) para verificação de 

disponibilidade financeira e/ou pré-empenho; 

V – remessa à área demandante, para verificação e manifestação quanto ao prosseguimento; 

VI – envio do processo à autorização da Diretoria-Geral, ou Diretoria de Comunicação Social, 

conforme o caso, que remeterá à Diretoria Administrativa para prosseguimento; 

VII – remessa à CLC para confecção de Minuta; 

VIII – envio da Minuta para análise de legalidade junto a Procuradoria da Alesc; 

IX – devolução do processo à CLC para atendimento das recomendações da Procuradoria, caso 

indicadas, e coletar assinaturas das autoridades competentes; 

X – encaminhamento, ao final, à Diretoria Financeira (DF) para empenho; 

XI – nos casos em que não seja necessária a formalização de Minuta, os processos seguirão as 

etapas previstas acima, até o inciso VI, em que a Diretoria Administrativa submeterá os autos à CRM para solicitação de 

empenho e posterior emissão da Autorização de Fornecimento (AF). 

§ 3° Fica dispensada a designação da Equipe de Planejamento nas contratações emergenciais, 

sendo responsabilidade do setor técnico a produção dos documentos necessários. 

Art. 5° A Procuradoria da Alesc é responsável pela análise de legalidade dos processos de 

contratação, incluindo editais de licitação, minutas dos contratos e aditivos contratuais, bem como dos procedimentos de 

contratação direta, rescisão de contratos e aplicação das sanções administrativas, à exceção da sanção de advertência, sem 

prejuízo de análises jurídicas que lhe podem ser solicitadas pelos demais agentes da Alesc, mediante apresentação, por 

escrito, de questionamentos jurídicos específicos. 

§ 1° A análise de legalidade dos processos de contratação deve ser realizada por meio de parecer 

jurídico motivado, abrangendo o cumprimento dos requisitos procedimentais definidos pela legislação e por este 

Regulamento, indicando os dispositivos legais pertinentes e, se cabível, a posição prevalecente da doutrina e da 

jurisprudência sobre os pontos juridicamente mais relevantes. 

§ 2° A Procuradoria da Alesc pode definir modelos estruturais de pareceres, padronizando 

tópicos a serem abordados. 

§ 3° O parecer jurídico é opinativo e não deve imiscuir-se em questões de ordem técnica e 

econômica, sendo facultado ao agente a que ele se direciona decidir não acatar suas conclusões, o que, se for o caso, deve 

ser feito por justificativa fundamentada. 

§ 4° A análise de legalidade por meio de parecer jurídico pode ser dispensada nos seguintes casos: 

I – diante de parecer jurídico referencial homologado pela Procuradoria da Alesc para 

determinadas matérias e para minutas padronizadas de documentos como, entre outros, editais de licitação, minutas de 

contratos, convênios e documentos equivalentes, aditivos e atas de registro de preços; 

II – em casos de licitações repetitivas, quando edital de licitação anterior e similar quanto às 

especificações técnicas, condições de habilitação e de contratação já tenha sido aprovado por parecer jurídico datado, no 

máximo, nos últimos 12 (doze) meses; e 

III – em casos contratações diretas, via DL e IL, que não ultrapassem os valores previstos nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, devidamente atualizados. 



28/05/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.575 32 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

§ 5° No caso de utilização de parecer jurídico referencial e de licitações repetitivas, compete à 

Coordenadoria de Licitações e Contratos verificar a aderência do processo de contratação aos requisitos dispostos no referido 

parecer ou sobre a similitude da licitação anterior. 

§ 6° A Procuradoria, cumprindo o princípio da eficiência na administração pública, pode opinar pela 

aprovação de documentos com a aposição de ressalvas atinentes a aspectos formais que devem ser corrigidos pelo setor 

responsável, conforme o caso, e recomendações que indiquem adequações ou complementações necessárias. 

§ 7° Na hipótese do § 6° deste artigo, o documento aprovado com ressalva ou recomendação, 

depois de adequado ou complementado, não deve ser submetido à nova análise da Procuradoria, salvo nas hipóteses 

de dúvida de ordem jurídica. 

Art. 6° A condução da etapa externa da licitação, a partir da publicação do edital, é de 

competência do agente de contratação ou do pregoeiro, neste último caso mera designação especial dada ao agente 

de contratação atuante na modalidade pregão, e da comissão de contratação, que pode atuar nas situações previstas 

no § 2° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° O Coordenador de Licitações e Contratos é competente para designar o agente de contratação 

ou pregoeiro e os membros da comissão de contratação para cada processo. 

§ 2° O agente de contratação ou pregoeiro e os membros da comissão de contratação, ao serem 

designados para processo de licitação, devem avaliar todos os documentos referentes à etapa preparatória e podem requerer 

diligências ou esclarecimentos, a fim de compreender adequadamente o objeto da licitação e demais aspectos pertinentes, 

sem que tenham que proceder a controle de legalidade ou revisar tais documentos, vez que não possuem qualquer grau de 

responsabilidade sobre os referidos documentos. 

§ 3° O agente de contratação ou pregoeiro e os membros da comissão de contratação 

somente devem ser responsabilizados sobre os documentos atinentes à etapa preparatória se tiverem atuado na 

confecção deles ou em instâncias de sua aprovação. 

§ 4° O agente de contratação ou pregoeiro e os membros da comissão de contratação devem 

tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a sua homologação. 

§ 5° O agente de contratação ou pregoeiro e membros da comissão de contratação, conforme o 

caso, são responsáveis por responder eventuais esclarecimentos e pedidos de impugnação do edital de licitação, com apoio 

da área técnica, da Coordenadoria de Licitações e Contratos ou da Equipe de Planejamento. 

§ 6° A área técnica, a Coordenadoria de Licitações e Contratos ou a Equipe de Planejamento, terá 

o prazo de 2 (dois) dias úteis para encaminhar suas considerações aos pedidos esclarecimentos e impugnações dispostos 

no parágrafo anterior, a contar do recebimento no setor. 

Art. 7° O Plano de Contratações Anual é instrumento fundamental para a governança das contratações 

da Alesc e visa racionalizar os processos de contratação, devendo abranger, entre outros aspectos e conforme o caso: 

I – a indicação de todos os contratos vigentes no exercício subsequente, com destaque para os 

que podem ser prorrogados no respectivo período; 

II – a estimativa de todos os objetos e quantitativos que a Alesc pretende contratar no exercício 

subsequente e, sempre que possível, indicando se devem ser precedidos por processo licitatório ou contratação direta; 

III – a previsão dos contratos que sejam qualificados como estratégicos, considerando sua 

relevância econômica e qualitativa para a Alesc, em relação ao desempenho de suas funções institucionais, e observando 

eventual sinistralidade identificada em contratações anteriores, bem como os qualificados como ordinários e/ou cíclicos; 

IV – a estimativa de todos os objetos cujos documentos técnicos e/ou a supervisão de contrato 

devam ser contratados perante terceiros, total ou parcialmente; 

V – o modelo para avaliação do desempenho dos contratados, quando conveniente; 

VI – o calendário de licitações e contratos, com indicação de prazos estimados; 
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VII – a contratação e apólice de seguro D&O (Directors & Officers) abrangente de atos 

correlacionados às licitações e aos contratos, quando conveniente; 

VIII – a indicação dos bens e serviços relevantes sob o ponto de vista da sustentabilidade, nos 

termos do art. 29 deste Regulamento, quando conveniente; 

IX – previsão de processos de contratação que devem ser realizados de forma compartilhada com 

outros órgãos e entidades ou que sejam oriundos de atas de registro de preços decorrentes do Termo de Cooperação Técnica 

firmado entre Alesc, Tribunal de Contas de Santa Catarina, Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Ministério Público de 

Santa Catarina, Secretaria de Estado da Administração, Ministério Público de Contas de Santa Catarina ou outras entidades, 

em conformidade à diretriz de centralização das licitações. 

§ 1° Para racionalizar suas contratações e reduzir redundâncias, em prestígio à economia de escala, 

à padronização, aos aspectos qualitativos e à redução de custos operacionais, o Plano de Contratações Anual pode prever: 

I – a contratação de serviços continuados de facilities tocantes à conservação e manutenção 

de infraestrutura predial; 

II – a realização de credenciamento para a contratação de objetos pertencentes a mercados 

fluidos, podendo adotar sistemas automatizados para a verificação dos preços, definição do credenciado que deve 

atender a cada demanda, autorização para fornecimento ou prestação de serviço e outros aspectos operacionais e 

contratuais, inclusive pelo modelo de e-marketplace; 

III – a utilização de catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a 

adoção de catálogo produzido por outros órgãos e entidades administrativas, ainda que de outras esferas federativas; 

IV – a utilização de pré-qualificação permanente; e 

V – a instituição de modelos de editais, contratos e documentos técnicos padronizados. 

§ 2° O Plano de Contratações Anual pode prever para os processos de contratações estratégicas: 

I – a contratação de terceiros para auxiliarem a Alesc na elaboração dos documentos técnicos, na 

condução dos processos e na gestão dos contratos; e 

II – a homologação da licitação condicionada à análise de integridade, que deve ser realizada pelo 

setor competente da Alesc, e outras medidas de controle preventivo. 

§ 3° O Plano de Contratações Anual deve ser elaborado pela Comissão de Planejamento, 

auxiliada pelos demais setores da Alesc. 

§ 4° A Comissão de Planejamento deve apresentar a Diretoria Administrativa, até o 15° dia do mês 

de setembro de cada ano, minuta com a proposta do Plano de Contratações, para análise e validação, e até o até 1° de 

outubro de cada ano, minuta com a proposta do Plano de Contratações Anual à Diretoria-Geral, para que a deliberação 

definitiva sobre o Plano ocorra até o dia 15 de dezembro de cada ano, para o exercício subsequente. 

§ 5° O Plano de Contratações Anual não é vinculativo, de modo que é permitido promover licitações 

e contratações nele não previstas, como ocorre, entre outras, em situações que configurem emergência ou em demandas 

que surgem no curso do exercício, devendo essas alterações serem atualizadas bimestralmente. 

§ 6° Na forma do § 5° do caput, é facultado à Alesc não promover licitações ou contratações 

previstas no Plano de Contratações Anual, na hipótese de entender-se, no curso do exercício, que não sejam convenientes 

e oportunas para o interesse público. 

§7° Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual: 

I – as informações classificadas como sigilosas, nos termos da Lei n° 12.527 de 2011, ou 

abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

II – as hipóteses previstas nos incisos I, II, VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei n° 14.133 de 2021; 

III – as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o 

§2° do art. 95 da Lei n° 14.133 de 2021; e 
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IV – os aditamentos de contratos vigentes até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, quando o objeto contratado for uma obra, serviço ou compra, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite de acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

Seção III 

Gestão por Competência 

Art. 8° Cabe à alta administração da Alesc a promoção de gestão de competências relativamente 

aos agentes públicos que devem ser designados para o desempenho das funções essenciais aos processos de contratação, 

preferencialmente servidores efetivos que tenham atribuições compatíveis e sejam devidamente qualificados. 

Parágrafo único. A alta administração da Alesc deve atuar para que a escolha das pessoas para 

exercerem as funções de confiança ou cargos em comissão na área de contratações seja fundamentada em perfis de competência. 

Art. 9° O Plano Anual de Capacitação em Licitações e Contratos deve indicar a necessidade de 

participação de agentes da Alesc em eventos que visam à capacitação em licitações e contratos, podendo abranger cursos 

abertos e in company, presenciais e a distância, workshops, seminários, congressos e equivalentes, inclusive aqueles 

relacionados a aspectos de gestão e de liderança. 

§ 1° O Plano Anual de Capacitação em Licitações e Contratos deve priorizar os agentes que 

desempenham funções essenciais às licitações e contratações, de acordo com suas responsabilidades e perfil, estimando os 

eventos, abordagens, quantidades, orçamento preliminar e calendário, em conformidade com as previsões orçamentárias da Alesc. 

§ 2° A Comissão de Planejamento é também responsável pela elaboração do Plano Anual de 

capacitação em Licitações e Contratos, devendo apresentá-lo a Diretoria Administrativa até o 15° dia do mês de setembro de 

cada ano, e até 1° de outubro de cada ano, à Diretoria-Geral, minuta com a proposta do Plano Anual de Capacitação em 

Licitações e Contratos, para aprovação até o dia 15 de dezembro de cada ano, para o exercício subsequente 

Art. 10. Em obediência ao princípio da segregação de funções, agentes que atuem em uma das 

etapas do processo de contratação não podem atuar nas etapas subsequentes nas situações em que estas importarem atos 

de controle, com competência para aprovar ou emitir parecer técnico ou jurídico sobre documentos e artefatos produzidos 

com a sua participação ou aprovação. 

§ 1° Um servidor não pode ser designado como agente de contratação ou pregoeiro caso já tenha 

atuado em um mesmo processo na fase preparatória. 

§ 2° Um servidor não pode ser designado como fiscal ou gestor do contrato caso já tenha atuado 

em um mesmo processo como agente de contratação ou pregoeiro. 

§ 3° Os servidores que tenham atuado na fase preparatória das licitações e contratações diretas 

podem ser designados para atuar como gestores ou fiscais dos respectivos contratos. 

§ 4° A autoridade competente pode determinar que o mesmo servidor não tenha atuação 

simultânea em funções que sejam, ainda que não desconformes ao prescrito no caput, consideradas como mais suscetíveis 

a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes. 

Art. 11. Os agentes da Alesc devem buscar a inovação e ser prudentes em relação aos processos 

de contratação, de modo a obter os resultados mais vantajosos para a Alesc e minimizar seus riscos, o que depende de 

ambiente íntegro e confiável, com segurança jurídica e sem receio de serem responsabilizados por interpretação sobre a 

legislação e por casos que não configurem dolo ou erro grosseiro, na forma do art. 28 da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro (Decreto-Lei n° 4.657/1942). 

§ 1° Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável, praticado com culpa 

grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia. 

§ 2° A responsabilização pela opinião técnica ou jurídica não se estende, de forma automática, ao 

decisor que a adotou como fundamento de decidir, somente configurando-se diante de elementos suficientes para o decisor 

aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica ou diante de conluio entre os agentes, sem que se exija do decisor a 

revisão aprofundada e minudente da opinião técnica ou jurídica. 
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§ 3° No exercício do poder hierárquico, só deve responder por culpa in vigilando aquele cuja 

omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo. 

§ 4° Diante dos princípios da segregação de funções e da individualização das condutas, as 

autoridades e os agentes da Alesc, em relação às licitações, às contratações diretas e aos contratos, podem ser 

responsabilizados apenas pelos atos de sua competência, sem que a atuação de autoridade ou agente substitua ou absorva 

a responsabilidade daqueles que tenham atuado com precedência. 

§ 5° O direito de regresso previsto no § 6° do artigo 37 da Constituição Federal somente deve ser 

exercido na hipótese de a autoridade ou agente ter agido com dolo ou erro grosseiro em suas decisões ou opiniões técnicas 

em relação às licitações, às contratações diretas e aos contratos, com observância aos princípios constitucionais da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

§ 6° As autoridades, os agentes ou ex-agentes da Alesc que tiverem que se defender em 

processos administrativos ou judiciais, por ato ou conduta praticados no exercício regular de suas atribuições institucionais 

em relação às licitações, às contratações diretas e aos contratos, podem solicitar, expressamente, que a Procuradoria da 

Alesc avalie a verossimilhança de suas alegações e a consequente possibilidade de realizar sua defesa, em aplicação análoga 

do art. 22 da Lei federal n° 9.028, de 12 de abril de 1995. 

Seção IV 

Transparência 

Art. 12. Os processos de contratação da Alesc submetem-se às prescrições da Lei n° 12.527, de 

18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Informação, sendo obrigatória a filmagem de todas as sessões presenciais dos 

processos de licitações, chamamentos públicos e contratações, sendo que os vídeos devem ser arquivados, os arquivos 

juntados aos autos do processo administrativo e postos à disposição dos órgãos de controle, salvo trechos em que sejam 

revelados aspectos sigilosos de negócio e estratégia comercial, devidamente justificados pelo setor ou órgão interno da Alesc 

que convocou, realizou ou representou a Alesc nas sobreditas sessões presenciais. 

§ 1° Nos casos de sessões presenciais em que for inviável a filmagem e nos contatos por telefone 

ou outro meio de comunicação equivalente entre servidores da Alesc e interessados em contratos da Alesc, deve-se reduzir 

a termo o resumo do que foi tratado, encaminhamentos e pendências, por meio de documento assinado pelos presentes, 

devidamente arquivado e juntado aos autos do processo administrativo. 

§ 2° Os e-mails ou mensagens por aplicativos trocados entre servidores da Alesc e fornecedores 

devem ser arquivados, juntados aos autos do processo administrativo de contratação e postos à disposição dos órgãos de 

controle, salvo se neles forem revelados aspectos sigilosos de negócio e estratégia comercial de terceiros, que devem 

permanecer em sigilo desde que devidamente justificado pelo setor ou órgão interno da Alesc que fez parte da comunicação. 

Art. 13. A Alesc pode fazer uso de plataformas ou sistemas eletrônicos próprios ou de terceiros 

para a realização dos procedimentos de licitação, bem como do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo único. Todos os documentos, comunicações, sessões e reuniões públicas referidos 

neste Regulamento podem ser firmados por meio presencial ou eletrônico, a critério da Alesc. 

Art. 14. Qualquer comunicação pertinente aos procedimentos versados neste Regulamento, a ser 

realizada entre a Alesc e terceiros, inclusive fornecedores, licitantes e contratados, para dar ciência de decisão ou instauração 

de procedimentos, manifestar-se, oferecer defesa e interpor recurso, entre outras, deve ocorrer por escrito, preferencialmente 

por e-mail, sendo autorizado o uso de outros meios, como aplicativos de mensagens. 

§ 1° As partes contratantes devem indicar no instrumento de contrato os seus e-mails, em 

que devem receber as comunicações referidas no caput, declarando que se obrigam a verificá-los a cada 24 (vinte e 

quatro) horas e que, se houver alteração de e-mail ou qualquer defeito técnico, devem comunicar a outra parte no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas do evento. 

§ 2° Nos casos de processos competitivos, por chamamento público ou por licitação pública, o 

edital deve prever as condições prescritas no § 1° do caput. 
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§ 3° Os prazos indicados nas comunicações iniciam em 2 (dois) dias úteis a contar da data de 

envio do e-mail referido no caput, salvo se houver confirmação de leitura ou de recebimento anterior, hipótese em que os 

prazos se iniciam com a respectiva confirmação. 

CAPÍTULO II 

ETAPA PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO 

Seção I 

Documentos Técnicos 

Subseção I 

Incidência e Conteúdo dos Documentos Técnicos 

Art. 15. A Equipe de Planejamento, conforme inciso I do art. 4° deste Regulamento, na etapa 

preparatória das licitações e das contratações diretas, deve produzir estudo técnico preliminar, com a finalidade de identificar 

a demanda de setores da Alesc, realizar levantamento de mercado e justificar a contratação, contemplando os elementos 

previstos no § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o caput é facultativo nos casos de contratações 

diretas, especialmente naquelas de natureza emergencial e de baixo valor, que não ultrapassem os montantes definidos nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, devidamente reajustados, na forma deste Regulamento. 

§ 2° É permitido produzir estudo técnico preliminar simplificado nos seguintes casos: 

I – contratações cíclicas, consideradas aquelas cujos objetos correspondam a demandas 

contínuas da Alesc; 

II – compra com entrega imediata e integral do seu objeto, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento ou equivalente, sem obrigação de assistência técnica; 

III – contratações cujos valores estimados não ultrapassem em cinco vezes os valores 

prescritos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, devidamente atualizados na forma deste Regulamento, 

inclusive serviços de engenharia; 

IV – contratos para a capacitação de agentes públicos; 

V – credenciamento; 

VI – alienação de bens móveis e imóveis; 

VII – adesão à ata de registro de preços, e 

VIII – casos previstos expressamente no Plano de Contratações Anual ou que sejam 

determinados pela autoridade competente. 

§ 3° É vedado valer-se de estudo técnico preliminar simplificado nos casos de contratação de sistemas 

de informática que não de prateleira e nos casos de terceirização de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra. 

§ 4° O estudo técnico preliminar simplificado deve conter, no mínimo, os elementos abaixo 

descritos, bem como as devidas justificativas quando não contemplar os demais elementos previstos no §1° do art. 18 

da Lei n° 14.133, de 2021: 

I – descrição da necessidade da contratação; 

II – estimativa de quantidades; 

III – estimativa do valor da contratação; 

IV – justificativa para o parcelamento ou não da contratação; e 

V – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

demanda a que se destina. 

§ 5° Quando for o caso, estudo técnico preliminar deve conter justificativa sobre a opção de locação 

em detrimento da compra de bem, considerando os custos e benefícios de cada opção. 

§ 6° É facultado ao estudo técnico preliminar prever que serviços de manutenção e assistência 

técnica ou outros sejam prestados por unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com a 

necessidade da Alesc, mediante justificativa. 
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§ 7° O estudo técnico preliminar deve prever, se for o caso e por medida de exceção, o pagamento 

antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 

prestação de serviços desde que pesquisa de mercado demonstre que o pagamento antecipado deve propiciar sensível 

economia de recursos ou represente condição indispensável para a obtenção do bem ou para assegurar a prestação do serviço. 

§ 8° Na hipótese prevista no § 7° do caput, o estudo técnico preliminar deve prescrever a adoção 

de medidas de contracautela, dentre outras, conforme o caso, a exigência de garantia, a realização da devida diligência sobre 

o contratado e providências especiais para a gestão e fiscalização do contrato. 

§ 9° O estudo técnico preliminar que preveja o pagamento antecipado deve ser submetido à 

Controladoria-Geral da Alesc e aprovado pela autoridade competente. 

§ 10. O estudo técnico preliminar, na hipótese de prever o prazo de execução do contrato de até 

5 (cinco) anos, na forma do art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021, deve atestar a maior vantagem econômica diante de pesquisa 

de mercado que pode ser realizada diretamente com fornecedores ou por meio de outros contratos firmados pela própria 

Alesc, outros órgãos e entidades administrativas ou empresas privadas, cujas conclusões apontem que a contratação pelo 

prazo inferior a 5 (cinco) anos não importa em preços mais reduzidos em favor do contratante do que aqueles estimados pela 

Alesc, considerando-se, de modo geral, que a contratação por prazo mais alongado desonera a Alesc de procedimentos 

burocráticos que lhe são custosos e confere às empresas atuantes no mercado contrato mais estável e com possibilidade de 

diluição de investimentos e ganhos projetados em prazo mais alongado. 

§ 11. O estudo técnico preliminar, em caso de terceirização de serviços com dedicação exclusiva de mão 

de obra, deve demonstrar que o objeto pretendido não envolve a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de 

planejamento, coordenação, supervisão, controle, poder de polícia e aplicação de sanções, bem como que os serviços não sejam 

inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos e salários, salvo nos seguintes casos, que devem ser motivados: 

I – contratações de apoio e/ou suporte à tomada de decisão e ao posicionamento institucional ou às 

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos e salários, especificando e delimitando as atividades de apoio e/ou suporte; 

II – para objetos específicos, que envolvem especialidades ou conhecimentos ou experiência 

particulares não dispostas pelos servidores da Alesc; 

III – nas hipóteses de demandas temporárias e/ou eventuais, que não consigam ser atendidas 

pelos servidores da Alesc; ou 

IV – nas hipóteses de cargos, total ou parcialmente, extintos no âmbito do quadro geral de pessoal. 

§ 12. No caso de contratação de objetos específicos, como referido no inciso II do § 11 do caput, 

o estudo técnico preliminar deve distinguir o objeto do contrato que se pretende firmar da atuação direta dos servidores da 

Alesc e, eventualmente, das atividades abrangidas por outros contratos de terceirização já firmados pela Alesc. 

Art. 16. A Equipe de Planejamento, na etapa preparatória das licitações e contratações diretas 

que não envolvam engenharia, deve produzir termo de referência, desenvolvido com base em estudo técnico preliminar, 

com a finalidade de definir as especificações técnicas da futura contratação, apresentando aos interessados os encargos 

técnicos que devem assumir caso sejam contratados, inclusive no tocante à execução do contrato, contemplando os 

elementos previstos no inciso XXIII do art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021, devendo, também, indicar os locais de entrega ou 

execução dos objetos, as condições de recebimento e pagamento, a exigência de garantia e de assistência técnica, 

conforme o caso. 

Art. 17. A Equipe de Planejamento, na etapa preparatória das licitações e contratações diretas 

de obras e serviços de engenharia, deve produzir projeto básico, com a finalidade de definir as especificações técnicas da 

futura contratação, apresentando aos interessados os encargos técnicos que devem assumir caso sejam contratados, 

inclusive no tocante à execução do contrato, contemplando os elementos previstos no inciso XXV do art. 6° da Lei n° 

14.133, de 2021. 

Art. 18. A Equipe de Planejamento deve produzir anteprojeto na etapa preparatória das 

licitações a serem realizadas sob o regime de contratação integrada contemplando os elementos previstos no inciso 

XXIV do art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Parágrafo único. O anteprojeto de engenheira a que se refere o caput deve dispor dos 

elementos técnicos suficientes para a caracterização da obra ou do serviço e para a comparação, de forma isonômica, 

das propostas a serem ofertadas pelos fornecedores. 

Art. 19. A Equipe de Planejamento deve produzir análise de riscos da contratação na etapa 

preparatória das licitações e contratações diretas qualificadas como estratégicas no Plano de Contratações Anual, ou cujos 

valores estimados ultrapassem vinte vezes os valores prescritos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, 

devidamente atualizados na forma deste Regulamento, que deve ser materializada em mapa de riscos e contemplar: 

I – identificação dos riscos, suas causas e consequências; 

II – qualificação relativa ao grau de recorrência (remoto, improvável, provável ou altamente 

provável) e aos seus impactos (baixo, médio, alto ou muito alto); 

III – medidas para evitar a ocorrência dos riscos; e 

IV – medidas para mitigar os efeitos dos riscos. 

§ 1° Os riscos devem ser identificados e qualificados em razão, dentre outros aspectos, de 

estimativas de custos, estimativas de cronograma, documentos do projeto, estudos do setor, informações publicadas, 

estudos acadêmicos, dados históricos de projetos similares, conhecimento acumulado a partir de empreendimentos 

semelhantes e experiência dos agentes da Alesc. 

§ 2° À Equipe de Planejamento é facultada a análise de risco integrada ao estudo técnico preliminar, 

hipótese em que a documentação referente à análise de riscos deve constar como anexa ao estudo técnico preliminar. 

Art. 20. A Equipe de Planejamento deve produzir matriz de riscos na etapa preparatória das licitações 

e contratações diretas cujos objetos sejam qualificados como de grande vulto, na forma do inciso XXII do art. 6° da Lei n° 14.133, 

de 2021, nos casos de regime de contratação integrada e semi-integrada, nos casos de contratações estratégicas, conforme 

inciso III do art. 7° deste Regulamento, e nas hipóteses de julgamento com adoção do critério do maior retorno econômico. 

§ 1° A matriz de riscos tem a finalidade de, em prol da segurança jurídica, promover a alocação 

equilibrada e adequada dos riscos que possam impactar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de acordo com a 

natureza dos riscos e obrigações contratuais entre as partes. 

§ 2° A matriz de risco caracteriza o equilíbrio econômico inicial do contrato, distribuindo os riscos 

e seus ônus, inclusive os financeiros, entre os contratantes. 

§ 3° Sempre que forem atendidas as condições do contrato e da matriz de riscos, considera-se 

mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pleitos de reequilíbrio relacionados aos riscos assumidos. 

§ 4° A matriz de risco pode prever a resolução do contrato, sem ônus para as partes, nas hipóteses 

em que eventual sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual. 

§ 5° A matriz de risco deve ser composta, no mínimo, pela indicação dos riscos e alocação, 

sendo que esta pode ser compartilhada. 

§ 6° A matriz de riscos deve promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato, em 

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das 

prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 7° Devem ser preferencialmente transferidos ao contratado os riscos que tenham cobertura 

oferecida por seguradoras. 

§ 8° Em razão da matriz de risco, o cálculo do valor orçado da contratação pode considerar taxa 

de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado. 

Subseção II 

Aspectos a Serem Considerados na Produção dos Documentos Técnicos 

Art. 21. O objeto da licitação deve ser definido por meio de critérios técnicos úteis e necessários 

para assegurar alto padrão de qualidade, desempenho e sustentabilidade nas contratações, em conformidade com as normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e, quando aplicável, com as normas internacionais relacionadas ao 

objeto, sob a diretriz de ampliação da competitividade. 
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§ 1° A especificação do objeto da licitação visa expor aos fornecedores o que a Alesc pretende 

contratar, de acordo com parâmetros que assegurem alto padrão de qualidade, desempenho e sustentabilidade. 

§ 2° A especificação do objeto da licitação deve conter a descrição de: 

I – características básicas, que são aquelas relacionadas a sua natureza e funcionalidades elementares; 

II – características complementares, que são aquelas relacionadas às necessidades peculiares da 

Alesc, contendo diferenciais agregados que maximizam o seu padrão de qualidade e o seu desempenho; e 

III – características de sustentabilidade, em suas dimensões social, econômica e ambiental, 

quando aplicáveis. 

§ 3° É vedada as especificações de objeto que possam ser qualificados como de luxo, obedecidos 

os critérios estabelecidos no Decreto estadual n° 2.355, de 2022, ou outro que lhe venha a suceder. 

Art. 22. A Alesc pode parcelar o objeto das licitações desde que: 

I – não haja prejuízos a projeções de ganhos que seriam obtidos em razão de economia de escala; 

II – não haja prejuízos técnicos e administrativos, inclusive no que tange à gestão dos contratos; e 

III – o objeto contratado não configure sistema único e integrado, ainda que composto por 

itens e partes distintas; 

Art. 23. Objetos divisíveis devem ser licitados e adjudicados por itens, ressalvadas as situações em que: 

I – houver prejuízo para a integridade qualitativa do objeto a ser executado; 

II – houver prejuízo econômico, em decorrência da perda da economia de escala; 

III – quando, em razão do grande número de itens que precisam ser licitados, houver ônus 

excessivo sobre o trabalho da Alesc sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e dificuldades de controle, 

comprometendo a celeridade processual. 

§ 1° O contrato de fornecimento por preço global de grupo de itens é medida excepcional, devendo 

ser devidamente justificada e utilizada, tão somente, nos casos em que demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica ou econômica, devendo o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos ser indicado no edital. 

§ 2° Nos termos do § 1° do caput, mesmo em contrato ou ata de registro de preços que tenha por 

objeto o fornecimento por preço global de grupo de itens, é permitida a aquisição de itens isolados e não o grupo de itens em 

sua totalidade, desde que pesquisa de mercado aponte sua vantagem técnica ou econômica, sendo vedada a contratação de 

itens isolados cujos preços sejam superiores aos praticados no mercado. 

Art. 24. É permitida a exigência de marca ou modelo de bem, mediante justificativa técnica de que 

somente a marca ou o modelo exigido atende ao alto padrão de qualidade, desempenho e sustentabilidade definidos pela 

Alesc, bem como em razão de padronização do objeto. 

Parágrafo único. O termo de referência pode indicar marca como mera referência para os licitantes, 

situação em que é obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”. 

Art. 25. A Equipe de Planejamento pode vedar, em termo de referência, projeto básico ou 

anteprojeto, a contratação de marca ou produto utilizado anteriormente pela Administração que não atendam aos 

requisitos exigidos para o adimplemento contratual, tal vedação deve fundamentar-se em manifestação escrita e 

embasada dos usuários dos serviços ou materiais. 

§ 1° O fabricante da marca ou modelo vedado, nos termos do caput, deve ser previamente 

notificado, indicando-se as razões objetivas da vedação e concedendo-se a ele o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que 

ofereça defesa, se for do seu interesse. 

§ 2° Oferecida defesa, o processo administrativo segue o previsto no art. 77 deste Regulamento e 

o edital somente deve ser publicado ou a contratação direta ultimada depois de prolatada decisão por parte da Equipe de 

Planejamento, ainda que sujeita a recurso administrativo. 

Art. 26. A Comissão de Planejamento pode decidir pela padronização de bens e serviços, em 

conformidade com o art. 43 da Lei n° 14.133, de 2021, mediante devida justificativa técnica que indique, entre outros aspectos, 
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a racionalização das atividades da Alesc, de modo a evitar incompatibilidade de ordem técnica entre bens e serviços contratados, 

a redução de custos diretos e indiretos e a otimização de treinamento, integração e compartilhamento de trabalho e experiências. 

§ 1° A Comissão de Planejamento deve avaliar se, conforme o caso, em razão da padronização, 

é necessário eleger marca específica ou proceder à contratação direta prevista no inciso I do art. 74 da Lei n° 14.133,2021. 

§ 2° A contratação de soluções de tecnologia de informações e comunicação será disciplinada em 

regulamento próprio ou referendada pela Diretoria de Tecnologia e Informações. 

Art. 27. A Comissão de Planejamento pode exigir, em termo de referência, estudos, anteprojetos, 

projeto básico e projeto executivo, a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação pertinente ao objeto 

a ser contratado, inclusive sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada pelo Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro), com justificativa que indique o seguinte: 

I – a manutenção da competitividade do certame, demonstrada por pesquisa de mercado, realizada 

por meio da internet ou por diligência direta a fornecedores, reduzida a termo e juntada aos autos do processo de licitação, 

cujas conclusões evidenciem que fornecedores do segmento costumam dispor da certificação exigida, tomando como 

referencial, ao menos, 3 (três) fornecedores avaliados em condições de competição; e 

II – a aderência técnica da certificação, demonstrando que as exigências e critérios para a certificação 

guardam relação de pertinência com o alto padrão de qualidade, desempenho e sustentabilidade definidos pela Alesc. 

Art. 28. A Equipe de Planejamento pode prever, em termo de referência, projeto básico ou 

anteprojeto, a vedação à contratação de um mesmo fornecedor para duas ou mais parcelas de um mesmo objeto, quando, 

por sua natureza, essas parcelas exigirem a segregação de funções, como no caso de executor e fiscal, e quando a existência 

de mais de um fornecedor para o mesmo objeto for justificada para mitigar riscos de descontinuidade. 

§1° Na hipótese prevista no caput, a vedação deve ser expressa no edital. 

§ 2° É permitido aos fornecedores participarem de todas as licitações, itens ou lotes, e, no 

caso de um mesmo fornecedor ser vencedor de mais de uma licitação, item ou lote, ele deve optar por apenas um 

deles, sem que lhe seja imputada qualquer sanção. 

Art. 29. A Alesc compromete-se com a sustentabilidade em sua dimensão social, econômica e 

ambiental, pretendendo que o seu poder de compra seja indutor de boas práticas para uma sociedade justa e um meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

§ 1° A Equipe de Planejamento, por meio do estudo técnico preliminar, deve avaliar a possibilidade 

de atender a demanda pretendida por meio da reutilização de bens ou do redimensionamento de bens e serviços. 

§ 2° À Equipe de Planejamento é facultado, na especificação do objeto, formular exigências sobre 

a dimensão econômica da sustentabilidade, relacionadas, entre outros, aos seguintes aspectos: 

I – produção de energia; 

II – fornecimento regional; 

III – risco para a imagem ou reputação da ALESC no tocante às suas atividades fins. 

§ 3° À Equipe de Planejamento é facultado, na especificação do objeto, formular exigências sobre 

a dimensão social da sustentabilidade, relacionadas, entre outros, aos seguintes aspectos: 

I – saúde e segurança no trabalho; 

II – bem-estar do trabalhador; 

III – acessibilidade; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – combate à mão de obra análoga à escrava e ao trabalho infantil; respeito às cotas sociais, ao 

menor aprendiz e às pessoas com deficiências. 

§ 4° À Equipe de Planejamento é facultado, na especificação do objeto, formular exigências sobre 

a dimensão ambiental da sustentabilidade, relacionadas entre outros, aos seguintes aspectos: 

I – menor geração de resíduos sólidos e líquidos; 

II – menor emissão de gases de efeito estufa e de outros poluentes; 
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III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

V – menor toxicidade; 

VI – métodos e processos sustentáveis de produção dos bens e de prestação dos serviços; 

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

VIII – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

IX – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem ou da obra; e 

X – utilização de bens e serviços que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

§ 5° As especificações do objeto relativas à sustentabilidade podem ser baseadas nas orientações 

do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União ou outras publicações equivalentes. 

§ 6° A ALESC deve priorizar, na definição dos objetos de contratos em termos de referência e 

projetos, a utilização de componentes, serviços e insumos reciclados e recicláveis, observados critérios compatíveis com 

padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis, conforme prevê o inciso XI do art. 7° da Lei n° 12.305, 2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

§ 7° As exigências pertinentes à sustentabilidade devem ser sopesadas diante das práticas de 

mercado, de modo a assegurar a viabilidade das contratações, a proporcionalidade dos custos econômicos e financeiros e a 

diretriz de ampliação da competitividade. 

Art. 30. O Plano de Contratações Anual pode indicar os bens e serviços relevantes sob o ponto de 

vista da sustentabilidade, sobre os quais se deve exigir que a proposta apresente o cálculo dos custos indiretos relacionados 

aos seus ciclos de vida, o que deve ser considerado para efeito de julgamento em licitações e contratações diretas cujos critérios 

de julgamento ou parâmetros adotados envolvam o preço como parte relevante para a determinação da proposta mais vantajosa. 

§ 1° Na hipótese do caput, o termo de referência deve prever a avaliação do ciclo de vida de bens 

e serviços, especificando a fórmula e a ponderação que devem ser empregadas para o julgamento das propostas, de modo 

a determinar e confirmar o seu valor monetário, abrangendo: 

I – custos suportados pela Alesc, entre eles: 

a) os relacionados à aquisição; 

b) os de uso, a exemplo do consumo de energia, de combustíveis e de outros recursos naturais; 

c) os de manutenção; 

d) os de fim de vida, tais como custos de recolha e reciclagem. 

II – custos imputados a externalidades ambientais ligadas ao bem ou serviço durante o seu ciclo 

de vida, abrangendo os custos das emissões de gases com efeito estufa e de outras emissões poluentes. 

§ 2° Na hipótese do caput e desde que haja previsão no termo de referência e/ou edital, os licitantes 

devem apresentar, juntamente com as suas propostas, documentos que revelem dados e metodologia objetivamente 

verificáveis para avaliar os custos indiretos relacionados aos ciclos de vida de bens e serviços propostos, tais documentos 

devem ser acessíveis e possíveis de serem obtidos. 

§ 3° A melhor proposta de preços em licitações de bens e serviços relevantes sob o ponto de vista 

da sustentabilidade, conforme o caput, e desde que previsto no termo de referência e/ou edital e conforme critérios neles 

definidos, deve ser resultante da ponderação dos custos diretos e indiretos decorrentes do cálculo do ciclo de vida. 

Art. 31. Para obras e serviços de engenharia, a Equipe de Planejamento deve definir o regime de 

empreitada, de acordo com as seguintes diretrizes: 

I – regime de empreitada por preço global, nas hipóteses em que todos os aspectos e parcelas da 

obra ou do serviço de engenharia devam ser definidos previamente, sem que seja conveniente permitir que os licitantes 

gozem de liberdade para inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas; 

II – regime de empreitada por preço unitário, nas hipóteses em que aspectos e parcelas relevantes 

da obra ou do serviço de engenharia são de quantificação incerta, como ocorre nos casos de reformas de edifícios e 

equipamentos, obras com grandes movimentações de terra e interferências e serviços de manutenção; 
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III – regime de tarefa para contratações de profissionais autônomos ou de pequenas empresas 

para a realização de serviços técnicos comuns e de curta duração, com ou sem fornecimento de materiais, por preço certo; 

IV – regime de contratação integral, nas hipóteses de contratações cuja demanda da Alesc seja 

de receber o empreendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de operação imediata; 

V – regime de fornecimento e prestação associada, nas hipóteses em que, além de receber 

o objeto em condição de operação imediata, a Alesc pretenda que o contratado realize a sua operação, manutenção, 

ou ambos, por tempo determinado. 

VI – regime de contratação integrada, a ser utilizada de forma excepcional, desde que a obra ou 

serviço de engenharia seja qualificada como de natureza predominantemente intelectual e com inovação tecnológica, ou 

como obra ou serviço de engenharia que possa ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito 

no mercado, em que as características do objeto permitam que haja real competição entre as licitantes para a concepção de 

metodologias e tecnologias distintas, que levem a soluções capazes de serem aproveitadas vantajosamente pela Alesc, no 

que refere à competitividade, prazo, preço e qualidade; ou 

VII – regime de contratação semi-integrada, nas hipóteses em que a Alesc tenha interesse em 

permitir que os licitantes ofereçam soluções com inovações metodológicas ou tecnológicas em relação às frações do 

empreendimento previamente definidas no projeto básico. 

Subseção III 

Valor Orçado para a Contratação 

Art. 32. A Alesc deve orçar o valor da contratação para a aquisição de bens e serviços em geral 

em razão de pesquisa de preços que deve ser realizada de acordo com os parâmetros prescritos no § 1° do art. 23 da Lei  

n° 14.133, de 2021, devendo-se obter, no mínimo, três referências, salvo justificativa baseada em restrição de mercado. 

§ 1° O valor orçado da contratação pode ser obtido pela média, mediana ou o menor dos preços 

colhidos, devendo-se justificar e adotar o tratamento estatístico adequado para o segmento e para a condição de mercado, 

entre outras variáveis que influenciem na fidedignidade da pesquisa, observando-se as seguintes diretrizes: 

I – utilização da medida de dispersão denominada coeficiente de variação, que indica a oscilação 

dos dados obtidos em relação à média; 

II – coeficiente de variação em percentual igual ou inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 

representa homogeneidade dos dados, indicando-se a média como critério de definição do valor de mercado, sendo que 

percentuais superiores indicam a presença de valores extremos que afetam a média, hipótese em que se recomenda o uso 

da mediana como critério de definição do preço de referência. 

§ 2° Os valores obtidos devem ser tratados criticamente sendo necessário justificar as situações em que, 

por razões mercadológicas, for observada a variação entre referências acima de 40% (quarenta por cento) do valor de mercado. 

§ 3° O valor orçado pela Alesc pode ser inferior ao resultante direto da pesquisa de preços, 

desde que haja justificativa técnica. 

§ 4° A pesquisa de preços é válida por 120 (cento e vinte) dias, devendo, nesse intervalo de tempo, 

ser publicado o edital ou formalizada a contratação direta, e, em sendo ultrapassado o prazo, a pesquisa deve ser refeita. 

§ 5° A pesquisa direta com fornecedores pode ser realizada por e-mail ou qualquer outro meio de 

comunicação digital, na forma do art. 14 deste Regulamento, devendo levar em consideração, no mínimo, 3 (três) fornecedores. 

§ 6° A pesquisa de mercado, nos termos prescritos neste Regulamento, pode ser flexibilizada em 

casos devidamente justificados em razão de restrições de mercado ou de urgência, realizando-se contatos diretos com 

fornecedores e seus representantes, a fim de obter as informações disponíveis, devendo ser relatadas as tratativas, indicando 

interlocutores, datas e meios de comunicação utilizados, obedecido o art.14 deste Regulamento. 

§ 7° A pesquisa de mercado deve ser realizada em conformidade com os itens e quantitativos a 

serem contratados, observando-se a conversão das unidades para uma mesma base e inclusão de tributos, transporte e 

demais condições de contratação, para que a referência esteja de acordo com o mercado, evitando-se que a licitação fracasse 

ou que resulte em contratação antieconômica. 
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Art. 33. A Alesc deve orçar o valor da contratação de obras e serviços de engenharia de acordo 

com os parâmetros prescritos no § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° Na definição do valor orçado, a Alesc pode adotar especificidades locais ou de projeto na 

elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou 

serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

§ 2° O valor orçado deve ser o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente 

aos encargos sociais e às Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), devendo evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I – taxa de rateio da administração central; 

II – percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza 

direta e personalística que oneram o contratado; 

III – taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV – taxa de lucro. 

§ 3° O engenheiro ou profissional responsável deve emitir a Anotação de Responsabilidade 

Técnica ou documento equivalente, de planilhas orçamentárias das contratações de obras e serviços de engenharia, 

inclusive de suas eventuais alterações. 

Art. 34. No caso de terceirização de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, a pesquisa 

de preços deve ser precedida de elaboração de planilha baseada nos custos diretos e indiretos decorrentes de encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais, previstos em lei ou em acordo, convenção ou dissídio coletivo, sendo que, diante da 

ausência de algum desses referenciais, é facultado à Alesc estabelecer salários e outros insumos por pesquisa de mercado. 

Parágrafo único. É permitido exigir piso salarial mínimo acima daquele estabelecido em convenção 

coletiva de trabalho, desde que o gestor comprove que os patamares fixados no edital da licitação são compatíveis com os 

preços pagos pelo mercado para serviços com atribuições de complexidade similar. 

Art. 35. O orçamento da contratação, de responsabilidade da Coordenadoria de Recursos de 

Materiais, deve ser formalizado em documento próprio, contendo: 

I – indicação do objeto a ser contratado; 

II – identificação do agente responsável pela pesquisa; 

III – caracterização das fontes consultadas e do modo como foram identificadas; 

IV – série de preços coletados; 

V – método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI – se for o caso, justificativas para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados; e 

VII – memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte. 

Parágrafo único. É permitido contratar empresa especializada para a confecção do 

orçamento, qualquer que seja o seu objeto. 

Art. 36. A divulgação, ou não, do valor orçado deve seguir a previsão do art. 24 da Lei n° 14.133, 

de 2021, sendo que, nos casos em que se decidir por não divulgar o orçamento, ele em regra deve ser sigiloso até a fase de 

homologação da licitação, permitindo-se ao agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação divulgá-lo, 

anteriormente, na fase de negociação, se assim entender conveniente. 

Parágrafo único. Na hipótese de orçamento sigiloso, os servidores que atuam no processo devem tomar 

precauções de governança para manter o sigilo do valor orçado da contratação, estabelecendo mecanismos de restrição interna de 

acesso aos arquivos e documentos que lhe são pertinentes, e permitindo-se o acesso aos órgãos de controle, a qualquer tempo. 

Subseção IV 

Diálogo Com Fornecedores 

Art. 37. A Comissão de Planejamento, a Equipe de Planejamento, bem como, as Diretorias das 

áreas envolvidas, previamente a etapa preparatória podem manter diálogo com fornecedores com o propósito de, entre outras 
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hipóteses, assimilar inovações tecnológicas, atualizar as práticas empresariais, obter subsídios para o processo decisório, 

receber documentos técnicos e fomentar a competição. 

§ 1° A etapa preparatória da licitação e da contratação deve priorizar o diálogo transparente com 

fornecedores, com o mercado e demais interessados, realizando-se, a qualquer tempo, entre outros, os seguintes procedimentos: 

I – manifestação de interesse, para a obtenção, pela Alesc, de projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos, com a finalidade de subsidiar o planejamento das licitações, podendo ser instaurada de ofício; 

II – tomada de subsídio, para colher informações de eventuais fornecedores e do mercado para a 

construção do conhecimento sobre dada matéria, a fim de definir o objeto e requisitos de licitação, possibilitando aos 

interessados o encaminhamento de contribuições por escrito à Alesc, inclusive por meio da apresentação de estudos, laudos, 

pareceres e outros documentos referentes a temas em discussão na Alesc; 

III – reunião participativa, para obter, em sessões presenciais, manifestações e contribuições orais 

ou escritas sobre matéria específica, inclusive mediante apresentação de estudos, laudos, pareceres e outros documentos 

referentes a temas em discussão na Alesc; 

IV – roadshow para a apresentação, por parte da Alesc, de produtos, oportunidades de negócio 

ou de investimento em eventos destinados ao mercado nacional ou internacional; 

V – pedidos de informação, para solicitar, a fornecedores previamente identificados como 

potenciais licitantes, informações técnicas escritas sobre demandas identificadas pela Alesc, acompanhado de documento 

com informações técnicas preliminares e parciais sobre as referidas demandas; 

VI – pedidos de orçamento ou cotação, para solicitar, a fornecedores previamente identificados 

como potenciais licitantes, orçamentos prévios e informações técnicas escritas sobre minutas de documentos técnicos, como 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico e matriz de risco, a fim de consolidá-los para versão definitiva; 

VII – consulta pública, para consolidar a versão final de edital e documentos que lhe são anexos, 

possibilitando aos interessados o encaminhamento por escrito de contribuições e questionamentos, que devem ser 

respondidos motivadamente pela Alesc; 

VIII – audiência pública, para consolidar a versão final de edital e documentos que lhe são anexos, 

possibilitando aos interessados a participação oral em sessão presencial, a fim de encaminhar contribuições ou realizar 

questionamentos, que não precisam ser respondidos pela Alesc. 

§ 2° Na hipótese de pedidos de orçamento ou cotação realizadas por meio de mensagens por 

aplicativo, o servidor responsável deverá reduzir a termo o teor da conversa. 

Art. 38. Os procedimentos de diálogo podem ser sugeridos por fornecedores à Alesc. 

§ 1° Os procedimentos de diálogo devem, em regra, ser abertos a quaisquer interessados, 

independentemente de qualificação prévia, à exceção de casos tecnicamente justificados, em que a restrição de participantes 

a pessoas previamente qualificadas seja considerada conveniente e oportuna para a otimização dos resultados esperados. 

§ 2° Nos casos de restrição à participação de interessados a pessoas previamente 

qualificadas, nos procedimentos de diálogo, os critérios para a escolha dos participantes devem ser previamente 

definidos; e as decisões de restrição, motivadas. 

§ 3° Os diálogos com fornecedores podem ser divulgados no sítio eletrônico da Alesc, de 

modo a viabilizar a participação dos interessados, com a indicação do seu objeto, objetivos, prazos e datas, locais e 

modos para a apresentação de contribuições. 

Art. 39. O procedimento de manifestação de interesse, facultativo para a Alesc, deve observar 

a seguinte tramitação: 

I – o documento de terceiro que solicite a abertura de procedimento de manifestação de 

interesse deve ser avaliado pela autoridade competente e encaminhado para a área técnica, que deve elaborar parecer 

técnico pelo seu prosseguimento ou arquivamento; 

II – a área técnica, se entender conveniente, pode realizar diligência para obter do proponente 

esclarecimentos e informações complementares sobre a solicitação de abertura de procedimento de manifestação de interesse; 
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III – o parecer da área técnica deve ser encaminhado para a autoridade competente que deve 

deliberar pela abertura, ou não, do procedimento de manifestação de interesse; 

IV – o procedimento de manifestação de interesse não depende de provocação de terceiro, pode 

ser instaurado de ofício por decisão da autoridade competente; e 

V – o edital de chamamento público para manifestação de interesse deve conter, no mínimo: 

a) escopo, diretrizes e premissas dos projetos, levantamentos, investigações ou estudos; 

b) prazo, forma e requisitos, inclusive comprovação de qualificação técnica, para apresentação de 

requerimento de autorização para participar do procedimento; 

c) prazo para a apresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos, contado 

da data de publicação da autorização e compatível com a abrangência dos estudos e o nível de complexidade das 

atividades a serem desenvolvidas; 

d) hipótese, critérios e valor nominal máximo para eventual ressarcimento; 

e) critérios para qualificação, análise e aprovação de requerimento de autorização para 

apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou estudos; 

f) prazo para apresentação, critérios para avaliação e seleção de projetos, levantamentos, 

investigações ou estudos apresentados por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado autorizadas; 

g) informações públicas disponíveis para a realização de projetos, levantamentos, investigações 

ou estudos, inclusive com estimativa da capacidade e cronograma de investimento por parte da Alesc; e 

h) recursos. 

VI – os autorizados a apresentarem projetos, levantamentos ou estudos podem solicitar reuniões com 

a Equipe de Planejamento e outros agentes da Alesc, a fim de receber esclarecimentos e relatar o andamento de suas atividades; 

VII – a Equipe de Planejamento deve avaliar e recomendar ou não a seleção total ou parcial de 

projetos, levantamentos ou estudos, bem como arbitrar o valor nominal para eventuais ressarcimentos, com a devida 

fundamentação, em acordo com os critérios previamente definidos no edital de chamamento público; 

VIII – a recomendação e o arbitramento do valor de ressarcimento realizados pela Equipe de 

Planejamento devem ser ratificados pela autoridade competente e publicado no sítio eletrônico da Alesc, cabendo a 

interposição de recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e de contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

IX – o resultado do procedimento de manifestação de interesse deve ser aprovado pela autoridade 

competente e publicado no sítio eletrônico da Alesc e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

X – o valor arbitrado a título de ressarcimento deve ser aceito pelo proponente, sob pena de frustração 

do procedimento de manifestação de interesse ou da seleção de outros projetos, levantamentos, investigações ou estudos; 

XI – a Equipe de Planejamento pode solicitar correções e alterações dos projetos, 

levantamentos ou estudos, sempre que tais correções e alterações forem necessárias para atender às demandas de 

órgãos de controle ou para aprimorar os empreendimentos que lhe forem objeto, inclusive em razão de contribuições 

apresentadas em consulta e audiências públicas. 

§ 1° O ressarcimento pelos projetos, levantamentos ou estudos deve ser realizado pelo vencedor 

da licitação, sendo o montante corrigido monetariamente nos termos do edital. 

§ 2° Os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos, levantamentos ou estudos 

apresentados, nos casos de Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI, podem participar direta ou indiretamente da 

licitação ou da execução de obras ou serviços. 

Art. 40. A audiência e a consulta pública são abertas a qualquer interessado, destinadas à 

apreciação pública de minuta de edital de licitação e seus documentos anexos, devendo observar o seguinte procedimento: 

I – serem realizadas em situações de elevada complexidade e de investimentos substanciais, conforme 

avaliação da autoridade competente, devendo ocorrer antes da publicação definitiva do edital e seus documentos anexos; 

II – são de competência da Equipe de Planejamento, conjuntamente à Diretoria demandante, a 

definição das regras e a condução desses eventos; 
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III – publicação prévia, no sítio eletrônico da Alesc e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), do edital e seus documentos anexos, contendo o seguinte: 

a) no caso de audiência pública, indicação de data para a sessão, não inferior a 15 (quinze) dias 

corridos a contar da publicação do edital de convocação da audiência pública; 

b) no caso de consulta pública, indicação de data e apresentação de sugestões e questionamentos 

escritos sobre edital e seus documentos anexos, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação do 

edital de convocação da consulta pública; 

c) procedimentos para a realização das discussões, inclusive com a designação de presidência da 

mesa da audiência pública, definição prévia de apresentações, tempo e ordem para as intervenções dos participantes; 

d) esclarecimentos sobre a finalidade é a de receber sugestões e questionamentos sobre futuro 

processo de licitação, sem a necessidade de que os servidores da Alesc, especialmente os designados para a mesa da 

audiência pública, respondam às questões apresentadas; 

e) esclarecimentos sobre a finalidade da consulta pública, que é a de é receber sugestões e 

questionamentos sobre futuro processo de licitação, devendo a Alesc responder, por escrito e de modo motivado, os 

questionamentos, antes da publicação definitiva do edital. 

§ 1° O extrato do edital deve ser publicado no Diário Oficial e em jornal de circulação, obedecendo-se 

o prescrito no Artigo 54 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 2° A audiência e a consulta pública podem ser realizadas concomitantemente. 

Seção II 

Edital 

Subseção I 

Conteúdo do Edital 

Art. 41. Compete à Coordenadoria de Licitações e Contratos a elaboração do edital de licitação, 

com base nos documentos técnicos, no qual deve constar, conforme o caso: 

I – indicação do objeto da licitação; 

II – indicação da modalidade de licitação; 

III – indicação do regime de execução; 

IV – procedimento de licitação; 

V – impedimentos para participar da licitação; 

VI – condições para a participação de cooperativas, quando for o caso; 

VII – condições para a participação de consórcios, quando for o caso; 

VIII – regras sobre tratamento diferenciado a microempresas e empresas de pequeno porte, 

quando for o caso; 

IX – critérios para apresentação e avaliação das propostas; 

X – documentos de habilitação; 

XI – procedimento para esclarecimentos e impugnações; 

XII – recurso; 

XIII – adjudicação e homologação; 

XIV – prazos e formalidades para a assinatura do contrato; 

XV – critérios e condições para o reajustamento dos preços do contrato; 

XVI – sanções a serem aplicadas em razão de atos ou fatos atinentes à licitação; e 

XVII – minuta de contrato ou instrumento equivalente. 

Subseção II 

Aspectos a Serem Considerados na Elaboração do Edital 

Art. 42. As modalidades de licitação devem ser adotadas de acordo com os seguintes critérios 

e diretrizes: 
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I - a modalidade pregão deve ser utilizada para a aquisição de bens e serviços comuns, podendo 

ser utilizada também para obras e serviços comuns de engenharia, como os de reforma, desde que o critério de julgamento 

seja o de menor preço ou maior desconto; 

II – a modalidade concorrência deve ser utilizada para a contratação de bens e serviços especiais, 

podendo ser utilizada também para obras e serviços comuns de engenharia; 

III – a modalidade concurso deve ser utilizada para a escolha de trabalho técnico, científico ou 

artístico, mediante a atribuição de prêmio ou remuneração; 

IV – a modalidade leilão deve ser utilizada para a alienação de bens imóveis ou de bens móveis 

inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance, sem prejuízo das hipóteses de dispensa de licitação 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021; e 

V – a modalidade diálogo competitivo deve ser utilizada para a contratação de obras, serviços e 

compras em que a Alesc realiza diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito 

de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar 

proposta final após o encerramento dos diálogos. 

§ 1° As licitações devem, em todas as modalidades, preferencialmente, ser realizadas em 

ambiente eletrônico, por meio de softwares ou sistemas selecionados pela Alesc. 

§ 2° Os procedimentos de licitação próprios a cada uma das modalidades devem ser descritos em 

edital, de forma compatível com os softwares ou sistemas a serem empregados. 

Art. 43. São impedidas de participar de licitações e de ser contratadas pela Alesc as pessoas 

físicas ou jurídicas referidas no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° O impedimento de que trata o caput deve ser verificado em consulta aos cadastros mantidos 

pelo Governo Federal, observada a abrangência da penalidade, ou em outros sistemas cadastrais pertinentes que estejam à 

disposição para consulta, conforme o caso. 

§ 2° As penalidades não prejudicam contratos em execução. 

Art. 44. As cooperativas somente poderão participar de licitação e ser contratadas caso comprovem a 

capacidade de os cooperados executarem, com autonomia, o objeto do contrato, de modo a não demandar relação de subordinação 

entre a aquelas e estes, tampouco entre a Alesc e os cooperados, atendidas às condições do art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° Quando admitida em edital a participação de cooperativas, estas devem apresentar um 

modelo de gestão operacional adequado ao estabelecido neste Regulamento, sob pena de desclassificação. 

§ 2° É vedada a contratação de cooperativas cujo estatuto e objetivos sociais não prevejam a 

execução do objeto contratado ou com ele não estejam de acordo. 

§ 3° Na hipótese do caput, o serviço contratado deve ser executado diretamente pelos cooperados. 

§ 4° Na hipótese de contratação de pessoa física, o licitante deverá acrescentar aos seus lances 

o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para 

fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. 

Art. 45. O edital de licitação, mediante justificativa, pode vedar a participação de fornecedores 

reunidos em consórcio ou, permiti-la, mediante a limitação da quantidade de participantes no consórcio ou da definição de 

percentuais mínimos de participação para cada consorciado. 

§ 1° Admite-se como justificativa para as medidas previstas no caput, entre outras razões, a quantidade 

limitada de competências necessárias à boa execução do projeto ou a conveniência de evitar a pulverização de responsabilidades 

que possam elevar o risco de atraso no cronograma do empreendimento ou causar outros prejuízos, ou a intenção de fomentar a 

competição e de evitar a facilitação de conluios ou cartéis ou mesmo a ausência de complexidade do objeto do contrato. 

§ 2° Os licitantes reunidos em consórcio devem apresentar, na licitação, compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, devendo indicar, no mínimo: 

I – os participantes, o nome, o objeto, a duração e o endereço do consórcio; 

II – o líder do consórcio e representante administrativo do consórcio; 



28/05/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.575 48 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

III – as obrigações dos consorciados; e 

IV – a forma como o consórcio deve ser remunerado e como deve ser a divisão da 

remuneração entre os consorciados. 

§ 3° O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso. 

§ 4° Os consórcios podem ser: 

I – homogêneos, compostos por empresas que assumam a execução em conjunto de todas 

as obrigações contratuais; ou 

II – heterogêneos, compostos por empresas que assumam a execução de parcela distinta 

das obrigações contratuais. 

§ 5° Os consorciados são responsáveis solidários pelas obrigações contraídas perante a Alesc. 

§ 6° A aplicação de sanções que levem ao impedimento de licitar e contratar deve ser proporcional 

às condutas de cada consorciado, desde que se possa distingui-las. 

§ 7° O edital deve estabelecer ao consórcio, salvo justificação, acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, excetuando-se 

os consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas. 

§ 8° O edital deve prever a competência discricionária da Alesc para permitir a alteração da 

composição do consórcio, inclusive sua extinção e assunção do contrato por uma das empresas consorciadas, antes ou 

depois da assinatura do contrato, desde que respeitadas todas as exigências do edital, sem prejuízo à execução contratual. 

Art. 46. O edital deve prever o modo de disputa que deve ser empregado para o julgamento 

da licitação, o que pode ocorrer pelos modos de disputa aberto ou fechado ou pela combinação entres eles, ou seja, 

pelo modo de disputa aberto/fechado ou fechado/aberto, na forma do art. 56 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as 

vedações previstas em seus §§ 1° e 2°. 

§ 1° O edital deve detalhar os procedimentos a serem aplicados em relação ao modo de disputa 

empregado, combinado ou não, conforme o sistema ou software empregado para a realização da licitação eletrônica ou os 

critérios que sejam considerados mais convenientes ao interesse público. 

§ 2° No uso de critérios de disputa baseado em preço ou percentuais, o edital poderá prever intervalo 

mínimo entre os lances, podendo-se estabelecer intervalos de acordo com as particularidades de cada licitação, inclusive sendo 

permitido adotar como parâmetro a divisão do valor máximo admitido pela Alesc por um mil ou outro que se entenda conveniente. 

Art. 47. O edital deve prever o critério de julgamento das propostas em acordo com as possibilidades 

abertas pelo art. 33 da Lei n. 14.133/2021, sendo que o critério de julgamento de menor preço ou maior desconto é preferencial. 

Art. 48. O critério de julgamento do maior desconto pode ser utilizado, entre outras situações, quando: 

I – a Alesc não tiver condições de definir os objetos e seus respectivos quantitativos; 

II – os fornecedores atuarem na condição de intermediários, sem discricionariedade para compor 

preços dos produtos que oferecem à Alesc, restando-lhes, para serem competitivos, proporcionar descontos incidentes sobre 

as comissões recebidas pelas vendas efetuadas; e 

III – se tratar de contratos de serviços continuados de outsourcing para a operação de 

almoxarifado virtual sob demanda. 

§ 1° Admite-se proposta de preços com desconto ou taxa negativa. 

§ 2° No critério de julgamento por maior desconto, o edital deve ser acompanhado de tabela 

de preços, própria da Alesc ou de terceiros, que embase os preços fixados no edital, sobre os quais os descontos 

devem incidir, salvo em casos excepcionais. 

§ 3° Na hipótese do caput, o vencedor da licitação deve ser o licitante que apresentar o maior 

desconto linear sobre a tabela referida no § 2° e atender às demais condições do edital. 

Art. 49. O critério de julgamento de técnica e preço será utilizado em consonância com os 

arts. 36 e 37 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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§ 1° O julgamento por meio do critério de técnica e preço deve observar o seguinte procedimento: 

I – os licitantes devem apresentar apenas uma proposta, com os aspectos técnicos e comerciais 

reunidos de forma integrada, de modo que haja apenas um julgamento integrado; 

II – se a licitação for presencial, as propostas devem ser apresentadas em envelopes, que 

devem ser abertos e os documentos rubricados pelos representantes dos licitantes e pelo agente de contratação ou 

comissão de agentes de contratação. 

III – se a licitação for eletrônica, as propostas devem ser apresentadas em modo digital e 

disponibilizadas a todos os licitantes eletronicamente; e 

IV – a comissão de contratação ou agente de contratação deve realizar o julgamento, ponderando 

os fatores técnica e preço, de acordo com os parâmetros definidos no edital, que deverá seguir a legislação. 

§ 2° O julgamento de licitação com critério de técnica e preço deve atender ao seguinte: 

I – a análise de quesitos qualitativos deve ser realizada por banca designada pela autoridade 

competente na forma do § 1° do art. 37 da Lei n° 14.133, de 2021, com, no mínimo, três membros, sendo composta de: 

a) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 

Administração Pública; e 

b) profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação 

dos quesitos especificados em edital, desde que sua atuação seja supervisionada por profissionais designados na 

forma do art. 7° da Lei n° 14.133, de 2021; 

II – a análise de quesitos qualitativos, ainda que suscetível à subjetividade, deve ser objetivamente 

parametrizada, de modo que seja viável o controle de qualidade; 

III – é vedada a atribuição de pontuação pelo fator desempenho com base na apresentação de 

atestados relativos à duração de trabalhos realizados pelo licitante; 

IV – é vedada a atribuição de pontuação progressiva a um múltiplos atestados 

comprobatórios de experiência de idêntico teor; 

V – é facultada a apresentação de múltiplos atestados de capacidade técnica, quando estes forem 

necessários para a efetiva comprovação da aptidão solicitada; 

VI – na análise da qualificação do corpo técnico, deve haver pontuação proporcional para a equipe 

técnica responsável e a efetiva quantidade de técnicos a serem alocados na execução do contrato; 

VII – o modo de disputa deve ser fechado ou o combinado fechado/aberto; e 

VIII – no caso de modo de disputa combinado fechado/aberto, a definição da ordem de 

classificação, para efeito de apresentação de lances, deve ser realizada com base no resultado da combinação entre a técnica 

e o preço, sendo os lances oferecidos apenas em razão do preço. 

§ 3° A avaliação técnica das propostas deve ser motivada, especialmente no que tange a aspectos 

qualitativos, apontando-se, objetivamente, as diferenças entre as propostas técnicas dos licitantes e suas repercussões práticas. 

Art. 50. Quando determinante para o resultado da licitação, o julgamento por melhor técnica ou 

conteúdo artístico deve seguir os mesmos critérios do julgamento por técnica e preço. 

Parágrafo único. O critério de julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico deve 

observar o seguinte: 

I – os licitantes devem apresentar apenas proposta técnica, vez que o prêmio ou montante da 

remuneração devida ao futuro contratado deve ser estabelecido previamente no edital. 

II – se a licitação for presencial, a proposta técnica deve ser apresentada em envelope, que deve ser 

aberto e os documentos rubricados pelos representantes dos licitantes e pela comissão de contratação ou agente de contratação; 

III – se a licitação for eletrônica, as propostas técnicas devem ser apresentadas em modo digital e 

disponibilizadas, eletronicamente, a todos os licitantes; 

IV – o julgamento técnico deve ser realizado de acordo com os parâmetros definidos no edital; e 



28/05/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.575 50 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

V - o edital pode estabelecer nota técnica mínima de corte, recomendando-se, se for o caso, que 

seja entre 70% (setenta por cento) e 90% (noventa por cento) do total da pontuação técnica possível. 

Art. 51. O critério do maior lance deve ser utilizado para a modalidade leilão, bem como para todas as 

situações em que a Alesc pretenda a alienação, concessão de uso, permissão de uso ou locação de bens, e em outras modalidades 

contratuais em que a Alesc deva receber pagamentos por parte do fornecedor, devendo haver prévia avaliação formal dos bens. 

Art. 52. O critério do maior retorno econômico deve ser utilizado para a celebração de contratos 

de eficiência, sobretudo em relação a objetos que importem redução das despesas correntes da Alesc ou no que toca à 

recuperação de valores já empenhados pela Alesc, remunerando-se o vencedor com base em percentual de economia de 

recursos gerada ou dos valores recuperados. 

§ 1° O termo de referência, na hipótese do caput, deve apresentar: 

I – informações técnicas necessárias para que os licitantes tenham condições de oferecer, em 

suas propostas, soluções técnicas para a redução das despesas correntes ou recuperação dos valores já empenhados; 

II – matriz de alocação de riscos quanto aos eventos e às variáveis para o desempenho esperado 

para o contrato, bem como as circunstâncias que devam implicar reduções no valor variável da remuneração, sendo vedado 

que eventos e variáveis atribuídos exclusivamente à contratante interfiram no valor contratual da remuneração; e 

III – parâmetros de medição e verificação do desempenho contratual, adotando-se referencial não 

superior a 12 (doze) meses pretéritos ao período de aferição do desempenho, excetuando-se, de forma justificada, os casos 

em que seja tecnicamente recomendável o referencial superior a 12 (doze) meses. 

§ 2° As propostas dos licitantes, na hipótese do caput, devem ser divididas em duas partes: 

I – proposta de trabalho, em que os licitantes devem oferecer e detalhar as soluções e intervenções 

técnicas para a redução das despesas correntes, e projetam a economia das despesas correntes que deve ser gerada; 

II – proposta de preço em percentual incidente sobre a economia produzida. 

§ 3° Para o julgamento das propostas enquadradas na hipótese do caput, devem ser 

observados os seguintes parâmetros: 

I – a comissão de agentes de contratação ou agente de contratação, assessorado por equipe 

de apoio ou por empresa ou profissional especializado e terceirizado, deve apresentar relatório técnico de 

conformidade quanto às propostas técnicas; 

II – as propostas dos licitantes que prevejam soluções técnicas consideradas desconformes 

ou insuficientes para gerar a economia pretendida, considerados os parâmetros definidos no termo de referência, 

devem ser desclassificadas; 

III – o julgamento das propostas de trabalho deve ser objetivo e motivado; e 

IV – o julgamento final deve ser realizado em vista da ponderação entre a proposta de economia 

gerada e o percentual tocante à remuneração proposta, cuja fórmula deve ser prevista no edital. 

§ 4° A adoção do critério de maior retorno econômico deve prever que: 

I – todas as intervenções, inclusive de engenharia, e os equipamentos necessários para a 

execução do objeto do contrato, de acordo com a proposta de trabalho, devem ser custeados pelo contratado e, uma vez 

executadas as intervenções ou instalados os equipamentos, estes passam a integrar o patrimônio da Alesc; 

II – as intervenções de engenharia devem ser precedidas da apresentação de projeto, por parte 

do contratado, que deve ser aprovado pelo setor demandante; e 

III – a remuneração devida ao contratado será definida mediante a redução de despesa 

corrente apurada periodicamente, comparando-se a despesa corrente atual com a do período de referência anterior, 

conforme ciclo definido no termo de referência. 

Art. 53. O edital deve prever os documentos de habilitação exigidos dos licitantes em conformidade 

com as prescrições contidas no Capítulo VI do Título II da Lei n° 14.133, de 2021, indicando formas especiais e circunstâncias 

relevantes que, se não atendidas, podem implicar a inabilitação dos licitantes, observando-se o seguinte: 

I – quando a avaliação prévia do local de execução da obra ou serviço for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação pode prever, sob pena de 
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inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a 

ele o direito de realização de vistoria prévia, devendo a Alesc disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados. 

II – a qualificação técnica é restrita às parcelas de maior relevância técnica ou economicamente 

significativas, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 

estimado da contratação, que devem ser indicadas expressamente no edital; 

III – a exigência de inscrição em entidade profissional competente pode ser requerida nos 

casos que envolvam profissões e atividades regulamentadas e, tão somente, nas situações em que o objeto do contrato 

for pertinente à sua atividade básica; 

IV – é permitido o somatório de quantitativos havidos em mais de um atestado nos casos em que 

a complexidade e a técnica empregadas não variem em razão da dimensão ou da quantidade do objeto, caso em que pode 

ser limitado o número de atestados aptos a demonstrar a experiência da licitante; 

V – é permitido que os atestados de capacidade técnica profissional e operacional demandem 

comprovação de execução de objeto similar em tempo compatível ao previsto no termo de referência, no anteprojeto ou no 

projeto básico para a execução do objeto da licitação; 

VI – a comprovação da qualificação técnico-profissional deve ser realizada por meio de 

documentos hábeis que demonstrem que o licitante possui ou possuirá vínculo com o profissional a que faz referência o 

atestado, admitindo-se contrato social, estatuto social ou documento constitutivo, ata de eleição de diretores, carteira de 

trabalho, contrato ou declaração de contratação; 

VII – é vedada a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de terceiro, 

de empresa coligada ou pertencente ao mesmo grupo econômico da licitante, salvo se o edital permitir a apresentação de 

atestado em nome de potencial subcontratado, na forma do § 9° do art. 67 da Lei n° 14.133, de 2021; 

VIII – é permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de 

outra empresa da qual a licitante seja subsidiária integral e/ou de subsidiária integral pertencente à licitante, desde 

que da mesma atividade econômica; 

IX – o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação pode exigir, em diligência, sob pena 

de inabilitação, que os atestados de capacidade técnica profissional e operacional sejam acompanhados de documentos que 

corroborem o seu teor, como cópias de contratos, medições, notas fiscais, registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos. 

X – somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

contrato que lhe é objeto, salvo as seguintes hipóteses: 

a) tratando-se de prestação de serviços contínuos, se decorrido, no mínimo, um ano do início de 

sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior; e 

b) em caso de obra e serviço de engenharia, para parcelas da obra ou serviço que puderem ser 

individualizadas, sobre as quais o edital exige comprovação de experiência específica; 

XI – licitante em recuperação judicial ou extrajudicial pode participar de licitação, desde que atenda 

às condições de habilitação previstas no edital, inclusive as econômico-financeiras; e 

XII – as microempresas ou empresas de pequeno porte devem atender a todas as condições de 

habilitação previstas no edital, inclusive as econômico-financeiras, respeitado o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

XIII – na fase de análise da proposta e documentos de habilitação, o agente de contratação, pregoeiro 

ou comissão de contratação, pode exigir dentro do prazo que estipular em diligência, parecer de outras áreas da Alesc. 

Seção III 

Contratações de Tecnologia da Informação 

Art. 54. As contratações de bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação 

devem seguir o seguinte procedimento: 

I – o Diretor de Tecnologia e Informações deve designar equipe de planejamento especial, que 

terá as mesmas prerrogativas, benefícios e atribuições da Equipe de Planejamento; 
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II – o Plano de Contratações Anual dos bens e serviços de tecnologia da informação e 

comunicação deverá ser obtido preferencialmente a partir do Plano Diretor de Tecnologia, Informações e Comunicação 

(PDTI), encaminhado previamente pela Diretoria de Tecnologia e Informações; 

III – a equipe de planejamento especial deve produzir estudo técnico preliminar com as 

seguintes informações, conforme o caso: 

a) definição circunstanciada da demanda; 

b) análise de mercado, com indicação de potenciais contratados, nacionais ou estrangeiros, que 

disponham dos bens ou serviços, com destaque para demandas de licenciamento providas por empresas estrangeiras que se 

submetam a condições especiais de comercialização e pagamento e que possam justificar a previsão de pagamento antecipado, 

desde que observados os requisitos do § 1° do art. 145 da Lei n° 14.133, de 2021, acompanhada de levantamento preliminar de 

preços, que pode ser obtido por meio de orçamentos oferecidos por potenciais contratados ou por informações obtidas na internet; 

c) especificação dos requisitos funcionais e não funcionais do objeto a ser contratado, incluindo 

manutenção, suporte, garantias técnicas e atualização, com a respectiva quantificação; 

d) necessidade de treinamentos, com especificações relacionadas à quantidade, carga horária, 

modalidade presencial ou à distância e número projetado de participantes; 

e) requisitos para a implementação da solução de tecnologia, inclusive com definição de prazos; 

f) medidas para a adequação às condições de sigilo e segurança cibernética; 

g) avaliação de necessidade de adequação do ambiente da Alesc, com estimativa de valores; 

h) indicação de eventual necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, com 

estimativa de valores; 

i) plano de continuidade de negócios e absorção de tecnologias e conhecimentos, durante e após 

a entrega do objeto, bem como após o encerramento do contrato, com a indicação dos recursos materiais e humanos 

necessários, das precauções para assegurar solução de continuidade na execução, definição de demandas para a 

manutenção e atualização, de atividades de transição e de encerramento contratual e previsão de estratégia de independência 

com relação à contratada; 

j) previsão de que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução sobre os 

diversos artefatos e produtos, cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual e que pertençam à Alesc, incluindo 

a documentação, o código-fonte de aplicações e os modelos e bases de dados, justificando as hipóteses em sentido diverso; 

k) estratégia da contratação, com a definição das responsabilidades da contratada, indicação de 

termos contratuais, prazos, métrica para a medição dos trabalhos e remuneração da contratada e de níveis de serviços e de 

condições especiais de execução do contrato; 

l) requisitos técnicos relevantes para a escolha do contratado, como exigência de certificação, 

realização de prova de conceito ou teste de conformidade, atestados de capacidade técnica e fatores técnicos para o 

estabelecimento de pontuação técnica nos casos de licitações julgadas por critérios técnicos, com as respectivas justificativas; 

m) resultados esperados; 

n) justificativa da contratação pretendida com a indicação de sua viabilidade técnica e 

econômico-financeira, bem como, se for o caso, sua aderência ao Plano de Contratações Anual e 

IV – a equipe de planejamento especial deve produzir termo de referência com as seguintes 

informações, conforme o caso: 

a) especificação dos requisitos funcionais e não funcionais do objeto a ser contratado, com 

indicação precisa de todas as exigências técnicas que devem ser cumpridas pelo contratado, incluindo treinamento, 

requisitos para a implantação da solução, medidas de adequação às condições de segurança cibernética, bem como 

obrigação de manutenção, suporte e atualização; 

b) realização de prova de conceito ou teste de conformidade, com definição de requisitos a serem 

avaliados e de regras procedimentais; 



28/05/2024 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.575 53 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração – Redações publicadas conforme textos recebidos. 

c) condições de execução do contrato, destacando-se etapas, prazos de execução e 

recebimento, métricas para medição e pagamento, definição de níveis de serviço, regras para o tratamento de dados 

pessoais em conformidade com a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

e demais informações técnicas consideradas pertinentes; 

d) disposição expressa sobre propriedade intelectual, sigilo, códigos-fonte e sobre medidas ou 

providências que devam ser exigidas ou que, de alguma forma, conforme estudo preliminar, dependam do contratado; e 

e) na hipótese de admitir ofertas de fornecedores estrangeiros, a previsão dos custos operacionais 

e tributários concretos que efetivamente irão onerar a Alesc, a exemplo de, entre outros, taxas de câmbio, serviços de 

despachantes, de armazenamento e capatazia, que devem ser acrescidos aos valores propostos pelos licitantes. 

CAPÍTULO III 

PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Art. 55. O credenciamento configura caso de inexigibilidade de licitação, cabível nas hipóteses 

prescritas no art. 79 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° O credenciamento deve observar os seguintes procedimentos: 

I – a Comissão de Planejamento deve produzir termo de referência, para descrever o objeto e suas 

características técnicas, apresentar justificativa sobre o cabimento do credenciamento e aderência ao Plano de Contratações 

Anual, conter indicativo de preços que devam ser pagos pelos serviços e/ou bens, estabelecer exigências técnicas que devam 

ser cumpridas pelos credenciados, os critérios para a contratação dos credenciados e as condições de execução da 

contratação, destacando-se prazos de execução e recebimento e outras informações que sejam consideradas pertinentes; 

II – a Coordenadoria de Recursos Materiais definirá o valor a ser pago pela futura contratação, 

com exceção de valores pré-fixados pela Administração ou outras tabelas referenciais; 

III – a Coordenadoria de Licitações e Contratos deve elaborar edital de chamamento público para 

o credenciamento, em consonância com as disposições do termo de referência, indicando: 

a) os serviços e/ou bens que serão objeto de credenciamento; 

b) as exigências mínimas a serem cumpridas pelos credenciados, inclusive, se for o caso, de 

qualificação técnica e econômico-financeira; 

c) os preços que devem ser pagos pelos serviços e/ou bens ou os referenciais para definição do 

preço em casos de mercados fluidos, bem como as condições de pagamento; 

d) as condições para a atualização do preço, que deve ser homogênea para todos os credenciados, 

ressalvado o caso de mercados fluidos, de modo que todos recebam os mesmos valores pelos serviços prestados, definidos pela 

autoridade competente, na data de aniversário da publicação do edital de chamamento público, salvo no caso de recomposição 

de preço em decorrência de variação de custo resultante de evento extraordinário e impactante para a contratação; 

e) as hipóteses que ensejam o descredenciamento e aplicação de penalidades; 

f) o prazo de credenciamento e condições de sua renovação, sendo permitido que, a qualquer 

tempo, os interessados requeiram o credenciamento ou o descredenciamento, de acordo com as regras estabelecidas no 

edital, sendo o descredenciamento cabível diante de discordância do credenciado com os preços fixados para o 

credenciamento ou com sua atualização; 

g) as formalidades, os procedimentos e os prazos para o credenciamento e para o 

descredenciamento, inclusive para impugnação ao edital de credenciamento; 

h) as normas de caráter operacional sobre o credenciamento, especialmente as que devam 

ser observadas pelos credenciados; 

IV – o edital de chamamento público deve ser objeto de análise de legalidade pela Procuradoria da 

Alesc e aprovado pela autoridade competente, seguindo-se o fluxo procedimental básico definido no art. 4° deste Regulamento; 

V – a Coordenadoria de Licitações e Contratos, ou área competente, é responsável pelos pedidos 

de credenciamento e análise da documentação exigida no edital, devendo publicar as decisões no sítio eletrônico da Alesc, 

contra as quais cabe recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
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VI – o fornecedor, cujo pedido de credenciamento for aceito, deve assinar termo de 

credenciamento, com indicação do objeto, prazo, preço e demais condições, no prazo estipulado no edital; 

VII – a Alesc deve publicar no seu sítio eletrônico lista atualizada dos credenciados; e 

VIII – as contratações do objeto do credenciamento podem ser formalizadas por instrumento 

contratual, sem exclusividade, sendo permitido, inclusive, que o termo de credenciamento substitua o instrumento contratual, 

desde que o termo de credenciamento assim preveja expressamente. 

§ 2° Na hipótese de credenciamento em razão de mercados fluidos, a Alesc pode adotar sistemas 

automatizados para a verificação dos preços, definição do credenciado que deve atender a cada demanda, autorização para 

fornecimento ou prestação de serviço e outros aspectos operacionais e contratuais, inclusive em modelo de e-marketplace. 

§ 3° O reajuste dos valores pagos aos credenciados pode ser feito mediante termo aditivo ao 

edital de credenciamento, dispensando a formalização de apostilamento ou termo aditivo aos respectivos contratos ou 

termos de credenciamento. 

Art. 56. A Alesc pode promover procedimento de pré-qualificação permanente, anterior à 

licitação, destinado a identificar: 

I – fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o fornecimento de bens, 

execução de serviços ou obras, nos prazos, locais e condições estabelecidos no edital; ou 

II – bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas no edital. 

§ 1° A pré-qualificação permanente deve seguir o seguinte procedimento: 

I – A Comissão de Planejamento deve produzir termo de referência com as seguintes informações: 

a) demanda da Alesc, com as especificações técnicas do objeto da pré-qualificação permanente; 

b) estimativa de quantidade a ser contratada no período de um ano; e 

c) exigências de habilitação dos fornecedores interessados e de ordem técnica e de qualidade 

sobre o objeto da pré-qualificação permanente, bem como previsão do modo de validá-las, com o detalhamento de eventual 

procedimento para avaliação de amostras ou de prova de conceito; 

II – a Coordenadoria de Licitações e Contratos deve elaborar edital de pré-qualificação 

permanente, de acordo com as disposições do termo de referência, indicando: 

a) os bens que são objeto da pré-qualificação permanente; 

b) as exigências de habilitação que devem ser cumpridas pelos fornecedores; 

c) as formalidades, os procedimentos e os prazos para a pré-qualificação permanente, inclusive 

para a realização de prova de conceito ou de avaliação de amostras, para impugnação do edital e para recursos; 

d) a previsão de que os pedidos de pré-qualificação permanente podem ser feitos a qualquer 

tempo, sem prazos mínimos ou máximos, com a apresentação dos documentos e informações exigidas no edital; 

e) a informação de que as futuras licitações para determinado objeto são restritas aos pré-qualificados, 

quando for o caso; 

f) obrigação de o fornecedor pré-qualificado informar à Alesc sobre alterações posteriores de sua 

qualificação ou de seu produto capazes de afetar a sua condição de pré-qualificado; e 

g) a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento; 

III – a Equipe de Planejamento deve avaliar os documentos apresentados pelos fornecedores 

e encaminhar para o setor solicitante realizar prova de conceito ou de avaliação de amostras, conforme o caso, em 

prazo que deve ser definido no edital; 

IV – o setor solicitante deve produzir parecer técnico favorável, ou não, ao pedido de pré-qualificação 

permanente, que deve ser encaminhado à Equipe de Planejamento para deliberação final; 

V – o resultado sobre o pedido de pré-qualificação permanente deve ser comunicado ao 

fornecedor, na forma do art. 14 deste Regulamento; 

VI – o fornecedor que teve seu pedido de pré-qualificação permanente indeferido pode interpor 

recurso e apresentar novos pedidos, quando lhe aprouver; e 
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VII – a Alesc deve publicar no seu sítio eletrônico e manter atualizada lista com a indicação dos 

fornecedores e/ou bens que sejam aprovados em processo de pré-qualificação permanente. 

§ 2° A Equipe de Planejamento pode considerar, de ofício, pré-qualificado permanentemente o 

fornecedor que participou anteriormente de processo de licitação, tendo sido habilitado, ou o bem contratado pela Alesc 

anteriormente e que atenda às condições estabelecidas no edital de pré-qualificação, devendo, neste caso, comunicar o 

fornecedor, licitante ou fabricante do bem e incluí-lo na lista a que faz referência o inciso VII do § 1° do caput, desde que 

antes da data de realização do certame. 

§ 3° A pré-qualificação permanente tem validade de 1 (um) ano e pode ser atualizada a qualquer 

tempo pela Comissão de Planejamento. 

§ 4° Com a expiração da validade da pré-qualificação permanente é permitido que se abra novo 

processo com o mesmo objetivo, sendo viável, aos fornecedores ou bens pré-qualificados em procedimentos anteriores, 

aproveitar, total ou parcialmente, os documentos e avaliações técnicas realizadas anteriormente. 

§ 5° Em razão da pré-qualificação permanente, a Alesc pode realizar licitação limitada aos 

fornecedores pré-qualificados, ou lançar licitação aberta a qualquer interessado considerando os pré-qualificados habilitados 

e/ou os produtos aprovados como adequados ao exigido no edital, dispensando-os de apresentar novos documentos; e 

dispensar os licitantes que cotarem bens anteriormente aprovados de participar de provas de conceito ou avaliação de amostras. 

§ 6° Na hipótese de licitação restrita a fornecedores ou produtos pré-qualificados, além das 

formalidades de publicação do edital, a Alesc deve enviar convocação, por meio eletrônico, a todos os pré-qualificados no 

respectivo segmento, na forma do art. 14 deste Regulamento, observando-se, ainda, o seguinte: 

I – somente podem participar da futura licitação os fornecedores cujos pedidos de pré-qualificação 

tenham sido aprovados até a data assinalada na convocação; e 

II – somente podem ser aceitos, na futura licitação, bens que tenham sido considerados pré-qualificados 

e/ou homologados, ou cuja documentação ou amostra tenha sido apresentada até a data assinalada em aviso a ser publicado antes 

da realização da respectiva licitação. 

Art. 57. A Alesc deve utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1° O fornecedor cadastrado fica dispensado de apresentar documentos constantes do cadastro 

por ocasião de licitações e procedimentos de contratação direta promovidos pela Alesc. 

§ 2° A Alesc pode realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados. 

Art. 58. O registro de preços não deve ser utilizado quando houver definição precisa e exata 

das contratações vindouras. 

§ 1° É permitido registrar preços para serviços contínuos, inclusive obras e serviços de engenharia, 

nos termos do art. 85 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 2° Considera-se obras e serviços de engenharia com projeto padronizado, sem 

complexidade técnica e operacional, aqueles que: 

I – todos os componentes do projeto são definidos previamente, sem variação, ou que os componentes 

variáveis sejam definidos como itens individuais na ata licitada, expurgados da obra ou serviço em si, cujos quantitativos devem ser 

meramente estimados, sem que o conjunto deles ultrapasse 10% (dez por cento) do orçamento da obra; e 

II – todos os elementos qualitativos da obra, técnicos e operacionais são definidos de forma 

objetiva e sem a necessidade de soluções técnicas inovadoras e sem que se admita, por parte dos licitantes, o oferecimento 

de soluções técnicas e operacionais alternativas. 

§ 3° Para os efeitos do § 2° do caput, consideram-se obras e serviços de engenharia que 

possam contar com projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional, entre outros, os serviços de 

elaboração de projetos e de engenharia consultiva, cuja remuneração pode ser definida por metro q uadrado, e os 

serviços de manutenção e de conservação predial.  
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§ 4° É permitido, à Alesc, registrar preços para a contratação de serviços de apoio à realização de 

eventos e atividades correlatas, em todo o território do Estado de Santa Catarina, sob demanda, abrangendo o fornecimento 

de profissionais, serviços especializados, equipamentos de apoio, fornecimento de alimentação e bebidas, infraestrutura, 

apoio logístico, ornamentação, materiais de papelaria, presentes protocolares, locação de espaço e impressos em geral, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos em termo de referência. 

§ 5° A licitação para registro de preços para atas compartilhadas, com previsão de órgão 

gerenciador e participantes, deve seguir os procedimentos internos do órgão gerenciador, pelo que o edital e documentos 

anexos devem ser submetidos à análise de legalidade apenas do órgão gerenciador. 

§ 6° É permitido firmar termo de cooperação ou documento equivalente com outras entidades para 

a promoção de licitação para registro de preços para atas compartilhadas, estabelecendo que as entidades atuem como órgãos 

gerenciadores e/ou participantes e os procedimentos comuns e internos a cada entidade que sejam considerados pertinentes. 

§ 7° É permitido o remanejamento de quantitativos registrados entre órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

§ 8° É permitida a adesão, por parte da Alesc, à ata de registro de preços de outros órgãos 

e entidades de qualquer dos Poderes do Estado de Santa Catarina, ou de outros entes federados, devendo-se observar 

os seguintes procedimentos: 

I – a Equipe de Planejamento deve produzir estudo técnico preliminar simplificado, na forma do § 2° do 

art. 15 deste Regulamento, com os requisitos da indicação de atas de registro de preços pesquisadas e disponíveis para adesão; 

II – a Equipe de Planejamento deve justificar a escolha da ata de registro de preços considerada 

mais vantajosa diante da demanda da Alesc, apresentada em estudo técnico preliminar simplificado, e dos valores envolvidos; 

III – a autoridade competente deve dirigir ofício à entidade detentora da ata de registro de preços 

solicitando informações, requerendo a adesão e indicando a quantidade que pretende contratar; 

IV – a entidade detentora da ata de registro de preços deve consultar o fornecedor 

requerendo a sua concordância; 

V – o órgão ou a entidade detentora da ata de registro de preços deve encaminhar ofício à Alesc, 

concordando ou não com a adesão, com cópia do ofício ou documento subscrito pelo fornecedor; e 

VI – o processo de adesão à ata de registro de preços deve ser objeto de análise de legalidade. 

§ 9° Caso esteja previsto em edital, o gestor da ata de registro de preços pode permitir a adesão da 

parte de outros órgãos e entidades, inclusive de outros entes federativos, à ata de registro de preços da Alesc, devendo-se 

observar os seguintes procedimentos: 

I – apresentado o pedido de adesão, o gestor da ata de registro de preços deve avaliar se há permissão 

no edital para a adesão, se há quantitativo disponível para adesão, bem como consultar o fornecedor, que deve consentir por escrito; 

II – o gestor da ata de registro de preços deve opinar pelo deferimento ou não da adesão; e 

III – o gestor da ata de registro de preços deve autorizar ou não a adesão e comunicar sua decisão 

ao órgão ou entidade solicitante, indicando, se for o caso, o prazo máximo para a celebração da contratação. 

§ 10. As contratações decorrentes de adesões não podem exceder, por órgão ou entidade 

aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do edital registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, em 

sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos e entidades que aderirem. 

§ 12. A Alesc não é obrigada a contratar os quantitativos registrados em ata de registro de preços. 

§ 13. O prazo de vigência da ata de registro de preços deve ser de 1 (um) ano e pode ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, restaurando-se, para o período de prorrogação, o 

quantitativo original da ata de registro de preços, independentemente do que tenha sido contratado pela Alesc no primeiro 

ano de vigência da ata de registro de preços. 
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§ 14. Contratos podem ser firmados com fundamento na ata de registro de preços vigente desde 

que não se tenha contratado todo o quantitativo nela previsto. 

§ 15. A contratação da totalidade dos quantitativos registrados não impede a prorrogação da 

ata de registro de preços referida no § 13 do caput, sendo que a prorrogação pode ser antecipada, desde que não 

ultrapasse, no seu total, 2 (dois) anos. 

§ 16. Os contratos decorrentes de ata de registro de preços regem-se pelas disposições da Lei  

n° 14.133, de 2021, e deste Regulamento, inclusive no que tange a prazos e alterações. 

§ 17. A ata de registro de preços pode ser objeto de alteração, aplicando-se as normas e os 

mesmos pressupostos previstos na Seção III do Capítulo V deste Regulamento. 

§ 18. A ata de registro de preços pode sofrer reajuste, repactuação ou revisão, aplicando-se as 

normas e os mesmos pressupostos previstos na Seção III do Capítulo V deste Regulamento. 

§ 19. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem menção 

ao total a ser adquirido, quando for a primeira licitação para o objeto e a Alesc não tiver registro de demandas anteriores, ou no 

caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens, sendo obrigatória a indicação do valor máximo da despesa. 

§ 20. O registro de preços pode ser precedido de inexigibilidade ou de dispensa de licitação, desde 

que atendidas as respectivas exigências legais e os procedimentos definidos para a contratação direta neste Regulamento. 

§ 21. No caso de contratações por meio do registro de preços o termo de contrato pode ser 

substituído por Autorização de Fornecimento, Autorização de Serviço ou documento equivalente. 

§ 22. No caso de contratação por meio de termo de contrato, tal previsão deve constar no edital 

de licitação, bem como sua respectiva minuta. 

CAPÍTULO IV 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I 

Procedimento Geral de Contratação Direta 

Art. 59. A licitação é condição para a celebração de contratos, à exceção das hipóteses 

previstas na legislação. 

§ 1° A contratação direta se refere à contratação não precedida de licitação, em razão das hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, que ocorre em casos em que não há viabilidade de competição, ou de dispensa de licitação, nos casos 

expressamente previstos em lei, em que a realização da licitação poderia importar em prejuízo à satisfação do interesse público. 

§ 2° A seleção de fornecedor cuja proposta não é a de menor preço em processo de contratação 

direta deve ser justificada, com observância ao princípio da proporcionalidade, abrangendo, entre outros, aspectos qualitativos 

do objeto, prazo, experiência do fornecedor, metodologia de execução, condições de pagamento, questões de 

sustentabilidade e custos indiretos. 

§ 3° O contrato ou documento equivalente decorrente de processo de contratação direta deve 

seguir as regras previstas na Lei n° 14.133, 2021, e neste Regulamento. 

§ 4° As contratações diretas cujos valores não ultrapassem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) devem 

ser firmadas, preferencialmente, com microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 5° O termo de contrato poderá ser substituído por Autorização de Fornecimento, Nota de 

Empenho, ou documento equivalente, nas contratações diretas que não ultrapassem os valores previstos nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, devidamente atualizados. 

Seção II 

Inexigibilidade de Licitação 

Art. 60. Nos casos de inexigibilidade de licitação, diante da inviabilidade de competição, a 

justificativa de preços pode ser realizada por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos, sem a necessidade de 

cotação ou de obtenção de proposta de outros fornecedores. 
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§ 1° Nas hipóteses do caput, à exceção dos casos fundamentados em exclusividade, a justificativa 

de preços, em caso de inexistência de outros preços praticados pela futura contratada, pode ser realizada por meio da 

comparação com valores cobrados para a realização de outros trabalhos de dificuldade e complexidade semelhantes, ainda 

que tratem de objetos e fornecedores distintos. 

§ 2° Em caso de inviabilidade ou de recusa justificada do fornecedor em apresentar contratos 

pretéritos ou em execução, ou notas fiscais com objeto devidamente identificável, sob a alegação de cláusula de 

confidencialidade ou outra razão, pode-se adotar, conforme o caso, entre outras, as seguintes providências: 

I – juntar tabela de preços divulgada pelo fornecedor em sítios institucionais ou outras 

publicações, ou registradas em cartório; 

II – avaliar soluções alternativas à contratação direta pretendida, apontando as perdas qualitativas 

para a Alesc, projetando os seus custos; 

III – obter declaração da futura contratada de que o preço proposto é aquele efetivamente 

praticado por ele; ou 

IV – valer-se de declaração ou ato equivalente emitido por empresa de auditoria ou equivalente, 

cujo teor certifique que o preço proposto à Alesc está de acordo com os valores praticados pelo fornecedor. 

§ 3° As hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas no art. 74 da Lei n° 14.133, 2021, são 

exemplificativas, de modo que o procedimento pode ser adotado em qualquer hipótese que a competição seja inviável. 

Art. 61. A exclusividade de fornecedor, empresa ou representante comercial, prevista no inciso I 

do art. 74 da Lei n° 14.133, de 2021, deve ser aferida por meio de pesquisa de mercado, podendo ser juntados aos autos do 

processo administrativo, dependendo do caso, sem necessidade de serem cumulados, os seguintes documentos: 

I – consultas direcionadas a outros fornecedores, dedicados ao mesmo ramo ou que atuem na 

mesma área de especialização, por e-mail ou qualquer outro meio de comunicação, obedecidas as disposições do art. 12 

deste Regulamento, desde que seja reduzida a termo, com solicitação de indicação de eventuais produtos que tenham as 

mesmas funcionalidades do objeto pretendido pela Alesc; 

II – declarações ou documentos equivalentes emitidos preferencialmente por entidades sindicais, 

associações ou pelo próprio fabricante, na hipótese de representante exclusivo, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, indicando que o objeto pretendido é comercializado ou fabricado por determinado fornecedor de modo exclusivo; 

III – outros contratos ou extratos de contratos firmados pelo fornecedor com o mesmo objeto 

pretendido pela Alesc, sob qualquer fundamento que lhe reconheça ou seja indicativo de exclusividade; 

IV – declarações de especialistas ou de centros de pesquisa sobre as características 

exclusivas do objeto pretendido pela Alesc; ou 

V – cartas patentes de utilidade ou de invenção ou documentos que comprovem propriedade 

intelectual e direitos de exploração comercial. 

Parágrafo único. Em caso de impertinência ou inviabilidade da documentação de que tratam 

os incisos do caput, a Equipe de Planejamento pode apresentar justificativa circunstanciada para declarar a 

exclusividade do interessado no mercado. 

Art. 62. Os contratos para eventos de capacitação de agentes da Alesc, abrangendo cursos 

abertos e in company, presenciais e a distância, workshops, seminários, congressos, palestras e equivalentes, podem ser 

firmados por meio de inexigibilidade de licitação, conforme alínea “f” do inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133, de 2021, 

excetuando-se aqueles oferecidos por diversos fornecedores com modelos e conteúdos padronizados, facultando-se à Alesc 

a promoção de chamamentos públicos, sendo que o preço deve ser justificado na forma do caput do art. 60 deste 

Regulamento, sendo dispensada a cotação de preços ou apresentação de propostas por diversos prestadores. 

§ 1° A contratação de eventos abertos prescinde da elaboração de termo de referência e estudo 

técnico preliminar, os quais podem ser substituídos por Documento de Oficialização de Demanda (DOD), hipótese em que 

deve ser juntada a ficha técnica do evento, bem como materiais, folders e/ou documentos similares (inclusive obtidos através 

de sites da instituição organizadora). 
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§ 2° A fim de comprovar a notória especialização do profissional contratado para ministrar capacitação, 

a Diretoria da Escola do Legislativo Deputado Lício Mauro da Silveira deve anexar aos autos do processo de inexigibilidade de 

licitação, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes documentos, todos aderentes ao objeto da capacitação, que comprovem: 

I – título acadêmico; 

II – publicação de artigo científico ou livro; 

III – experiência destacada na área, a qual poderá ser efetuada por meio de declaração firmada 

pelo profissional e atestada pela Escola do Legislativo; 

IV – a ministração de, no mínimo, 02 (duas) palestras, aulas ou painéis nos últimos cinco anos; 

V – que o profissional seja egresso de projetos de educação cidadã e letramento político; 

VI – a produção de documentário ou registro digital sobre o tema a ser ministrado, inclusive entrevistas; 

VII – a produção de pesquisa individual, que seja de caráter bibliográfico, experimental ou de campo; 

VIII – a formação complementar na área com carga horária mínima de 20 (vinte) horas; e 

IX – a realização de estágio de pós-doutorado na temática específica. 

§ 3° Nos casos de contratos de capacitação ou de palestras firmados pela Escola do Legislativo, 

os preços devem ser previamente fixados e homologados pela autoridade competente, podendo-se estabelecer exceções 

para a contratação de profissionais de destacada experiência e notoriedade, cujos preços praticados são superiores aos 

previamente fixados e homologados, o que deve ser comprovado por meio de outros contratos celebrados pelo mesmo 

profissional ou por tabela de preços ou documento equivalente que se tenha dado publicidade. 

§ 4° É permitido à Escola do Legislativo contratar, também por inexigibilidade de licitação, para 

palestra, aula ou equivalente, pessoa que tenha vivência singular com determinada matéria ou assunto, ainda que sua 

experiência não seja de natureza profissional, desde que atestado pela Escola do Legislativo. 

§ 5° Nos casos de contratações para capacitação firmadas pela Escola do Legislativo é de sua 

responsabilidade a elaboração do projeto pedagógico em substituição ao estudo técnico preliminar e ao termo de referência. 

Art. 63. O contrato de locação de imóveis dá-se por inexigibilidade de licitação e deve ser antecedido 

de estudo técnico preliminar que atenda, em adição às exigências do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021, ao seguinte: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos pertencentes ao Estado de Santa 

Catarina e disponíveis para o uso da Alesc e que atendam ao objeto; e 

III – justificativa que demonstre a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 

Alesc, evidenciando-se sua vantagem. 

§ 1° A Alesc deve realizar chamada pública para as contratações de locação de imóveis, por meio 

de edital publicado no seu sítio eletrônico e em outros meios considerados adequados, cujo termo de referência deve indicar 

as necessidades e os critérios que devem servir de parâmetro para a escolha do imóvel a ser locado, entre outros, o perímetro 

de localização, a área do imóvel e as características das instalações. 

§ 2° O edital de chamamento público pode exigir dos interessados a apresentação de estudo de 

leiaute, com a exposição das características e elementos técnicos que demonstrem a adequação do imóvel proposto às 

necessidades da Alesc indicadas no termo de referência. 

§ 3° O chamamento público pode ser dispensado em casos em que condicionantes tocantes ao 

interesse público, como localização, meios de transporte e acesso, entre outros, sejam previamente identificadas e 

individualizem o bem a ser locado, o que deve ser justificado no estudo técnico preliminar. 

§ 4° A escolha do imóvel a ser locado deve ser justificada tecnicamente com base nos parâmetros 

definidos no termo de referência, antecedida de análise de engenharia sobre os aspectos técnicos pertinentes e adequação 

aos requisitos estabelecidos no termo de referência. 

§ 5° A justificativa do preço da locação deve ser embasada em laudo de avaliação realizado por 

profissional com registro no Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Santa Catarina (CRECI/SC). 
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§ 6° As condições do contrato de locação seguem regras próprias do mercado privado, o que 

justifica a fixação do valor do aluguel de forma decrescente, tendo em vista eventual amortização do investimento inicial, a 

negociação de prazos de carência e prazos contratuais estendidos. 

§ 7° Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos contratos de aquisição de imóveis. 

Art. 64. A dispensa de licitação prevista nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 

deve ser formalizada por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), pelo setor demandante, devendo prosseguir 

mediante os seguintes requisitos: 

I – elaboração do documento de oficialização de demanda pelo setor técnico, contendo a indicação 

da necessidade pública a ser atendida e as especificações técnicas do produto ou serviço a ser contratado; e 

II – a depender da complexidade da contratação, a autoridade competente pode exigir quaisquer 

dos documentos elencados no art. 72 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° É vedada a dispensa de licitação, com fundamento nos incisos I e II do art. 75 da Lei  

n° 14.133, de 2021, caso: 

I – esteja o valor previsto acima do limite legal; 

II – exista ata de registro de preços, contrato ou outro instrumento contratual vigente celebrado 

pela Alesc para atender à demanda do setor solicitante; ou 

III – o Setor de Almoxarifado da Alesc possua o bem solicitado em estoque. 

§ 2° Para a definição dos limites da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75 da Lei  

n° 14.133, de 2021, deve-se somar os valores de contratos de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 

de veículos automotores que sejam da mesma natureza, ou seja, que envolvam as mesmas técnicas e especialidades, e que 

sejam executados no mesmo exercício fiscal. 

I – Obras e serviços de engenharia são aqueles que dependem da atuação de engenheiros ou 

técnicos registrados na entidade competente. 

II – Serviços de manutenção de veículos automotores, para efeitos de aplicação do inciso I do  

art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, deve-se observar que: 

a) veículo automotor é aquele que se movimenta pela força de motor de propulsão, abrangendo, 

se for o caso, embarcações e aeronaves; 

b) a manutenção de veículo automotor pode ser preventiva ou corretiva e envolver o 

fornecimento de peças; 

§ 3° Para a definição dos limites da dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75 da Lei  

n° 14.133, de 2021, devem ser observados: 

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela Alesc; e 

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 4° A Alesc, na forma do inciso III do art. 70 da Lei n° 14.133, de 2021, não deve exigir documentos de 

habilitação para as contratações diretas cujos valores sejam inferiores a ¼ (um quarto) do limite para a dispensa de licitação, conforme 

previsão dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, salvo determinação da autoridade competente em sentido contrário. 

§ 5° A Alesc, na forma do inciso III do art. 70 da Lei n° 14.133, de 2021, para a dispensa de 

licitação, prevista nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, que tenha por objeto a entrega imediata de bens, 

deve exigir, a título de habilitação, somente os documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade Social, 

salvo determinação da autoridade competente em sentido contrário. 

§ 6° Compete à CRM o controle dos limites da dispensa de licitação prevista no inciso I e II do  

art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, para fins de evitar o fracionamento de despesa. 

Art. 65. Para efeito do disposto no § 3° do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, a Alesc pode utilizar 

o Sistema de Dispensa Eletrônica, que constitui ferramenta informatizada para a realização dos procedimentos de contratação 

direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal. 
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§ 1° A Alesc, para efeito do disposto no § 3° do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, pode utilizar 

outro sistema que não o Sistema de Dispensa Eletrônica a que se refere o caput, devendo seguir o procedimento que é 

próprio do respectivo sistema e esclarecendo aos potenciais interessados as regras procedimentais e critérios a serem 

adotados para a seleção do futuro contratado no aviso de contratação direta ou ato equivalente. 

§ 2° Na hipótese de dispensa eletrônica de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei 

n° 14.133, de 2021, a estimativa de preços pode ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa, em substituição aos critérios de orçamentação previstos neste Regulamento, de modo que se presuma preço 

compatível com o mercado, desde que a Alesc tenha obtido, no mínimo, 3 (três) propostas formais para o objeto a ser 

contratado, sendo permitida a realização de diligência diante de dúvida e a negociação para a obtenção de preços e condições 

mais vantajosas. 

Art. 66. A dispensa de licitação para contratação emergencial prevista no inciso VIII do art. 75 da 

Lei n° 14.133, de 2021, deve ser justificada em termo de referência, demonstrando-se que ela é o meio adequado e necessário 

para eliminar o risco de prejuízos relevantes ou o comprometimento de segurança para a Alesc, indicando: 

I – a inexistência de alternativas que eliminem o risco de prejuízos relevantes ou o 

comprometimento de segurança para a Alesc; 

II – a relevância dos prejuízos que podem ser impingidos à Alesc caso a dispensa de licitação 

não se realize; e 

III – a aderência do objeto da dispensa à situação emergencial que lhe deu causa. 

§ 1° Decisões judiciais e dos órgãos de controle que suspendem licitações e contratos servem de 

fundamento para a contratação emergencial, nos casos em que a Alesc fique privada de objetos, bens, serviços e obras, 

cujas faltas possam lhe produzir prejuízos relevantes ou o comprometimento de segurança. 

§ 2° Defeitos de planejamento ou qualquer sorte de desídia de agentes da Alesc não são impeditivos 

para a contratação emergencial, desde que atendidos os demais requisitos legais e os previstos neste Regulamento. 

§ 3° Na hipótese do § 2° do caput, a autoridade competente deve adotar os procedimentos para 

apurar os fatos e, se for o caso, garantido o contraditório e a ampla defesa e respeitados os pressupostos definidos neste 

Regulamento, apenar os agentes responsáveis. 

§ 4° Em situações excepcionais, em que a contratação de terceiros por parte da Alesc precise ser 

imediata, para a contenção de prejuízos relevantes e mais alastrados, a autoridade competente pode dispensar, total ou 

parcialmente, o procedimento previsto neste Regulamento, autorizando a formalização da contratação posteriormente, 

inclusive o detalhamento técnico do objeto da contratação e a análise de legalidade. 

§ 5° Na hipótese do § 4° do caput, a autoridade competente, conforme sua avaliação da situação 

emergencial, deve indicar os procedimentos que devem ser observados previamente à contratação bem como os atos e 

justificativas que podem ser postergados, definindo os prazos em que devam ser apresentados. 

§ 6° É permitido firmar contrato emergencial com condição resolutiva relacionada ao prazo da 

avença, que deve se extinguir com a resolução da situação emergencial, como ocorre com a revogação ou reforma de decisão 

de órgão de controle de suspensão de processo de licitação ou de contrato. 

§ 7° Não cessada a situação emergencial, atendidos os requisitos legais e os previstos neste 

Regulamento, é permitido firmar nova dispensa para contrato emergencial, por novo período, vedada a recontratação do 

mesmo fornecedor que firmou o contrato emergencial precedente. 

§ 8° Em contratos de escopo, quando necessário, a demanda da Alesc deve ser dividida em 

etapas, de modo que o objeto do contrato emergencial possa ser integralmente executado no prazo máximo da 

contratação emergencial. 

§ 9° Na hipótese do § 8° do caput, quando o contratado não conseguir executar o objeto do contrato 

emergencial no prazo avençado, é permitido prorrogá-lo, ultrapassando o prazo máximo, diante de justificativa do fiscal do 

contrato, desde que o contratado não seja culpado pelo atraso ou que a extinção do contrato emergencial, sem a conclusão 

do seu escopo, cause ou amplie prejuízos relevantes ou comprometam a segurança da Alesc. 
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CAPÍTULO V 

GESTÃO CONTRATUAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 67. Os contratos firmados pela Alesc devem ser regidos por cláusulas, que devem ser 

fundamentadas nas disposições da Lei n° 14.133, de 2021, neste Regulamento e, subsidiariamente, na legislação civil. 

§ 1° As cláusulas obrigatórias dos contratos são as previstas no caput do art. 92 da Lei n° 14.133, 

de 2021, cujos termos se vinculam ao edital e seus documentos anexos, ou ao termo de dispensa ou contratação direta, e às 

propostas apresentadas pelo contratado. 

§ 2° A contradição involuntária entre, por um lado, o instrumento de contrato ou documento 

equivalente, e, de outro, as condições licitadas, configuradas pelo edital e seus documentos anexos, ou ao termo de dispensa 

ou contratação direta, e as propostas apresentadas pelo contratado, resolvem-se em prol das condições previstas em edital 

e seus anexos, preservado o princípio da boa-fé objetiva. 

§ 3° O contratado é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Alesc ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, o que não exclui ou reduz a devida gestão, fiscalização ou acompanhamento 

pela Alesc, devendo prevalecer, quando houver, o disposto em matriz de risco. 

Art. 68. A fiscalização da execução do contrato consiste na verificação do cumprimento das 

obrigações contratuais por parte do contratado. 

§ 1° A fiscalização da execução do contrato pode ser atribuída a mais de um agente de 

fiscalização, conforme as seguintes diretrizes: 

I – a fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do seu objeto e 

sua qualidade, verificando, entre outros aspectos, o cumprimento dos seus resultados e cronograma, a utilização dos 

materiais, técnicas e recursos humanos exigidos para a execução dos contratos, devendo determinar a correção de falhas ou 

faltas por parte do contratado, bem como informar ao gestor do contrato sobre providências que importem disposição sobre 

o contrato, como ocorre com as alterações contratuais, prorrogação de prazo, medidas para a manutenção de equilíbrio 

econômico-financeiro, rescisão contratual e aplicação de sanções, com as respectivas justificativas; 

II – a fiscalização administrativa deve avaliar o cumprimento de obrigações do contratado 

relacionadas a aspectos de gestão, especialmente nos contratos de terceirização envolvendo os empregados que põe à 

disposição da Alesc, de modo a exigir o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, com a apresentação dos 

documentos pertinentes previstos nos contratos, nos termos da legislação e deste Regulamento, devendo determinar a 

correção de falhas ou faltas por parte do contratado, bem como informar ao gestor do contrato sobre providências que importem 

disposição sobre o contrato, como ocorre com as alterações contratuais, prorrogação de prazo, medidas para a manutenção 

de equilíbrio econômico-financeiro, rescisão contratual e aplicação de sanções, com as respectivas justificativas; e 

III – a fiscalização setorial importa no acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos ou administrativos nas situações em que a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 

em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

§ 2° A gestão do contrato abrange a coordenação e a supervisão das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos de instrução processual à autoridade competente, acompanhadas, 

conforme o caso, de documentos, cálculos, pareceres técnicos e justificativas, para as providências que importem disposição 

contratual, como ocorre com as alterações contratuais, prorrogação de prazo, medidas para a manutenção de equilíbrio 

econômico-financeiro, rescisão contratual e aplicação de sanções. 

§ 3° O agente de fiscalização, sem prejuízo de relatórios ou informativos com periodicidade 

previamente estabelecida, deve comunicar imediatamente ao gestor do contrato sobre: 

I – ocorrências que possam ensejar a necessidade de disposição contratual, como ocorre 

com as alterações contratuais, prorrogação de prazo, medidas para a manutenção de equilíbrio econômico -financeiro, 

rescisão contratual e aplicação de sanções; 
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II – inadimplementos contratuais que sejam considerados relevantes ou que não tenham sido 

corrigidos pelo contratado no tempo devido; e 

III – pleitos do contratado. 

§ 4° O agente de fiscalização deve elaborar plano de fiscalização para as contratações estratégicas 

e outras, quando for exigido pelo gestor do contrato, que deve ser aprovado pelo gestor do contrato, com a indicação do 

objeto do contrato, garantia contratual, contatos do preposto da contratada, periodicidade e requisitos para visitas e avaliações 

por parte do agente de fiscalização, cronograma contratual, com destaque para as entregas, medições e pagamentos, e 

outras informações consideradas relevantes. 

§ 5° Recomenda-se que o gestor, após a assinatura do contrato e antes do início da sua execução, 

promova reunião inicial e, posteriormente, reuniões de acompanhamento com o esclarecimento das obrigações contratuais, 

em que estejam preferencialmente presentes o responsável técnico ou equipe de planejamento, o agente de fiscalização do 

contrato e o preposto da contratada, observado o art. 12 deste Regulamento. 

§ 6° À Diretoria-Geral compete designar, por meio de Portaria, os gestores e fiscais dos contratos 

e seus respectivos substitutos, os quais têm a incumbência de prestar todas as informações, orientações e produzir os 

documentos técnicos demandados pela autoridade competente. 

§ 7° O gestor do contrato deve tomar as providências para a substituição dos agentes de fiscalização 

nas suas ausências, afastamentos ou férias, sob pena de dever assumir a responsabilidade sobre a fiscalização nestes períodos. 

§ 8° Deve-se selecionar para atuar como agentes de fiscalização, sempre que possível, servidores 

com conhecimento técnico, experiência e que tenham sido capacitados para a atividade específica. 

§ 9° O servidor da Alesc que, dentro das atribuições do seu cargo, for designado para atuar como 

agente de fiscalização não pode recusar a designação, porém pode pedir, motivadamente, a sua revisão ao gestor do contrato. 

§ 10. A Alesc pode contratar empresa ou profissional especializado para atuar junto à fiscalização 

técnica ou administrativa, assessorando os agentes de fiscalização dos contratos e o gestor do contrato, hipótese em que o 

ato de designação do agente de fiscalização deve indicar: 

I – quais as responsabilidades atribuídas ao contratado; 

II – como o agente de fiscalização deve proceder em relação às informações e relatórios 

provenientes do contratado; 

III – como o agente de fiscalização deve acompanhar os trabalhos e interagir com o contratado; e 

IV – a ressalva de que o agente de fiscalização não deve ser responsabilizado pelas informações 

recebidas do contratado, salvo em situações excepcionais em que suposto defeito ou incorreção puder ser verificado em 

trabalho de revisão, sem a necessidade de refazer os trabalhos atribuídos e executados pelo contratado ou de proceder ao 

acompanhamento ou a inspeções locais do objeto atribuídas ao contratado. 

§ 11. As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, para as atas de registro de preços. 

Art. 69. Em situações excepcionais que acarretem risco iminente a serviços ou atividades, o gestor 

do contrato pode, motivadamente, adotar providências acauteladoras, como a suspensão do contrato ou a antecipação de 

alteração contratual, sem a prévia manifestação do contratado ou do interessado, que pode exercer o seu direito ao 

contraditório e à ampla defesa de forma diferida. 

§ 1° A suspensão da execução do contrato pode ser determinada pelo gestor do contrato em casos 

excepcionais e motivados tecnicamente pelo agente de fiscalização do contrato. 

§ 2° Na hipótese do caput, o gestor do contrato deve comunicar a suspensão da execução do 

contrato ao preposto do contratado, indicando, quando possível, o prazo da suspensão, que pode ser prorrogado, se as 

razões que a motivaram não estiverem sujeitas ao controle ou à vontade do gestor do contrato. 

§ 3° Constatada qualquer irregularidade na licitação ou na execução contratual, o gestor do 

contrato deve, se possível, saneá-la, evitando-se a suspensão da execução do contrato ou outra medida como 

decretação de nulidade ou rescisão contratual. 
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§ 4° A antecipação de efeitos de alteração contratual, na forma do art. 132 da Lei n° 14.133, de 

2021, pode ser determinada pelo gestor do contrato, sem prejuízo de a formalização, com a devida análise de legalidade, 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, o que se admite nos casos de alterações de pequena monta e daquelas que 

demandam urgência, sob pena de paralisarem a execução do contrato e causarem prejuízos desproporcionais à Alesc. 

Seção II 

Recebimento e Pagamento 

Art. 70. O recebimento pode ser: 

I – provisório: no caso de aquisição de equipamentos e outros objetos em que seja necessário, 

para sua avaliação, que a posse deles seja transferida à Alesc, sem representar qualquer tipo de aceite ou consideração 

sobre o adimplemento das obrigações pelo contratado; 

II – definitivo/parcial: relativo a etapas ou parcelas do objeto, definidas no contrato ou nos 

documentos que lhe integram, representando aceitação da execução da etapa ou parcela; 

III – definitivo: relativo à integralidade do contrato ou documento equivalente, representando 

aceitação da integralidade do contrato e liberação do contratado no tocante a vícios aparentes. 

§ 1° Se o instrumento de contrato não dispuser de forma diferente, os recebimentos devem ocorrer, 

a contar da comunicação por parte da contratada direcionada ao agente de fiscalização, nos seguintes prazos: 

I – até 5 (cinco) dias úteis para o recebimento provisório; 

II – até 5 (cinco) dias úteis para o recebimento definitivo/parcial; e 

III – até 30 (trinta) dias úteis para o recebimento definitivo. 

§ 2° Os recebimentos provisórios são de competência do agente de fiscalização ou setor demandante, 

e os recebimentos definitivos, nos casos em que houver recebimento provisório, são de competência da Comissão de Recebimento 

de Materiais, que deve ratificar termo de recebimento provisório produzido pelo agente de fiscalização ou setor demandante. 

I – os recebimentos provisórios e definitivos ficam dispensados em caso de aquisições e/ou 

serviços de pequena expressão econômica, situações em que tais documentos serão substituídos pelo atesto/certifico de 

documento fiscal produzido pelo agente de fiscalização ou setor demandante. 

§ 3° Caso o agente de fiscalização verifique o descumprimento de obrigações por parte do contratado, 

deve comunicar o preposto deste, indicando, expressamente, o que deve ser corrigido e o prazo máximo para a correção. 

§ 4° O tempo para a correção referido no § 3° do caput deve ser computado no prazo de execução 

de etapa, parcela ou do contrato, para efeito de configuração da mora e suas cominações. 

§ 5° Realizada a correção pelo contratado, abrem-se novamente os prazos para os recebimentos 

estabelecidos no § 1° do caput ou os pactuados em contrato, que podem, no entanto, ser reduzidos pela metade. 

§ 6° Conforme o caso, os editais e/ou os contratos podem prever regras próprias de recebimento 

diante de situações específicas, como é o caso de serviços prestados fora da região da Grande Florianópolis ou em municípios 

onde a Alesc não tenha estrutura administrativa, contratos de pequena expressão econômica, aquisição de quantidade 

considerável de mesmo item, em que a análise pode ser feita por amostragem, e outros. 

Art. 71. O pagamento é condicionado ao recebimento definitivo/parcial ou definitivo, conforme 

previsto no instrumento de contrato ou documento equivalente, e deve ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal, 

de fatura ou documento equivalente pela contratada, que deve conter o detalhamento do objeto executado. 

§ 1° O prazo para pagamento da nota fiscal, fatura ou documento equivalente deve ser 

indicado expressamente no instrumento de contrato ou documento equivalente, recomendando-se que seja em, no 

máximo, 30 (trinta) dias úteis. 

§ 2° Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Alesc, o valor devido deve ser acrescido de atualização financeira, que deve ser definida em contrato. 

§ 3° O contratado fará jus ao pagamento pelos préstimos executados e recebidos, ainda que o 

contrato ou aditivo seja nulo ou o contratado não mantenha as condições de habilitação. 
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§ 4° Os pagamentos devidos ao contratado, quando couber e de acordo com a legislação 

tributária, estão sujeitos à retenção na fonte. 

§ 5° O contrato pode prever o pagamento em conta vinculada ou pela efetiva comprovação 

do fato gerador. 

§ 6° Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade e à 

quantidade, o montante correspondente à parcela incontroversa deve ser recebido e pago no prazo previsto, e o relativo à 

parcela controvertida, depositado em conta vinculada ou na forma estipulada em contrato. 

§ 7° É vedado o pagamento antecipado, salvo se houver previsão no estudo técnico preliminar, 

com as devidas justificativas e medidas de contracautela, e no contrato. 

§ 8° É permitido descontar dos créditos do contratado qualquer valor relativo à multa, 

ressarcimentos e indenizações, observando-se sempre o contraditório e a ampla defesa. 

§ 9° Os pagamentos devem respeitar a ordem cronológica de apresentação para cada fonte 

diferenciada de recursos, a contar do recebimento definitivo/parcial ou definitivo (liquidação), conforme o caput do 

Artigo 141 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 10. Em contratos de publicidade, regidos pela Lei n° 12.232, de 29 de abril de 2010, na forma 

do Acórdão n° 699/2022 do Tribunal de Contas da União, é permitido prever que a agência contratada emita nota fiscal 

consolidada em nome da Alesc, discriminando seus honorários e comissões, além dos serviços de terceiros e veiculações, 

e apresentá-la atrelada às notas fiscais de origem e aos documentos de comprovação da execução dos serviços, para ser 

liquidada e paga pela Alesc diretamente à agência contratada, deduzidas as retenções tributárias devidas na proporção 

das receitas de cada qual, ficando a agência responsável pela apropriação de sua própria remuneração (honorários e 

comissões, quando houver) e pelo repasse do quinhão das receitas devidas aos fornecedores de serviços especializados 

e aos veículos de divulgação. 

Art. 72. É permitido o contrato verbal cumulado ou não com o pagamento por meio de cartão de 

pagamento para os contratos de pequenas compras e serviços de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 

não superior ao estabelecido no § 2° do art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021, nos casos de contratos que não se submetem ao 

processamento normal da despesa, como ocorre com despesas eventuais, com despesas realizadas em deslocamento, 

bem como com os contratos de licenças de softwares de empresas internacionais e outros, desde que acompanhado de 

justificativa do setor solicitante. 

§ 1° O Contrato cujo valor não ultrapasse 30% (trinta por cento) do previsto no §2° do art. 95 da 

Lei n°. 14.133 de 2021, em razão da sua reduzida expressão econômica, poderá não ser submetido ao processamento normal 

de despesa, como previsto no art. 14 do Decreto-Lei n°. 200 de 1967, sendo dispensada a apresentação de justificativa do 

setor solicitante e prévia autorização da Diretoria-Geral 

§ 2° Nas contratações verbais por meio de cartão de pagamento, aplica-se o disposto no Ato de 

Mesa n° 341, 23 de setembro de 2021, ou outro que venha a substituir. 

Seção III 

Alteração do Contrato 

Art. 73. A duração do contrato deve ser fixada expressamente no instrumento de contrato ou 

documento equivalente e depende da disponibilidade de créditos orçamentários ou previsão em plano plurianual. 

§ 1° O contrato deve distinguir: 

I – prazo de execução: prazo que o contratado dispõe para executar a sua obrigação; e 

II – prazo de vigência: prazo do contrato, contado do momento em que ele é considerado apto a 

produzir efeitos até que todos os seus efeitos sejam consumidos, excetuando-se o prazo de garantia técnica. 

§ 2° A Alesc poderá firmar contratos de até 5 (cinco) anos, na forma do art. 106 da Lei  

n° 14.133, de 2021, desde que tal prazo gere a contratação mais vantajosa para a Alesc, em razão da estabilidade das 

relações e gestão contratuais, economia de escala e economia relacionada aos recursos humanos da Alesc em 

proceder sucessivas prorrogações ou novas contratações. 
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§ 3° No caso de contratação cujo prazo de execução inicial for superior ao crédito orçamentário, é 

permitido prever, no instrumento de contrato, que a Alesc goza da opção de extinguir o contrato antecipadamente, sem ônus 

para si, nas hipóteses em que não dispuser de recursos financeiros ou por considerá-lo desvantajoso, conforme justificativa 

do gestor do contrato, o que deve ocorrer apenas na próxima data de aniversário do contrato. 

§ 4° Na hipótese do § 3° do caput, o contratado deve ser notificado sobre a extinção antecipada 

do contrato até a data do aniversário do contrato, sendo que a extinção somente deve se consumar no prazo de 2 (dois) 

meses a contar da notificação, podendo a Alesc estabelecer, se for da sua vontade, prazo maior. 

§ 5° As renovações contratuais, sejam por extensão do prazo de execução ou por 

prorrogação do prazo de vigência, devem ocorrer por decisão da autoridade competente e devem ser formalizadas em 

termo aditivo dentro da vigência do contrato. 

§ 6° Em conformidade com o caput do art. 111 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo do contrato 

se considera automaticamente prorrogado com a não conclusão do escopo, independentemente de formalização, devendo, 

o gestor do contrato, por medida de cautela e sem prejuízo da efetiva prorrogação, solicitar o apostilamento da prorrogação, 

com a indicação do seu prazo e com a indicação se a não conclusão do escopo do contrato no prazo foi ou não por culpa 

do contratado. 

§ 7° Na hipótese do item precedente, nos casos em que a não conclusão do escopo decorrer de 

culpa do contratado, deve ser observado o seguinte: 

I – o contratado deve ser constituído em mora, devendo ser aplicada, se prevista no instrumento 

de contrato ou documento equivalente, multa de mora; 

II – o contratado, no período de mora, não fará jus ao reajuste, à repactuação ou à revisão contratual; e 

III – a Alesc poderá optar pela rescisão do contrato, respeitando os termos e parâmetros 

eventualmente estabelecidos no instrumento de contrato ou documento equivalente. 

§ 8° O exaurimento do prazo de vigência do contrato não impede nem prejudica o processamento 

do pagamento das parcelas ou dos objetos devidamente executados. 

§ 9° No caso de contratação de serviços e fornecimentos contínuos, os contratos podem ser 

renovados, respeitado o prazo máximo decenal, conforme decisão discricionária da autoridade competente, estendendo-se 

o seu prazo de duração inicial e o valor contratado de forma proporcional. 

§ 10. Na hipótese do parágrafo anterior, na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021, a 

prorrogação depende da constatação sobre as condições técnicas e econômicas da contratação, que devem permanecer 

vantajosas, sendo necessário que se realize os procedimentos previstos neste Regulamento para orçar o valor da contratação. 

Art. 74. A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adaptá-lo à nova 

configuração do interesse público ou corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender ao interesse 

público, sem que o objeto possa ser transfigurado. 

§ 1° A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser: 

I – quantitativa, quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato; 

II – qualitativa, quando a alteração diz respeito a características e especificações técnicas do 

objeto do contrato; 

III – unilateral, quando imposta pela Alesc, sem a anuência do contratado; ou 

IV – consensual, quando há a anuência do contratado. 

§ 2° A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente para caracterizar a 

alteração contratual como quantitativa. 

§ 3° A alteração quantitativa unilateral sujeita-se aos limites percentuais previstos no art. 125 da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo-se observar o seguinte: 

I – a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as 

supressões, sem que haja compensação; 

II – deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato e o valor 

orçado pela Alesc, salvo se o agente de fiscalização apontar justificativa técnica ou econômica em sentido diverso, 

que deve ser ratificada pelo gestor do contrato; 
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III – em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser calculados sobre os 

valores estimados; 

IV – os limites devem ser calculados pelo preço unitário dos itens quando o julgamento da licitação 

ocorrer pelo preço unitário; e, pelo preço global do contrato, quando o julgamento ocorrer pelo preço global; e 

V – em contratos sujeitos à renovação, aditivos quantitativos não devem ser realizados sobre 

aditivos de períodos anteriores, devendo a base de cálculo ser o valor inicial atualizado do contrato, assim entendido como o 

valor principal acrescido de eventuais aumentos decorrentes da aplicação dos instrumentos cabíveis para a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro (revisão, reajuste ou repactuação), em cada período de vigência, sendo vedado que a soma 

dos percentuais dos aditivos ultrapasse os limites definidos no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 4° A alteração qualitativa e quantitativa consensual não se sujeita aos limites previstos no art. 

125 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo ser justificadas pelo gestor do contrato, com base no princípio da proporcionalidade, 

demonstrando sua adequação para o melhor atendimento ao interesse público, considerando-se que: 

I – a alteração é adequada desde que constitua meio hábil para a adequação ou correção do objeto 

do contrato, de modo a atender ou otimizar o atendimento ao interesse público; e 

II – a alteração é necessária se demonstrado que o atendimento ao interesse público ou sua otimização 

não seria possível de modo menos oneroso sob a perspectiva de custos diretos e indiretos para a Alesc, da gestão contratual e da 

continuidade do serviço público, inclusive diante da hipótese de extinção contratual antecipada seguida de nova contratação. 

§ 5° As alterações contratuais de obras e serviços de engenharia decorrentes de falhas em 

planejamento devem ser comunicadas ao controle interno, conforme prescrito no § 1° do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Art. 75. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será mantido por meio de: 

I – reajuste: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato diante de variação 

de preços e custos que sejam normais e previsíveis, relacionadas com o fluxo normal da economia e com o processo inflacionário; 

II – repactuação: espécie de reajuste destinado aos contratos de terceirização de serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra, em que os custos de mão de obra são calculados da data base da categoria, ou de 

quando produzirem efeitos em acordo, convenção ou dissídio coletivo; e 

III – revisão: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato diante de 

variação de preços e custos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, e 

desde que impactantes sobre a equação econômico-financeira, sem a necessidade de periodicidade mínima. 

§ 1° Quanto ao reajuste deve-se observar que: 

I – a Alesc deve estabelecer, no edital e no instrumento de contrato ou documento equivalente, 

índice ou combinação de índice para o reajuste; 

II – deve ser concedido pela Administração mediante solicitação da Contratada, sob pena de 

preclusão lógica do direito; 

III – pode operar aumento ou diminuição dos valores do contrato, de acordo com o índice apurado; e 

IV – será concedido após transcorrer 12 (doze) meses da vigência do contrato. 

§ 2° A Alesc pode prever que a repactuação sobre parcelas contratuais não relacionadas à mão 

de obra sejam calculadas com base em índice ou combinação de índices. 

§ 3° Quanto à repactuação deve-se observar que: 

I – pode ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais 

como os custos decorrentes da mão de obra, quando deve ser considerada a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo; 

II – quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 

diferenciadas, a repactuação deve ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das 

categorias envolvidas na contratação, devendo ser concedida apenas uma vez ao ano; 

III – em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve-se repassar integralmente o 

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos, inclusive novos benefícios não previstos na proposta 

original que tenham se tornado obrigatórios por força deles; e 
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IV – deve ser precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da 

alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e de novo acordo, convenção 

ou dissídio coletivo que a fundamente, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

§ 4° A revisão deve ser precedida de solicitação da contratada ou da própria Alesc, sendo que, 

quando solicitada pela contratada, deve estar acompanhada de comprovação quanto: 

I – a fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis; 

II – à alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de preços, 

orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e outros documentos pertinentes, com 

referência à época da elaboração da proposta e do pedido de revisão; e 

III – aos impactos da alteração de preços ou custos no total do contrato, por meio de demonstração 

analítica apresentada em planilha de custos e formação de preços, sobre. 

§ 5° Quando houver, a matriz de riscos define o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e é 

vinculante para pedidos de repactuação e revisão. 

§ 6° Os contratos da Alesc podem sofrer revisão em razão de variação cambial extraordinária, 

não considerada regular, constante e usual, recomendando-se que os contratos expostos com maior intensidade à 

variação cambial sejam precedidos de matriz de riscos, ainda que simplificada, com a definição de percentuais de 

variação superiores aos quais é devida a revisão e com detalhamento dos procedimentos e os documentos que devem 

ser apresentados, se for o caso, pelos contratados. 

§ 7° A matriz de risco referida no § 5° do caput pode prever a obrigação da contratada de contratar 

hedge cambial ou seguro cambial, de modo a proteger o contrato em face de variação cambial. 

§ 8° Os casos de revisão em razão de variação cambial devem ser precedidos de comprovação 

de que o contratado contraiu, ou deve contrair, obrigação em moeda estrangeira e que o pagamento respectivo deve ser 

realizado em moeda nacional, expondo-se ao impacto da variação cambial. 

Art. 76. As alterações contratuais devem: 

I – ser instruídas pelo agente de fiscalização com memória de cálculo e justificativas que devem 

avaliar os seus pressupostos, repercussões econômico-financeiras e, quando for o caso, serem precedidas de pesquisa de 

preços no mercado e cálculo dos limites legais; 

II – ter suas justificativas ratificadas pelo gestor do contrato; 

III – ser precedidas de análise de legalidade, por meio de parecer jurídico, exceto aquelas 

formalizadas por meio de apostilamento; e 

IV – ser formalizadas por termo aditivo ou apostilamento, firmado pela autoridade competente, 

salvo disposição contratual em sentido diverso. 

§ 1° O apostilamento é ato unilateral da autoridade competente e deve ser formalizado por 

mero registro documental no processo administrativo pertinente ao contrato administrativo, nas hipóteses previstas no 

art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 2° A decisão sobre o pedido de aditivo contratual deve ser tomada no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação, sendo suspenso quando realizar -se diligência para requerer 

comprovações ou informações complementares. 

§ 3° As repactuações, revisões, atualizações por atraso de pagamento, compensações 

financeiras e qualquer outro direito patrimonial relativo ao período do contrato que não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato ou antes de sua prorrogação são objeto de preclusão com a assinatura do termo aditivo de 

prorrogação ou renovação ou com o encerramento do contrato.  

§ 4° Os aditivos contratuais devem ser firmados dentro da vigência do respectivo contrato e, 

excepcionalmente, se o encerramento da vigência do contrato ocorrer em dia não útil ou sem expediente, os aditivos podem 

ser firmados no dia útil subsequente. 
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Seção IV 

Processo Administrativo para a Rescisão do Contrato e Aplicação de Sanções Administrativas 

Art. 77. O gestor do contrato pode autorizar a instauração de processo administrativo para a 

aplicação de sanção administrativa e para a rescisão contratual, de forma conjunta ou separada, observado o seguinte: 

I – o processo administrativo deve ser instaurado e conduzido pela Comissão Permanente de 

Sanções Contratuais, que deve: 

a) descrever os fatos e as faltas imputadas ao licitante ou contratado; 

b) indicar as penas a que o licitante ou contratado está sujeito e, se for o caso, a rescisão 

contratual e demais cominações legais; e 

c) determinar a notificação do licitante ou contratado para apresentar defesa e especificar as 

provas que pretende produzir, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação. 

II – a intimação do licitante ou contratado deve ser realizada; e a defesa, apresentada, de forma 

eletrônica, preferencialmente por meio de e-mail, na forma do art. 14 deste Regulamento; 

III – a Comissão deve analisar eventual pedido de produção de prova realizado pelo licitante 

ou contratado, podendo, mediante decisão fundamentada, recusar as provas quando ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

IV – o licitante ou contratado tem o direito de acompanhar e participar da produção da prova, sendo 

comunicado de quaisquer diligências, vistorias, avaliações ou oitivas de testemunhas, com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, que devem ser levadas a termo, reduzidas em ata e, se possível, filmadas; 

V – produzida a prova, o licitante ou contratado dispõe de 15 (quinze) dias úteis para a 

apresentação de alegações finais; 

VI – o processo, devidamente instruído com relatório final da Comissão e da análise de legalidade, 

por meio de parecer jurídico, deve ser enviado ao Diretor da Área cujo objeto esteja vinculado, para que tome a decisão final, 

devidamente motivada, podendo-se utilizar como motivação o relatório final e/ou o parecer jurídico; e, no caso de aplicação 

de sanção de declaração de inidoneidade, a decisão do Diretor da Área deve ser ratificada pela Mesa da Alesc; 

VII – o licitante ou contratado deve ser intimado da decisão e pode interpor recurso ou pedido de 

reconsideração, no caso de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade, em até 15 (quinze) dias úteis, ambos com 

efeito suspensivo, dirigido ao Diretor-Geral; 

VIII – o recurso ou pedido de reconsideração deve ser submetido à análise de legalidade, por 

meio de parecer jurídico; 

IX – o Diretor-Geral pode determinar a realização de diligência e requerer a manifestação de 

qualquer outra instância da Alesc para subsidiar a decisão sobre o recurso; 

X – realizadas as diligências, o recurso ou pedido de reconsideração deve ser decidido em até 20 

(vinte) dias úteis, pelo Diretor-Geral, sendo que, no caso de recurso contra sanção de declaração de inidoneidade, a decisão 

do Diretor-Geral deve ser ratificada pela Mesa; e 

XI – o recurso deve ser objeto de decisão motivada, o licitante ou contratado deve ser intimado e 

a decisão que aplica sanção deve ser publicada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, começando a produzir 

efeitos a partir da publicação, inclusive no tocante à contagem de prazo. 

§ 1° Nos casos em que a falta imputada ao licitante ou contratado seja qualificada como ato 

lesivo à Administração Pública, nacional ou estrangeira, o processo administrativo deve seguir as regras da Lei  

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

§ 2° A personalidade jurídica pode ser desconsiderada nas hipóteses do art. 160 da Lei n° 14.133, 

de 2021, respeitado o processo administrativo definido neste artigo. 

§ 3° O apenado pode requerer a sua reabilitação na forma prevista no art. 163 da Lei  

n° 14.133, de 2021, observando-se o seguinte: 

I – o gestor do contrato deve analisar o pedido de reabilitação e indicar, conforme o caso, o valor 

devido e atualizado para a reparação do prejuízo causado à Alesc e de eventuais multas, bem como as condições a serem 
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exigidas para a reabilitação, como a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, a indicação de medidas 

para que a falta ensejadora da punição não seja repetida, realização de investigação interna e punição por parte do apenado 

dos seus sócios, gestores, representantes ou empregados que deram causa à falta ensejadora da punição; 

II – o pedido de reabilitação deve ser submetido à avaliação da Procuradoria, que deve produzir 

parecer jurídico sobre sua legalidade; 

III – o pedido de reabilitação deve ser deferido pela autoridade competente, com a indicação dos 

prazos para pagamento da indenização e multa, bem como para o cumprimento das medidas de reabilitação; 

IV – o apenado deve comprovar o atendimento de todas as condições exigidas para a reabilitação, 

o que deve ser avaliado pelo fiscal do contrato e ratificado pelo gestor do contrato; 

V – cumpridas as condições de reabilitação, o apenado deve ser considerado reabilitado por 

decisão da autoridade competente, determinando a alteração da sua situação no Ceis e Cnep. 

§ 4° É permitido instaurar novo processo de licitação ou de contratação direta na pendência de 

processo administrativo para a rescisão contratual e/ou aplicação de sanção. 

Art. 78. As sanções devem ser aplicadas de acordo com os critérios estabelecidos no caput e nos 

§§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° do Artigo 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° O prazo das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar deve partir das seguintes penas bases: 

I – para sanção de impedimento, deve ser de 9 (nove) meses para os casos em que não 

caracterizada má-fé; e de 18 (dezoito) meses para os casos em que caracterizada a má-fé; e 

II – para a sanção de declaração de inidoneidade deve ser de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses e 

somente pode ser aplicada se o licitante ou contratado atuar com má-fé. 

§ 2° A pena base de 9 (nove) meses para a sanção de impedimento nos casos em que não 

caracterizada má-fé deve ser: 

I – acrescida em 45 (quarenta e cinco) dias, caso o apenado tenha sofrido penalidade anterior, 

salvo a de advertência, por parte da Alesc, nos últimos 5 (cinco) anos; e em 45 (quarenta e cinco) dias, caso o ato atribuído 

ao apenado tiver causado prejuízo relevante à Alesc, de modo que a pena máxima seja de 1 (um) ano. 

II – reduzida em 3 (três) meses, se o apenado reconhecer a falta, se dispuser a tomar medidas para 

corrigi-la e, de fato, a corrigir; e em 3 (três) meses se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos 

de integridade, de acordo com os requisitos previstos na legislação, de modo que a pena mínima seja de 3 (três) meses. 

§ 3° A pena base de 18 (dezoito) meses para a sanção de impedimento nos casos em que 

caracterizada má-fé deve ser: 

I – acrescida em 9 (nove) meses, se o apenado tiver sofrido penalidade anterior, salvo a de 

advertência, por parte da Administração da Alesc, nos últimos 5 (cinco) anos; e em 9 (nove) meses, caso o ato atribuído ao 

apenado tiver causado prejuízo relevante à Alesc, de modo que a pena máxima seja de 3 (três) anos; e 

II – reduzida em 2 (dois) meses, se o apenado tiver reconhecido a falta, se dispuser a tomar medidas 

para corrigi-la e de fato a corrigir; e em 2 (dois) meses, se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos 

de integridade, de acordo com os requisitos previstos na legislação, de modo que a pena mínima seja de 1 (um) ano e 2 (dois) meses. 

§ 4° A pena base de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses para a sanção de declaração de 

inidoneidade deve ser: 

I – acrescida em 9 (nove) meses, caso o apenado tenha sofrido penalidade anterior, salvo a de 

advertência, por parte da Administração da Alesc, nos últimos 5 (cinco) anos; e em 9 (nove) meses, se o ato atribuído ao 

apenado tiver causado prejuízo relevante à Alesc, de modo que a pena máxima seja de 6 (seis) anos. 

II – reduzida em 9 (nove) meses, se o apenado tiver reconhecido a falta, se dispuser a tomar medidas 

para corrigi-la e, de fato, a corrigir; e em 9 (nove) meses, se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos 

internos de integridade, de acordo com os requisitos previstos na legislação, de modo que a pena mínima seja de 3 (três) anos. 

Art. 79. A multa, obrigatoriamente estabelecida no instrumento de contrato ou em documento 

equivalente, inclusive os seus valores ou percentuais sobre parcelas ou valor total do contrato, deve observar as seguintes condições: 
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I – pode referir-se à inexecução completa da obrigação ou de alguma cláusula especial ou, 

simplesmente, à mora; 

II – não pode ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, conforme § 3° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021; 

III – a multa moratória deve ser apurada por dia de atraso, ou, em casos específicos, de 

acordo com o que dispuser o edital; 

IV – se a multa moratória alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o contrato pode ser 

rescindido, salvo decisão em contrário, devidamente motivada, do gestor do contrato; 

V – se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o percentual deve ser 

apurado em razão do valor da obrigação inadimplida; 

VI – caso a multa não cubra os prejuízos causados pelo contratado, a Alesc pode exigir 

indenização suplementar, valendo a multa como mínimo de indenização; e 

VII – a multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à contratada em razão 

do contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro contrato havido entre a Alesc e a contratada. 

Parágrafo único. O instrumento de contrato ou documento equivalente pode prever que os valores 

devidos a título de multa de mora, estabelecida em razão de etapas ou fases de execução, sejam depositados em conta 

vinculada e que, caso o cronograma geral do contrato seja recuperado nas etapas ou fases subsequentes, a multa seja elidida. 

CAPÍTULO VI 

REGIME DE TRANSIÇÃO 

Art. 80. Os processos de contratação que foram abertos até 31.12.2023 permanecem regidos pela Lei 

n° 8.666, de 1993, e pela Lei n° 10.520, de 2002, inclusive as atas de registro de preços e os contratos delas decorrentes, desde que 

os respectivos editais tenham sido publicados até a referida data e que as respectivas licitações sejam homologadas até 31.12.2024. 

I – as atas de registro de preços e os contratos firmados com base na Lei n° 8.666, de1993, e na 

Lei n° 10.520, de 2002 permanecem regidos pelas referidas leis e podem ser prorrogados, de acordo com os seus termos. 

Art. 81. A Alesc pode emitir normativas para disciplinar e pormenorizar procedimentos deste 

Regulamento, bem como expedir orientações interpretativas e súmulas, inclusive sobre casos omissos neste Regulamento. 

Art. 82. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Pe. Pedro Baldissera - Secretário 

Processo SEI 24.0.000016495-6 
    

ATO DA MESA N° 258, de 28 de maio de 2024 

Altera o Ato da Mesa n° 500, de 2015, que “Dispõe sobre a concessão de diárias e 

passagens e a respectiva prestação de contas no âmbito da Assembleia Legislativa, 

e adota outras providências”. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no exercício 

de suas atribuições, com amparo no parágrafo único do art. 63 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina, e 

CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado em reunião no dia 17 de abril de 2024; 

CONSIDERANDO a publicação, pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), 

da Instrução Normativa N. TC-33/2024, que “Estabelece critérios para a concessão e para a comprovação da regular 

aplicação de recursos financeiros concedidos a qualquer título, da elaboração das prestações de contas e providências 

decorrentes”, em substituição à revogada Instrução Normativa N. TC – 14/2012, 

RESOLVE: 

Art. 1° O art. 6° do Ato da Mesa n° 500, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6° O valor da diária a ser paga ao beneficiário para deslocamento no país e no exterior 

corresponde ao fixado no Anexo I deste Ato. 
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 ................................................................................................................................................. ” (NR) 

Art. 2° O art. 8° do Ato da Mesa n° 500, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8°  ...............................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

§ 1° Além dos requisitos do caput, a justificativa deverá conter o roteiro completo a ser cumprido 

pelo beneficiário quando o afastamento tiver início às sextas-feiras, bem como quando incluir sábado, domingo e feriado. 

 ...........................................................................................................................................................  

§ 5° O pedido justificado de complementação de diária, em razão de prorrogação de viagem, deverá 

ser apresentado até o 2° (segundo) dia útil após o retorno, sendo necessária a prévia homologação da prestação de contas. 

§ 6° O beneficiário que chegar ao local de destino antes e/ou permanecer no local de destino 

após o período autorizado deverá custear as despesas com hospedagem, alimentação e locomoção relativas ao 

período não autorizado.” (NR) 

Art. 3° O art. 10 do Ato da Mesa n° 500, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. Os Líderes e os membros da Mesa ficam responsáveis pela concessão e autorização de 

diárias nos quantitativos máximos estabelecidos no Anexo II deste Ato. 

Parágrafo único. Os quantitativos máximos de que trata o caput, especificamente no caso de 

concessão de autorização por Líder, restringem-se aos deslocamentos nacionais.” (NR) 

Art. 4° O art. 12 do Ato da Mesa n° 500, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12.  .............................................................................................................................................  

§ 1° A prestação de contas de diárias consiste na comprovação, pelo beneficiário, da efetiva 

realização do deslocamento e do cumprimento dos objetivos da viagem, mediante apresentação de um dos documentos 

descritos em cada um dos incisos I e II, que dispõem: 

I –  ......................................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

f) notas fiscais de abastecimento de veículo oficial, no caso de motorista; 

II – da comprovação do cumprimento do objetivo da viagem: 

a) cópia do certificado, diploma ou atestado, no caso de participação em cursos, congressos, 

seminários, treinamentos e outros eventos similares; 

b) foto do beneficiário no local do evento, com indicação de data; 

c) declaração de órgão/entidade/autoridade visitada, elaborada em papel timbrado, com 

indicação e qualificação do signatário; 

d) lista de presença, contendo data, local e nome do evento; ou 

e) publicação em rede social e/ou jornal comprovando a participação do beneficiário no evento; 

f) declaração da chefia imediata sobre o cumprimento do objetivo do deslocamento, exceto quando 

o beneficiário for Deputado, Chefe de Gabinete da Presidência ou Diretor-Geral; ou 

g) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objetivo da viagem; e 

 ................................................................................................................................................. ” (NR) 

Art. 5° Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Fica revogado o § 3° do art. 12 do Ato da Mesa n° 500, de 15 de julho de 2015. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Marcos da Rosa - Secretário 

Processo SEI 24.0.000019736-6 
    

ATO DA MESA N° 259, de 28 de maio de 2024 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no exercício de suas atribuições, 

com amparo no inciso XVI e parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, 
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RESOLVE: “com fundamento no parágrafo único do art. 86 da Lei Complementar n° 412/2008, 

na redação dada pela Lei Complementar n° 773/2021, c/c o art. 3° e seu parágrafo 

único da Emenda Constitucional n° 47/2005”, 

CONCEDER APOSENTADORIA por tempo de contribuição, ao servidor ALEXANDRE MELLO, 

matrícula n° 2125, no cargo de Analista Legislativo III, habilitação Nível Superior, código PL/ALE-25, do Quadro de Pessoal 

da Assembleia Legislativa, com proventos integrais e paridade na forma da lei, a contar de 1° de junho de 2024. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Marcos da Rosa - Secretário 

Processo SEI 24.0.000017475-7 
    

ATO DA MESA N° 260, de 28 de maio de 2024 

Aprova o “Relatório de Gestão Fiscal”, referente ao 1° Quadrimestre, correspondente ao 

período compreendido entre Maio/2023 e Abril/2024 , 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

regimentais, com amparo no parágrafo único do artigo 63 do Regimento Interno da ALESC, e em cumprimento ao disposto nos 

artigos 54, II, parágrafo único, e 55, I, alínea “a”, e seus parágrafos, da Lei Complementar nacional n° 101, de 4 de maio de 2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica aprovado o “Relatório de Gestão Fiscal” da Assembleia Legislativa referente ao período 

compreendido entre Maio/2023 e Abril/2024, na forma do Anexo Demonstrativo da Despesa com Pessoal, nos termos da Lei 

Complementar nacional n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Deputado MAURO DE NADAL - Presidente 

Deputada Paulinha - Secretária 

Deputado Marcos da Rosa - Secretário 

INFORMAÇÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1° QUADRIMESTRE DE 2024 (MAIO/23 a ABRIL/24) 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")             R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 

maio/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 51.597.224,28 61.622.963,18 48.667.441,40 63.774.104,98 56.382.793,76 52.121.961,08 50.241.371,91 

Pessoal Ativo 26.966.733,48 31.423.675,27 22.866.619,44 36.910.489,41 30.326.838,49 26.098.326,05 24.907.331,52 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 21.008.360,34 27.150.932,53 20.268.478,08 30.680.196,93 26.158.896,81 21.915.668,33 20.804.749,72 

Obrigações Patronais 5.958.373,14 4.272.742,74 2.598.141,36 6.230.292,48 4.167.941,68 4.182.657,72 4.102.581,80 

Pessoal Inativo e Pensionistas 24.630.490,80 30.199.287,91 25.800.821,96 26.863.615,57 26.055.955,27 26.023.635,03 25.334.040,39 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 20.135.779,15 25.753.491,00 21.073.721,83 22.197.327,29 21.347.531,91 21.266.193,90 20.598.639,33 

Pensões 4.494.711,65 4.445.796,91 4.727.100,13 4.666.288,28 4.708.423,36 4.757.441,13 4.735.401,06 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1° do art. 19 da LRF) 5.445.495,13 5.514.795,60 5.264.186,59 32.784.641,20 10.830.741,00 7.359.258,87 5.866.914,33 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 950.783,48 1.068.998,69 537.086,46 7.782.917,69 6.122.317,64 2.601.817,74 1.131.513,27 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 

apuração 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da 

apuração 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 4.494.711,65 4.445.796,91 4.727.100,13 25.001.723,51 4.708.423,36 4.757.441,13 4.735.401,06 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 46.151.729,15 56.108.167,58 43.403.254,81 30.989.463,78 45.552.052,76 44.762.702,21 44.374.457,58 

 

continuação             R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

(b) 

dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 

TOTAL RESTOS A PAGAR 

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES) PROCESSADOS 

(a) (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 75.520.454,80 54.727.287,44 54.816.830,64 61.959.178,53 56.495.259,25 687.926.871,25 817.513,28 

Pessoal Ativo 38.812.357,02 28.671.357,84 28.553.093,00 31.054.748,65 29.390.236,12 355.981.806,29 817.513,28 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 31.061.753,86 24.251.764,44 24.404.432,71 26.912.307,30 24.952.658,23 299.570.199,28 817.513,28 

Obrigações Patronais 7.750.603,16 4.419.593,40 4.148.660,29 4.142.441,35 4.437.577,89 56.411.607,01 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 36.708.097,78 26.055.929,60 26.263.737,64 30.904.429,88 27.105.023,13 331.945.064,96 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 31.806.158,95 21.412.337,93 21.569.054,41 26.230.435,37 22.349.472,67 275.740.143,74 0,00 

Pensões 4.901.938,83 4.643.591,67 4.694.683,23 4.673.994,51 4.755.550,46 56.204.921,22 0,00 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1° do art. 19 da LRF) 24.107.032,41 7.098.230,26 9.226.764,81 8.142.249,36 7.894.974,53 129.535.284,09 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 

Voluntária 
1.636.717,52 2.454.638,59 4.532.081,58 3.468.254,85 3.139.424,07 35.426.551,58 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 

apuração 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da 
apuração 

14.568.376,06 0,00 0,00 0,00 0,00 14.568.376,06 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 7.901.938,83 4.643.591,67 4.694.683,23 4.673.994,51 4.755.550,46 79.540.356,45 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 51.413.422,39 47.629.057,18 45.590.065,83 53.816.929,17 48.600.284,72 558.391.587,16 817.513,28 

 

              R$ 1,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 

% SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 43.516.538.151,38 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) (V) 84.137.042,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 90.947.630,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = 

(IV - V - VI) 
43.341.453.479,38 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 559.209.100,44 1,29 

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 823.487.616,11 1,90 

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 782.313.235,30 1,81 

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) 741.138.854,50 1,71 

FONTE: SIGEF, Unidade Responsável DIRETORIA FINANCEIRA. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior 
continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 
2 - Não foi considerado os valores de abono permanência pagos a servidores, no montante de R$ 7.994.809,97 (sete milhões, novecentos e noventa e quatro mil oitocenos e nove reais e noventa 
e sete centavos), caracterizado como verba indenizatória, conforme decisão 893/2017, publicado no diário 2320 de 12/12/2017 do TCE-SC. 
3 - Não foi considerado a licença premio convertida em pecúnia no montante de R$ 8.834.068,81 (oito milhões, oitocentos e trinta e quatro mil sessenta e oito reais e oitenta e um centavos), 
caracterizado como verba indenizatória. 
4 - Foram alterados os valores da Receita Corrente Liquida, conforme relatório encaminhado pelo Executivo. 
5- Na hipótese da ALESC atingir o limite de alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF), será automaticamente revertido 0,02% (dois centésimos por cento) ao seu índice de limite de gastos com pessoal e, 
na hipótese de atingimento do limite prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF), será automaticamente revertido mais 0,02% (dois centésimos por cento) ao seu índice de limite de gastos com pessoal. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Martin Luiz Temp 

Diretor Financeiro 

Marcos Flávio Ghizoni Junior 

Controlador Geral 

Thamiris Raposo Silva Litran dos Santos 

Coordenadora de Contabilidade 

Processo SEI 24.0.000019990-3 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 1194, de 28 de maio de 2024 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016, com fulcro no parágrafo único do 

art. 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor OSVALDINO ESTEVÃO SCAPINI, matrícula n° 12224, de PL/GAB-32 para o PL/GAB-45 

do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 1° de junho de 2024 (GAB DEP EDILSON MASSOCCO). 

Oberdan Francisco Ferrari 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 24.0.000019923-7 
    

PORTARIA N° 1195, de 28 de maio de 2024 

O DIRETOR GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar n° 642, 

de 22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 24 da Lei Complementar n° 491, de 20 de janeiro de 2010, 

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria n° 496, de 27 de março de 2024, que 

constituiu Comissão de Sindicância Investigativa, a contar de 27 de maio de 2024. 

Alexandre Lencina Fagundes 

Diretor-Geral 

Processo SEI 24.0.000019852-4 
 

E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

AVISOS DE RESULTADO 
 

AVISO DE RESULTADO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 

A Pregoeira da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, designada pela Portaria n. 063, de 11 de janeiro de 

2024, comunica que atendidas as especificações constantes do próprio edital, a licitação modalidade Pregão Eletrônico 

n. 047/2023 obteve o seguinte resultado: 

OBJETO: [Pregão Eletrônico] Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliário em geral. 

RESULTADO: LOTE 01: VICENTE DEPARTAMENTOS LTDA. 

Item Descrição 
Quantidade 

Máxima 
Valor unitário 

(R$) 
Subtotal (R$) 

1 
Armário 900x450x1600, 08 prateleiras 

internas, estrutura e porta cinza; 
10 R$774,95 R$7.749,50 

2 
Balcão 1800x450x740, 04 prateleiras, 

estrutura cinza,porta azul/cinza; 
05 R$809,96 R$4.049,80 

3 
Conexão quadrada 600x600, tampo 

cinza; 
15 R$194,95 R$2.924,25 

4 
Gaveteiro móvel 450x450x670, 04 

gavetas, estrutura azul, gaveta 
azul/cinza; 

20 R$534,95 R$10.699,00 

5 
Mesa 800x600x740, tampo cinza, 

painel azul; 
20 R$477,95 R$9.559,00 

6 
Mesa 1000x600x740, tampocinza, 

painel azul; 
20 R$586,95 R$11.739,00 
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7 
Mesa 1200x600x740, tampo cinza, 

painel azul; 
20 R$597,95 R$11.959,00 

8 
Mesa circular Φ1200x730, tampo 

cinza, pés em aço; 
05 R$595,95 R$2.979,75 

9 
Estação de trabalho (04 lugares) 
2400x2400, tampos cinza, divisor 
cinza e pés em aço na cor cinza; 

05 R$3449,95 R$17.249,75 

10 

Estação de trabalho (04 lugares) 
2400x2400, tampos PP-7932 Noce 

Antico (TX) Ref. Pertch, divisor PP-15 
PRETO e pés em aço na cor preto; 

05 R$3999,95 R$19.999,75 

Valor Total do Lote (R$) R$98.908,80 

Os valores detalhados estão presente na proposta atualizada, doc.1273376. 

Florianópolis, datado e assinado eletronicamente. 

Gabriela Dacol Molim 

Pregoeira  

Processo SEI 24.0.000003235-9 
    

AVISO DE RESULTADO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 

A Pregoeira da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, designada pela Portaria n. 976, de 25 de abril de 2024, 

comunica que atendidas as especificações constantes do próprio edital, a licitação modalidade Pregão Eletrônico n. 020/2024, 

obteve o seguinte resultado: 

OBJETO: [Pregão Eletrônico] Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 

micro-ônibus com sanitário (com capacidade mínima de 22 lugares para passageiros sentados), sob demanda, com 

acessibilidade, com motorista, fornecimento de combustível, seguro e demais despesas necessárias para circular, 

para atender às necessidades da ALESC. 

RESULTADO: EDTUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID Quant VR.UNIT VR.TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

-LEVES/PESADOS/COM MOTORISTA 
DIÁRIA 200 R$525,00 R$105.000,00 

02 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

-LEVES/PESADOS/COM MOTORISTA 
KM 60000 R$5,57 R$334.200,00 

VALOR TOTAL R$439.200,00 (Quatrocentos e trinta e nove mil e duzentos reais). 

Florianópolis, datado e assinado eletronicamente. 

Gabriela Dacol Molim 

Pregoeira 

Processo SEI 23.0.000038091-1 
 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA N° 005/2024 

ANÁLISE DE ORÇAMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS 

Ata da sessão pública de análise de três orçamentos referentes à contratação de empresa ou agência de eventos para realizar 

a gestão do projeto ALESC ITINERANTE nas cidades de Joinville, nos dias 4 e 5 de junho, e de Criciúma, nos dias 9 e 10 de 

julho, conforme a seguir: 

A empresa será responsável pelos serviços referentes à locação do espaço, de mobiliário, de equipamento de luz, 

sonorização e audiovisual, da contratação de equipe, de alimentação, limpeza e produção de material gráfico e sinalização, 

além dos alvarás necessários. 
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Em atendimento ao parágrafo segundo do artigo 14 da lei 12.232/10 e anunciado no aviso de sessão pública publicado no 

diário oficial n° 8.570 do dia 21 de maio de 2024, realizou-se a Sessão Pública de abertura dos envelopes com as propostas 

de preços no dia 27 de maio de 2024, às 14 horas, no palácio Barriga Verde, na sala da Gerência de Publicidade da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, situada na Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 em Florianópolis-SC, 

onde a agência OneWG Multicomunicação Ltda., convocada a realizar a coleta de orçamentos para contratação da empresa 

especializada, apresentou propostas das seguintes empresas: 

- Custom Music Produções Ltda; 

- Box Produtora do Brasil Ltda; 

- LG Gerenciamento Ltda. 

Estavam presentes na referida Sessão o fiscal e representante da CONTRATANTE (Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina) Gutieres Baron, Gerente de Publicidade, e o representante da empresa CONTRATADA (OneWG) Fernanda 

Abreu. Por solicitação da CONTRATANTE (ALESC) foram abertos os envelopes na presença de todos e os mesmos foram 

submetidos à apreciação. Efetuada a verificação dos conteúdos, foram revelados os seguintes valores: 

- Custom Music Produções Ltda: R$ 579.000,00 (quinhentos e setenta e nove mil reais) para Joinville e R$ 522.000,00 

(quinhentos e vinte e dois mil reais) para Criciúma; 

- Box Produtora do Brasil Ltda: R$ 527.900,00 (quinhentos e vinte e sete mil e novecentos reais) para Joinville e R$ 492.800,00 

(quatrocentos e noventa e dois mil e oitocentos reais) para Criciúma; 

- LG Gerenciamento Ltda: R$ 579.000,00 (quinhentos e setenta e nove mil reais) para Joinville e R$ 522.000,00 (quinhentos 

e vinte e dois mil reais) para Criciúma; 

Dessa forma, deferiu-se pela contratação do serviço de menor preço: 

- R$ 527.900,00 (quinhentos e vinte e sete mil e novecentos reais) para Joinville e R$ 492.800,00 (quatrocentos e noventa e 

dois mil e oitocentos reais) para Criciúma, apresentado por Box Produtora do Brasil Ltda.  

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, assinada pelos representantes acima citados. 

Gutieres Baron Fernanda Abreu 

Gerente de Publicidade Alesc OneWG Multicomunicação Ltda 

Processo SEI 24.0.000018767-0 
 

 

EXTRATO  
 

EXTRATO N° 300/2024 

REFERENTE: 02° Termo Aditivo ao Contrato n° 057/2022, celebrado em 27/05/2024. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: M.Consult Tecnologia Ltda. - ME 

CNPJ: 04.538.339/0001-05 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (meses), a contar de 

08/08/2024 até 07/08/2025. 

Conceder reajuste, nos termos do Item "3.15" do Contrato Original, conforme Manifestação Contratada (Documento  

SEI n° 1235602) e Despacho SEI n° 1244439, assim que possível a apuração dos índices referentes ao período de 

agosto/2023 a julho/2024, mediante elaboração de Termo de Apostilamento. 

VIGÊNCIA: 08/08/2024 até 07/08/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93; Cláusula Quinta, Item 5.1, do Contrato Original; Atos da Mesa 

n° 149/2020 e n° 195/2020; e Autorização Administrativa através do despacho exarado pelo Diretor-Geral (1244439), nos 

autos do processo que tramita no SEI sob o n° 24.0.000015165-0. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Alexandre Lencina Fagundes – Diretor-Geral 

Vitor Luiz Soares Bartelega – Diretor Administrativo 

Marcos Camargo Lange – Representante Legal M.Consult Tecnologia Ltda. - ME 

Processo SEI 24.0.000015165-0 
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